
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITiÇAO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pqge;www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramLinicinalpedreira.s2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0102001/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

consultoria técnica e orientação em controle interno para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Com este

fim e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 01 de fevereiro de 2023.

Francisca Vanderlene Aragao Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo



COMISS&O PERMANENTE DE IICITAÇÂO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paggjwww,cmpejreiras.ma.gQV.br- E-mail:
camaramunicipalpedreiras2017@ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar a
vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação cm controle interno
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, obedecendo aos rigores da
lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo.

Justifíca-se a contratação de serviços de consultoria técnica e orientação em
controle interno, uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas
realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção redobrada, já que as exigências
em relação aos atos administrativos e cumprimento de prazos estão a cada dia mais criteriosos
pelos órgãos de controle externo, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos
serviços visando o acompanhamento, treinamento do pessoal e implantação de rotinas junto ao
controle interno da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, tendo em vista que os serviços
prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os
trabalhos com facilidade c agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma
transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades
administrativas desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

A despesa justifica-se pela ausência de servidores qualificados no quadro deste
Poder Legislativo que sejam especializados e habilitados a realizarem os serviços de forma a
atender as atividades sem o auxílio de assessoria e consultoria, discriminados, fazendo-se

necessária a presente contratação a fím de que o Poder Legislativo Municipal não tenha seus
trabalhos interrompidos ou incorra no descumprímento da legislação vigente c as orientações do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Item Descrição
TT ^ ^ Valor
Umd. Qua»t. I Valor Total

Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em
controle interno para atender as
necessidades da Câmara Municipal de
PedreIras/MA.

Pedreiras (MA), em 01 de fevereiro de 2023.

l

I A. S ̂ 1. r.
Ilvía Maria Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



COMÍSSÃO PERMANENTE OE LICITAÇAO
Fis,

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Moneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge;ww\v.cmDedrciras.nm.EOV.br- E-mail:
cainaramunicÍDalpedreiras20l7@mnail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino DcLima

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas a realização de procedimento de Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle
interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme
descrição abaixo:

Item Descrição

Contratação de empresa
especializada na prestação de
sei"vlços de consultoria técnica e
orientação em controle interno Mês 10
para atender as necessidades da
Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Valor

Unitário
Valor Total

Pedreiras/MA, 02 de fevereiro de 2023.

Mardo Fi e Silva

üâmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'\wvw.cmDedrciras.ma.gov.br- E-mail:
camaranuinicÍpalnedreiras2Q 17@amail,coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Presidente da Câmara Municipal estamos
encaminliando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração
realizadas através de contratos de órgãos públicos firmados com empresas do ramo
pesquisados no SACOP/TCE, como fonte disponível de pesquisas de preços, tendo
como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro dq2023.

rancisco Ev^dro Aquino Dk Lima
Chefe do Setor de Compras
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COMISSÃO PEfiMANENTE OS LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° OI

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/000J-95

CONTRATO N" 04/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE BURITICUPU E A EMPRESA K. BARROS

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELL

Pelo presente Instrumento particular dc contrato dc um lado a CÂMARA MUNICIPAL
DE BURITICUPU, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n."
01.612.526/0001-95, situada à Rua Nelson Pereira Dias. 01 - centro - nesta cidade dc Buriticupii -

Maranhão, representada por Joel Alves Pereira, brasileiro, presidente do Legislativo Municipal,
portador dcRG n" 020022912002-3-SSP-MA. CPF n" 238.392.103-30. residente e domiciliado neste
município dc Buritictipu Estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente Contratante. E.
de outro lado a empresa K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELL inscrita no
CNPJ:07.851.052/0001-10.localizadaàRua l n"99-ConjuntoCasacJardim -Centro-nomunicípio
dc Santa Inês - Maranhão. CEP: 65.300.121. representada na forma do seu ato constitutivo pelo
senhor Klccyo Hcnryquc Matos Barros, brasileiro, empresário, portador de CNH n® 00218537819 -
CPF N® 452.655.853-20, doravante denominada simplesmente Contratada, e perante as testemunlias

abaixo nomeadas, firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n.® 8.666/93, c suas alterações, a
legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que sc anunciam a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íarl. 55. inciso I. da Lei n® 8.666/931.

O presente Contrato tem por objeto a contratação de Asscssorla para o Controle Interno do Legislativo
Municipal, durante o exercício 2021, objeto do Convite n® 04/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃQ (art. 55. inciso IL da Lei n® 8.666/931.

O regime dc execução do presente Conlrato será dc fonna indireta por preço balancetes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA F.XF.CUCÁO DOS SERVIÇOS

Manter duraittc toda a execução do conUnto, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
todo o processo dc contratação;

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou em parte, o objeto contratado cm
que SC verificarem vícios, defeitos ou incorreçdcs;

Rosponsabilizar-sc pelo fiel cumprímenU) do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades c
qualidades exigidas;



r-^'fvv

/C.M fiurftlcupij-MA^

COMiSSiO PERMANENTE OE LICITAÇÁOCAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU cOMiSSiO permanwt
A VOZ DO PO\ O Fis. N° Dfo

Rua Nelson Pereira Dias N" 01
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420

CNPJ. 01.612.526/0001-95
Rcsponsabitizar-sc pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e
qualidades exigidos;

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante a execução dos
serviços;

Comunicar a Câmara Municipal, por cscrílo, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

Executar nclmcntc os serviços contratados, ctunprindo rigorosamente todos os prazos estabelecidos
petos órgãos flscalizadores, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom desempenho,
realizando o fomccimento cm conformidade com a proposta apresentada e nas oríentaçScs da
conlralanic. observando sempre os critérios de qualidade dos scrviços/forocciraenlos a serem
executados;

Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou dc força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis após a verificação do fato c apresentar os documcuto.s para respectiva aprovação, cm até 5 (cinco)
dias consecutivos, a partir da data dc sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

Não transferir a outrein. no todo ou cm parte, as obrigações contraídas, sem prévia c expressa anuência
do Município.

Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo cmprcgaticio com a contralantc, sendo dc
sua inteira rcspon.sabÍlidadc as obrigações socisús. previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus
cmprc^do.s ou contratados, inclu.sivc no que tange ao seguro dc acidente dc trabalho, desligamento,
horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo á contratante
qualquer tipo dc responsabilidade nem encargos dc qualquer natureza.

São atribuições do Controle Intcmo as seguintes atividades;

I - c.xerccr a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional c patrimonial da
Administração Direta c Indireta do Poder Legislativo Municipal, quanto á legalidade, legitimidade,
cconomicidade, aplicação de subvenções e renúncia dc receitas;

II - veríncar a exatidão c a regularidade das contas c a boa execução do orçamento, adotando medidos
necessárias ao seu fiel cumprimento:

III - no exercício do controle interno dos atos da administração, determinar as providências exigidas
para o exercício do controle externo com vistas a atender exigências do Tribunal dc Contas;

IV - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluríanual, a execução dos programas de
governo. acompunliomlo c fiscalizando a execução orçamentária;

V - fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar n". 101, dc 04 dc maio dc 2000;

VI - examinar as fases de execução da dc.spcsa, inclusive verificando a regularidade das licitações c
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CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N® 01

CEP; 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

COMISSÃO PERMftNEWE OE LlCTiÇÃO

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, cconomicidade e razoabiiidade, inclusive
solicitando parecercs de auditores fiscais municipais, estaduais e federais quando Julgar necessários^

Vn - promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas,
em relação aos atos financeiros e orçameatáriost

VIU - implementar o uso de ferramentas da tecnologia da infonnação como Instrumento de controle
social;

IX - tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão do Legislativo Municipal;

X - velar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente os contratos de prestação de serviços
terceirizados, assim considerados aqueles executados por uma contratada, pessoa jurídica ou fisica
especializada, para a contratante caso a contratada tenha pendências fiscais ou jurídicas.

da Lei n®. 8.666/931

Pela prestação dos serviços a contratante pagará à contratada o valor mensal de RS 8.000,00 ( oito mil
reais ), totalizando o valor global de RS 88.000,00 (oitenta e oito mil reais )

O pagamento será efetuado cm moeda corrente do país, no prazo máximo de 15 ( QUIN2X ) dias
mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo setor competente, diretamente na conta do
fornecedor, para que o iicitante vencedor deverá na oportunidade fornecer o número da conta e agência
onde ocorrerá o crédito.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive.

A Câmara Municipal de Burílicupu, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação.
os produtos entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

O oanamento de cada uma de suas parcelas, será eíeíuado no nrazo máximo de 15 ( OÜINZE) dias,

medianie a aoresenlacão da nota flseat aleslaüa nelo selar conweíente. acompanhada ainda das

Certidão Conjunta NeBaiivas de Tríbuíos Federais, FGTS e Débitos Ttabalhisías. e ainda deverá

conter, obrlsatoriamente. a identificação do certame licltatório
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COMISSÃO PERMANE^ DE LICITAÇÃO

CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ^
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone; (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

Na existência de erros na nota fiscaJ, a Câmara Municipal dc Buriticupu devolverá a fatura ao
fornecedor dentro do prazo máximo dc 02 (dois) dias íitcis, quando deverá procedera substituição.

A Prefeitura Municipal dc Buriticupu, rcscrva-se o direito dc recusar o pagamento sc, no ato da
atcslação, os produtos entregues não estiverem dc acordo com a especificação e quantidade apresentada
c aceita.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA fart 55. inciso IV. da I.ei n° 8.666/93V

O presente Contraio terá vigência a partir da sua assinatura eenceirar-sc-á cm 31 dedezcmbiode2021.

CLÁUSULA SEXTA ■ DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íait. 55. inciso VH e
XIII. da Lei n^ 8.666/93>.

Compele á Contratada a prestação dos serviços obedecendo aos seguintes critérios:

1) Selecionar e prt^arar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
observando fielmente a legislação aplicável quando de sua contratação;

U) Manter os empregados, durante o horário dc trabalho nas dcpendrâcías do
MUNICÍPIO, devidamente ídentiricados;

111) Manter disciplina nos locai.s dos serviços, substituindo no prazo máximo de
24 (vinte c quatro) horas após notificação, quotqucr empregado considerado com conduta inconveniente
pela contratante;

TV) Cumprir c fazer cumprir por seus empi^ados as normas c regulamentos
discipiinarcs do Legislativo Municipal, bem como quaisquer determioações entanadas das autoridades
competentes;

V) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo MUNICÍPIO
quanto á execução dos serviços contratados;

VI) Não tran.sferir a oulrcm, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação;

Vil) rcsponsabilizar-sc pelo bom desempenho c comportamento de seu pe&soal,
podendo o CONTRATANTE exigir imediata substituição de qualquer empregado cuja atuação julgue
inadequada;

Vlll) responsabilizar-se c arcar com os ônus dos encargos sociais .sccurítários,
previdcnciários c outro.s dc qualquer natureza, incluindo gastos com manutenção preventiva c corretiva
dos ônibus, diárias, alimentação c o que sc fizer necessário para o desempenho do trabalho dos
motoristas, bem como aqueles decorrentes de responsabilidade civis cm geral; .
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COMSSÃOPERMANmrE DE LlCIT&;AO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICÜPU Fis (, 1

AVOZDOrOVO

Rua Nelson Pereira Dias N" 01 Rúbric^
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 \

CNPJ. 01.612.526/0001-95
IX) rcsponsabUizar-sc por todas as reclamações e arcar com todos os ônus.

inclusive os decorrentes das nçãcsjudiciaisc extrajudiciais, por prejuízo havido originados, diretamente
das obrigações da CONTRATADA c que possam ser orgflidos pelo CONTRATANTEil;

X) apresentar os comprovantes dc recolhimentos dos encargos sociais,
trabalhistas c fiscais referentes ao mês imediatamente anterior à prestação dos serviços, quando da
solicitação do pagamento:

Xt) acatar, respeitar, observar c fazer cumprir todas os ordens emanadas das
autoridades administrativas do CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato.

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromcic-sc a:

I - físealizar a prestação dos serviços;

II - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS fart. S5. inciso VII. da Lei n" 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela incxecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia
defesa:

l-multadc 10% (dez por cento) sobre o captado nas inscrições, salvo
se advier de caso forruito ou motivo dc força maior, devidamente comprovado c acatado pela
administração;

n • advertência;

III - suspensão temporária dc participar cm licitação e impedimento dc
contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Pública.

V - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração

Parágrafo único - A Contratada Hcará impedida dc Hciiar e de contratar com a
Administração Municipal, peto prazo dc até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

I - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

II - náo mantiver a proposta, injustilícadaincnte;
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CAM ARA MUNICIPAL DE BURITICUPU J
A \ {)Z DO P()VO Rübnci

Rua Nelson Pereira Dias N" 01 '

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

U] • comportar-sc «ie modo inidôneo;

iV - [Izcr declaração falsa;

V - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO farl. 55. inciso VIIL da Lei n" 8.666/931.

Independentemente de notificaçâcs ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n"
8.666/93.

§ 1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar
tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (Uinta) dias de antecedência.

§ 3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "cuput" desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante cm virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da
Lei n°. S.666/93 c alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO fart. 55.
inciso IX. da Lei n° 8.666/931.

Na lupólcse de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
do Contratante dc adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Â EXECUCÂO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS fart. 55. inciso XII. da I.ci n" 8.666/93V

O presente Contrato fundamcnia-se:

interesse público;
1 - nos tennos do Convite n" 04/2021, que, simultaneamente nâo contrarie o

II • na-s dentais dctcmtinaçõcs da Lei 8.666/93, c suas alterações

III • nos preceitos do Direito Público;



te..
fcMBu7ríicupu.MA^

COMISSÃO PERMÀNÊfp DE LICirACÃO

CÂMARA MUMCIPAL DE BURITICUPlf " (j Í3~
A VOZ DO POVO " Rübfica ^
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CNPJ. Ü1.6I2.526/0001-95

IV - supictivamcntc, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos c nas
disposições do Direito Público.

Parágrafo único - Os casos oinis.sos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, cm decorrência deste Contrato, serílo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO farl. 20. eto 3.SSS/001

O ConUaCante publicará, no Diário Oficial do Estado o extrato do presente Contrato no prazo de até 20
(vinte) dias da data dc sua assinatura, com indicação da modalidade dc licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕFS íart. 65 da Lei n° 8.666/931

Este in.strumcnto poderá .ser alterado na ocorrência dc quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
8.666/93, devidamente comprovados.

§ t ° - A ConUatada fica obrigada a aceitar, nas mesmos condições contratuais,
os acréscimos c supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§ 2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultante.^ dc acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO fart. 67
da Lei n°. 8.666/93\

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, ficará designado um servidor, por meio de Portaria
para acompanhar c fiscalizar execução do presente Contrato.

§  1" • À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
conformidade deste contrato com os normas especificadas; observar se os procedimentos sâo adequados
para garantir a qualidade desejada:

§ 2° - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas rc^nsabilidades
contratuais.

A despesa relativa a este certame deverá ocorrer ã conta de recursos do Legislativo Municipal c estão
contemplados na seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 0101.01.031.0001.1004-Manul. E Funcionamento dos Serviços
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[CM Buritícúpü-MA\

VHiilirica-- /

Administrativos

GAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ~

A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

COMISSÃO PERMANEUIS OE UCITAÇÃO
Fls. N° /M

—  r""
Rubrica A

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca Deste município, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O descumprímcnlo lotoJ ou parcial de qualquer das obrigaçScs aqui cicncadas, sujeitará o
CONTRATADO, às sanções previstas nos art. 77 c 78 c seus incisos, da Lei n" 8.G666/93.

E, por estarem assim, justas c contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor c fomia, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Buriticupu/ MA, ]** de fevereiro de 2021.

Jocl Alves Pereira

Presidente du Câmara Municipal
CONTRATANTE

K. BARROS SERVIÇO^^MPREJiN
KlécyaflíauxquedÇlatos:

'-cOntratabX'

MUNHAS
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GAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N® 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO,

Rubrica'

ORDEM DE SERVIÇO

A EMPRESA:

K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 07.851.052/0001-
10. localizada à Rua I n° 99 - Conjunio Casa c Jardini - Centro - no municipio de Santa Inês —

Maranhilo.

A Câmara Municipal dc Buriticupu. autoriza o inicio da.s atividades
pertinentes ao Controle Interno, objeto do Contrato n" 04/2021, decorrente do procedimento
íicilatório na modalidade Conviten" 04/2021.

Buriticupu, 1" de fevereiro dc 2021.

X/ Joel Alves Pereira

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

K. BARROS SERVIÇOS^EMPRBEK
Klccyrf|H£iiíyqlJcMal^

EIRELI
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COMISSÃO PERMAMWE OE LICITACÁC

IWI-IÍH

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU E A EMPRESA K. BARROS

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a CÂMARA MUNICIPAL
DE BURITICUPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.®
01.612.526/0001-9S, situada à Rua Nelson Pereira Dias. 01 - centro • nesta cidade de Buriiiciipu -
Maranhão, representada por José Alves Pereira, brasileiro, presidente do Legislativo Municipal,
portador de RO n® 020022912002-3 -SSP-MA,CPF n® 238.392.103-30, residente e domiciliado neste

município de Buriticupu Estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente Contratante. E.
de outro lado a empresa K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ: 07.851.052/0001-10, localizadaàRua 1 n°99-ConJunloCaiiae Jardim -Centro-nomunicípio
de Santa Inês - Maranhão. CEP: 65.300.121, representada no forma do seu nlo constitutivo pelo
senhor Klecyo Henryque Matos Barres, brasileiro, empresário, portador de CNH n" 00218537819 -
CPF N° 452.655.853-20, doravante denominada simplesmente Contratada, e perante as testemunhas
abaixo nomeadas. RESOLVEM aditaro contrato n® 04/2021, nos termos do Ari. 57, inciso II,
§ 4° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se
anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Tem por objeto o presente Termo Aditivo a alteração da
CLÁUSULA QUINTA que trata da vigência do contrato n° 04/2021, referente ao Convite n"
03/2021, cujo objeto é a contratação de assessoria ao Setor de Controle Interno, para atender
demanda da Câmara Municipal, passando ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUlTiTA ~DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu prazo de vigência
prorrogado a partir de 1° de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Permanecem inalteradas todas as demais
cláusulas c condições do referido Contrato, não modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem assim acordadas, assinam o presente TERMO ADITIVO em 03
(três) vias de igual teor e firma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo relacionadas.



COMISSÃO PERMAIIEMTE CS UCÍTACÀO

CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP; 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

Buriticupu/MA, 6 de dezembro de 2021.

( /José Alves Pereira
Prcíikicntc da Câmara Muaícipai

CONTRATANTE

K, BARROS SER\lÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
Klécyo Meniyque Matos Barros

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;



COMISSÃO PÊRMiJNENTe OEIICITAÇÃO
Fis. N» O T)

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICÜPU
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

À EMPRESA:

K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 07.851.052/0001-

10, localizada à Rua 1 n° 99 - Conjunto Casa e Jardim - Centro - no município de Santa Inês -

Maranhão.

A Câmara Municipal de Buríticupu^ autoriza o inicio das atividades

pertinentes ao Controle Interno, objeto do Contrato n® 04/2021, decorrente do procedimento
licitatórío na modalidade Convite n" 04/2021.

Buriticupu, 3 dejaneiro de 2022.

José Alves Pereira

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

K. BARROS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Klécyo Henryquc Matos Barres

CONTRATADA
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE I

PODER LEGISLATIVO "* — j
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL cowssio permanente oe

CNPJ: 01.625.921/0001-02 Rs.n» '

COMTRVTO ADMINISTRATIVO N' 1503.001/2021
TOMADA DE PREÇOS N* 003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1501.003/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE-MA E A EMPRESA W. C PAIVA

ASSESSORU E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI

PARA PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS DE CONSULTORIA
TÉCNICA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FRF.IRE/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA localizada na Rua
do Coqueiro, n" 09 - Centro - CEP: 65.284-000 - Governador Nunes Frcire/MA, inscrita no CNPJ sob n®
01.625.921/0001-02, neste ato representada por seu presidente. Sr. Valderly Pereira da Silva, brasileiro, casado,
CPF n" 654.080.123-87. doravante denominada CONTRATANTE, c W. C PAIVA ASSESSORIA E
CONSULTORLA CONTÁBIL EÜIELI. com sede c endereço na Rua Maria Gomes da Silva, n* 102 - Sala 01
- Centro, Lago dos Rodrigues/MA inscrita no CNPJ sob o n® 39.430.796/0001-58, neste aio representada por
seu representante legal, sr. Wesley Cruz de Paiva, brasileiro, portador do CPF n.® 609.855.963-50, doravante
denonunada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na
modalidade de Tomada de Prcros, constantes dos autos n® TP 003/2021, com a finalidade de reger a relação de
direitos e obrigações entre a GAMARA e a CONTRATADA nos lermos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 c
suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato prestação de Serviços de Consultoria Técnica e
Orientação ao Controle Interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de Governador Nunes
Freire/MA para o exercício de 2021, conforme especificações consumtes do Anexo 1, parte integrante deste,
Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço<s), especificações, quantidades c preços encontram-se definidos na
Tomuda de Preços TP N® 003/2021.

TÍTIILO 11 - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem pane deste Contrato. Independentemente de transcrição e ancxação, o terão
plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital dc Licitações n°. fPN® 003/2021 e seus anexos;

Parágrafo Scguudo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
Câmara,

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida dc interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer
dos documentos meaciooados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro
lugar, este Contrato, dq^ois. os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.:

giwíinriTOBiTsiKsieRiwiy.i

CLÁUSULA QUARTA - ,0a ftErviços devcrSo ser executados no Município de Governador Nunes Frcire/MA
através dc visitas periódicos, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico. -

Rua do Coqueiro n® 09 Centro
Governador Nunes Freire — MA CEP —65.284-000
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CAMARAMUNÍCÍÍÍl
f2®T°P"®3Fí?HRe.MajFcíha

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FiÍmrE ^ I
PODER LEGISLATIVO , ,l

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL i^OMiSSAo perma^E oe ucfi-in
CNPJ: 01.625.921/0001-02 Pis.N» py ' " °

atibrica
CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subconlrataçâo, em nenhuma Fase dos serviços objeto desde
Conlrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pettinenles e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeílondo-o caso não esteja de acordo com as especificações
trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo^ após o cumprimento das
formalidades legais.

TiTiri.n V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA:
a) respeitar as normas c procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades da
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA.
b) prestar os serviços colados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico;
c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da Ordem
de Serviço/Noto de Empenho;
d) Assumir o compromisso c a responsabilidade pela guarda do lotai sigilo sobre as informações obtidas no
curso dos trabalhos, iicondo. sob as penas da lei. impedida de divulgar c/ou utilizar em proveito próprio e/ou de
terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante,
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências c/ou irr^ularídades apontadas pela Conlrotamc;
f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante c/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
iregularidadc cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos dc natureza Uabalhista entre os técnicos da empresa que vier a
ser contratada e a câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para
licitação.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados
contratados, inclusive o cumprimento de normas atineniM à saúde, higiene escguraoça do trabalho.

CLÁUSULA NONA-Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas dc mobilização c desmobilização de materiais, quando for o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA nflo poderá, salvo prévia e expressa autorização por
csaho da Câmara, ceder o Contraio ou parte dele, bem como a qualquer titulo, transferir benefícios ou inlerüsd)
do mesmo, sendo ainda, vedado a sub emprcitados. \

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.A - Assumir integral responsabilidade pela adoção de iodas as medidas W
segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos acidentes
que porventura venham a ocorrer com seu pessoa! ou terceiros, inclu-iivc pelos danos materiais oriundos dos

Rua do Coqueiro 09 Centro
Governador Nunes Freire - MA, CEP -65.284-000
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município de GOVERMADOR NUNES freire -

PODER LEGISLATIVO COMISSÀOPERMiMENTe-
GABINETE DO PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL pj

CNPJ: 01.625.921/0001-02 '

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que sc fizerem necessário serio de re^nsabilid^e dà\
Contratada.

CLíVUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contraio,
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTLTI.O VII - DO PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEX1'A • Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme
Proposta da CONTRATADA nos teimes expressamente aceitos peta Câmara.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contonplem todos os custos direta
ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa executo dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato sSo fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm dirdto ao equilíbrio econômico financeÍFO do contrato,
proccdendo-sc a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARAGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econòmico-financelro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do an. 65. inciso 11, alínea d. da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante comprovação documental c requerimento expresso da contratada.

S QUANTITATIVOSnuuüíFjuuiCtiBi

CL/VUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de RS 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais).

ITEM
1

1

DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS

QTD.
VALOR

ESTIMADO

MENSAL

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

1
1

01

Prestação de Serviços de
Consultoria Técnica e

Orientação ao Controle '
Interno para atender as Mês i
necessidades da Câmara

Municipal de Governador
Nunes Freire/MA

10 6.90(I.OO 69.000,00

DESCRICAO DOS SERVIÇOS

1. Auxiliar na Elaboração de Relatórios e recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno dc acordo com as normas legais vigentes;

2. Elaboração e Implantação das normas intemns operacionais;

3. AuxQio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do
Estado;

Rua do Coqueiro n° 09 Centro
Governador Nunes Freire - MA CEP - 65284-000
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município de governador NUNES FREIRE "^'"'^'^"^Wseuc/taçAo
PODER LEGISLATIVO P's. n-

GABINETE DO PRESTOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CNPJ: 01.625.921/0001-02 Hubrtca-f] '

4. Treinflmento e assessoramento contínuo nos assuntos que dizem respeito ao controle
interno;

5. Visitas dc verificação cm todos os órgãos da Câmara realizando auditorias e emitíndo
pareccrcs conclusivos sobre o cumprimento da legalidade das despesas, em conjunto ou
separadamente com a Central de Controle Interno do Município;

6. Auxilio na elaboração de projetos de leis sobre o controle interno e seu r^imento a
serem realizados pela Procuradoria Geral;

7. Palestras do Controle Interno na Administração Pública e demais assuntos relativos ao
Controle interno Municipal;

8. A.ssessoramcnto das atívtdadcs dc apresentação dos relatórios de competência do
Controle Interno e audiências públicas;

C!.ÀUSl)L/V VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamefltános correspondentes & esta Contratação estão
no orçamento de 2021:

ÓRGÃO: 01 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01 01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001-Manutenção e funcionamento do legislativo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90 35.00 - Serviços dc Consultoria.
TÍTULO X - DO FATUR/VMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pela
CON fRAT/VNfE, mediante a apresentação da Futura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE,
em conformidade com o Anexo I.

§ 1" Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços cFciivamenle realizados c concluídos
satisfatoriamente no pcriodo. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2' O pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA mcdiame a apresentação de
Notn Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de r^ularídade fiscal: Prova
dc regularidade relativa à Certidão Conjunta Nq;stiva doDtíiicos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da
União c Seguridade Social; Prova dc regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, FGTS,
Prova dc regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Ccitidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito.s e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que dev»á. na oportunidade, informar o nome do

R ua do Coqueiro n° 09 Ceittro
Governador Nunes Freire - MA, CEP - 65.284-000
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i  C&ARA MUNICIPAL
IgoVERMADOR NUNES FRBRE-MA
j Foiha ?í? K

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE I ^ ^ c ' I
PODER LEGISLATIVO ■ ■ ■

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE LiciWçáo
CNP.1:01.625.921/000I-Ü2 j

Banco e número da aglncía e coma corrente onde deverá ocorrer o crddilo, não sendo permitidas alterS^Mca F" ' '
futuras sem a anuência das partes inicressadas. *

g 3" Os atrasos ocasionados por motivo dc força maior ou caso fortuito. desde que notificados no prazo de 48
(quarenta c oito) hmas e actítos peta CONTRATANTE, n9o serão considerados como Inadimplemetilo
comraiuel.

§ 4° O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta. Sem
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA todos os trabalhos conUalados mario sujeitos a mais
ampla c irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obiigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas aiinentes ao
trabalho.

§ 1* Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser promamemc
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou cm parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3* Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos
a mais ampla e irresiríta Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos sen-iços por seu (s) fiscal (Is) crcdenciado{os) ou por
Comissão Fiscal.

§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo conuole da execução dos serviços, até a sua conclusão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da
fatura apresentada pela CONTRATADA esia fará jus á compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moraforios á taxa d[e 6% (sria por cauo) ao ano,
equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rala die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
muntantc poderá sofrer dc.sconio proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.

TÍTULO xni - DOP E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CT-ÁUSüLA VIGÉSIMA SEXTA - O presente contrato terá vigência até 31/12/2021, contados da assinatura
deste instrumento Conforme prevê o ait 57, inciso II, da Lei Federal n. ® 8,666/93, à prestação dc serviços a ser
executada de forma continua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a
obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto,
desde que haja imeresse dc ambas as partes em piorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja
notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obata por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021 a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços .sujeitarão a
CONTRATADA à multas dc 0,16% (dezc.sseis décimos por cento) por dia dc atraso, sobre o valor total da
Fatura, até o liruiie de 10 (dez) dias, podendo a refcrída multa ser deduzida dc qualquer faturamento ou crédito
da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Coniralual.

Rua do Coqueiro n® 09 Centro
Governador Nunes Freire-MA CEP-65284-0(X)
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CÂMARA MUNiCipAL

:RLJbfíi.a C
município de governador NUNES FREIRE

PODER LEGISLATIVO ™»R;«mTOT
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL '''» (Mt

CNPJ: 01.625.921/0001-02 t

Parágraro Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a Câmara, a seu
exclusivo crítérío, se reserva o direito dc rescindir, uníiateralmeiite, este Instrumento e aplicar as penalidades
previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou pardal deste Contnito sujeitará o Contratado, â aplicação de
sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 37 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÂüSUL/\ VIGÉSIMA NONA • As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de suas
obrigações desde que essa &lia resulte, comprovadamcntc, do fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir,
Essa exoneração dc responsabilidade produdrá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código
Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse feto á outra parte, por escrito e com aviso dc
recepção, no máximo ate 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação dc que trau o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços c as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os
elementos comprobatóríos e dc informação, atestados periciais e certilicados, bem como comunicando todos os
elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados c invocados, particularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências desses fetos ou eventos, e sobre as
possibilidades dc retomar, no todo ou cm parte, o cumprimento dc suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIAÍA - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensgará a sua rescisão, nos termos
dos aits. 77 a 80 da Lei n' 8.666/93, e no Edital da licitação em epi^afe.

Parágnifu Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito á
CONTRATADA nos casos enumeradas nos incisos I a XII e XVK do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA 1'RIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso dc rescisão do Contraio, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades deste Instrumento c às conseqüências descritas no Artigo 80 da l^ci 6.666/93 c suas alterações.

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará cm vigor após a publicação do seu extrato na
Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSÜI.A TRIGÉSIMA TERCEIRA - O preseme Contrato rege-se pela Leffslaçlo Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência c doutrinas
aplicáveis a espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CL/iuSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A.s Cláusulas e condições estabclwldas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio dc Termo Aditivo.

Rua do Coqueiro n® 09 Centro
Governador Nunes Freire - MA, CEP - 65284-000
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I  CÂMARA f/ibNiCil-AL
jGOVERNADOR NUNES FREiRE-MA

.. 1o£jPolIia-
íiR^RubriM,município de governador NUNES FREIRÉRubrií

PODER LEGISLATIVO '
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CNPJ: 01.625.921/0001-02

"COWSíIíòPERÍiane
Flí, N° /

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no an. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja in[eresM'^a^ (
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULOXX- DADISPÍ I FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25
Vo (vinte e cinco por ccnio) do valor do Contrato, cm decorrência da eventual variação das quantidades dos
serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades c Preços, bem como cm razão dos serviços extras que
porvcnlum se fiiçam necessários

TÍTUm XXI - DO FORO

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes intcgnmtes elegem o Foro da Cidade de Governador Nunes
Freire - M A para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja,

E por estarem, assim, justas e contratadas, as panes assinam o presente Contnuo, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, e para um só efeito.

Governador NunesFrdte-MÂ, 15detnarçode202t

VALDERIÍV FREIRA DA SIÍVA

Presidente da Cântara

CONTRATANTE

W. C EAIVÀ ASSESSORÍUVÉ CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI
CNPJ n° 39.430.796^)001-58

Wcsícy Cruz de Paiva
CPF n® 609.855.963-50

Administrador

CONTRATADA

Rua do Coqueiro n® 09 Centro
Governador Nunes Freire - MA CEP -65.284-000
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COMISSÃO PERMANEÍJT^ LICITAÇAO
ESTADO DO MARANHAO Fi« n» /V<.

:AMARA municipal de governador NUNES FREIRE
PODER LEGISLATIVO

CNPJ-01.625.921/0001-02 '
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

2" TF-R.VIO DE ADITIVO DE CO.NTRATO

PROCESSO 15(11.0(13/2021

C ONTRATO N " 1503.001/2021

TO.VlADA DE PREÇOS N" 003/2021
2" (SEGUNDO) TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
N" 1503.001/2021,
PROCESSO N"
1501.00.3/2021, NOS
TERMOS DA LEI
FEDER.VLN" 8.666/1993.

A Câmara Municipal dc Governador Nunes Freire - MA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n"
0l.625.92|.'0()0l-02, com sede na Rua do Coqueiro, N" 09, Centro de Governador Nunes
Fieirc.'.VlA, órgão da Administração Pública, neste ato representado pelo Presidente da Câmara
Municipal, o S.r." VAIDERLY PEREIRA DA SILVA. CPF N" 654.080. 123-87, doravante
denominada simplcsmciiic contratante, c a empresa W. C. PAIVA .ASSESSORIA K
CONSULTORIA CONTÁBIL ELRELl,, inscrita no CNPJ it" 39,430.796/0001-58, COM
SEDE NA RUA .VÍARIA GOMES DA SILVA, N° 102. SALA 01 - CENTRO, LAGO DOS
RODRIGUES.'M.A. ncsic aio representada por seu procurador, sr. Wcslcy Cru/ de Paiva,
brasileiio. portador do CPF n." 609.855.963-50, doravante denominada simplesmente
cunlratadu. acordar e assinar o presente Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo
n". 1501-003/2021 ao contrato original, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido
pela Lei 8.666/93. Instrução c demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Ubjcto

O prcseme Termo Aditivo Icin por objeto o aercscimo dc prazo de 12 (doze) meses no contrato
de prestação ck- Serviços de Consultoria Técnica c Orientação ao Controle Interno para atender
as necessidades da Câmara .Municipal de Governador Nunes Frcire/MA, com fundamentação
legai no ari. 57. inciso 11, c/c §2®. da Lei n° 8.666/93. conforme contrato e justificativa constante
aos autos do processo.

DESCRlCAO
Prestação de Serviços de Consultoria

Técnica e Orientação ao Controle i
Interno para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Governador
Nunes Freire/MA.

12
1. Auxiliar na Elaboração de Relatórios
e recomendações a serem expedidas
pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais .

I vigentes:

Rua do CoqueiTo. n» 09. Centro. CEP 65284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.
CNPJ n" 01.625.921/0001-02 II Home Page: miDs://cmoovefriadomunesfre(ra.ma.Q0v.ni7
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CAMAK;». MUNICIPAL

GOVERNA^I^NES FREIRE-MA

■  '''  "- • *'" " COMISSÃO PERM^mTEDELICIUÇAO
ESTADO DO MARANHAO PI»- N' ^ i

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ^
PODER LEGISLATIVO Rúbric^ -

CNPJ -01.625.921/0001-02

GABINETE 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

I2. Elaboração e implantação das | j
normas internas operacionais;

3. Auxílio na elaboração dos
esclarecimentos apontados pelo ,
Tribunal de Contas do Estado; '

4. Treinamento e assessoramento 1 _ ,
continuo nos assuntos que dizem
respeito ao controle interno;
5. Visitas de verificação em todos os
órgãos da Câmara realizando
auditorias e emitindo pareceres ,
conclusivos sobre o cumprimento da ,
legalidade das despesas, em conjunto

i  ou separadamente com a Central de .
Controle Interno do Município; , [
6. Auxilio na elaboração de projetos , I
de leis sobre o controle interno e seu , '

regimento a serem realizados pela 1 |
Procuradoria Geral; | 1 ^ i||| Ji ' ;j ,
7. Palestras do Controle Interno na " ' i I'; ;; .!'! h. „ , j
Administração Pública e demais I ; ' ' |'l |
assuntos relativos ao Controle Interno ^'
Municipal;
8. Assessoramento das atividades de '

apresentação dos relatórios de
competência do Controle Interno e
Audiência públicas 1 J _ , 1

l^ahr Taial RS S2.80Q,00 (Oitenta e Dais MU e Oitocentos Reais) /

Clátistilu Sf<;iindR - Do Prazo de Vigência

O pruíienie Tcnno Acliiivo cnira em vigência a partir d» dia O l dc janeiro dc 2023. findando n d
dia31dcdczon'ihrodc2ü23. V

Ciãii!>ula Tcrtidra - Da Dotação

Órgão: 01 - Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAVIÈ.NT.ARIA: 01,01 Câinara ívlunicipal
PUUJE'I C)/.A'l tviDADEj 01.031.000I.3.0UI M«miienç3o e rundomirneiito do Legislativo

CLASSIFICAÇ.ÂO ECONÔMICA: 3.3.90.39.0Ü-Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
valor SUPLEMENTADO: SIM { )NÀO(x) , , ! i , , ' |< i 1 „

Cláusula Quarta - Dn Ratificação

Rua do Conustro, n° 09. Centro. CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.
CNPJ n» Gl.'625.921/0001-02 // Home Page: htios;/cmntivPmnHnrn,ina«ff«iVA..i^a.^nu i;r.;
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-  --V-—-;. comiííío pesmawnte de licitação
Pll N*ESTADO DO MARANHAO ^

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE -,■ r-—
PODER LEGISLATIVO """"f

CNPJ - 01.625.921/0001-02
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Peniranecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

Cláusula Quinta - Da Publicação c do Registro

A encáeia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração.

Govuraador N/uics Freire - MA, 28 de dezembro de 2022.

VALDERLY PEREIRA DA SlUV^A
CPF: 654.080.123-87 /

PRESIDE.NTF. DA C.ÀMaRA M^ICIPAL
CONTRATANTE

WESLEY CRUZ DE PAIVA
CPF N." 609.855.963-50

VV. C. PAIVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL ELRELI

CNPJ N"39.43ü.796/ü001-58
CONTRATADA

WC PAIVA
ASSESSORIA E
CONSULTORIA

CONTÁBIL
E1REL:39430796

000158

DiflUBlIyáfànsd l>y W G PAIVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTAS,)L£IRELSW307960001S8
DNiC»BR. O^tCP-Sfsai!. S=MA L=
LAGO DOS RODRIGUES, OU»
06329B79000104, OU=SecfelBn!i da
Reestia Fedeial do Brasil ■ RFB, OU=RFB
e-CNPJ Al, OU=pres«fiCfBl. CN=W C
PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIll ÈIREL;3343Cl7BS0t)01Sa
Haason: lanirriadultHXul uub do«ui'<,v<v
Lccation.
Date: 2022.12.26 15;11,01.03W
Fox.tPDF Ediisr Verson; 12 0.1

Rua do Coqueiro, n" 09. Centro, CEP 65.284-000. Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil. ,
CNPJ n" 01.625.921/0001-02 // Home Paga: h»Ds://cmoovem3dQrnunesfr9lfe.rna,qQV,br/'i
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COMISSÃO PERMANEHxksK LICITAÇAo^
CÂMARA MUNICIPAL DE CODO

ÓrgSo Solicit^intc: Diretoria Administrativa
Contrato N." Ai/2023

Tomada do Preço 03/2022

Processo Administrativo n" 806/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
CODÓ, E A EMPRESA: CENTRAL CONSULTORIA E
ASSESSOKIA NA FORMA ABAIXO;

PRELIMINARES;

^  Por csic'instrumcnto particular de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado
como Contratante a CSmara Municipal de Codó. Estado do Maranhão, com a sede localizada à Rua
Paraíba n" 456, bairro São Benedito, nesta cidade. CEP: 65.400-000, inscrita no CNPJ n.°

06.652.119/0001-25. representada pelo Excelentíssimo Presidente. Sr. Sr. Antonio José Luz Lima.
portador do CPI" n". 846.699.693-15. c a empresa: (Razão social) Central Consultoria LTDA-ME.
Localizada à Rua João Pessoa, n. 2323-C, CEP: 65.400-000. Codó /MA. com o CNPJ:

35.076.543/0001-77. neste ato representada pelo seu signatário o Sr, Jeon dos Santos Corcino.

brasileiro, empresário, casado, portador do CPF n" 022.223.33547. a seguir denominado Contratada,
na pre.scnça da.s testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, atendidas
as cláusulas e condições que sc anunciam a seguir e.\pre.ssas:

Cláusula Primeira: DO OBJETO DO CONTRA TO;

1.1.0 presente contrato tem pôr objeto contratação dc empresa para a prestação dos serviços dc
consultoria, usscssorla c orientação ao controle interno administrativo para o exercício

llnancciro do corrente ano.

Cláusula Segunda: DO FUNDAMENTO LEGAL;

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Tomada de- Preços n° 03/2022 sob a égide da Lei
8.666/1993, a Lei Complementar 147/2014, c demais normas pertinentes â espécie:

Parágrafo 1® A proposta de preços apresentada passa a Integrar este contrato.

Cláusula Terceira: DO VALOR CONTRATVAL;

3.1. Pelo do objeto ora conU^tado, a Contratante pagará ã Contratada o Valor contrato: mensal de RS

12.000.00 (doze mil reais), totalizando um valor global dc RS 144.000.00 (cento e quarenta e quatro

mil reais), coníbnne descrição abaixo:

Pmçado Forlainenio, 456 • Bairro Sto Benedito. Codó - MA-CEP; fi5.4ÓOrOOO - Fone (99) 3661-1266
CNPJ: 06.652.119/0001-25 r



CÂMARA MUNICIPAL DE CODÔ
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COMlSSãO PERMANEüJÈilE !.ICltftÇÃO..--^

Rubrica

Descrição dos scrN'iços

contratação de empresa para a prestação dos
serviços de cnnsultorin, assessoria c orientação ao
controle interno ndminisiraiivo.

Qid/mcKS V. Unitário V. Total

RS 12.000,00 RS 144.000,00

3

Parágrafo Único: Ao órgão solícitante desle contrato rcserva-sc ao direito de não adquirir a totalidade
dos serviços solicitados.

Cláusula Quarui: DOS RECURSOS FINANCEIROS;
\

4.1 As defesas decorrentes do pre.sente contrato correrão por conta dos recursos classificados
conforme abaixo especificado: ; | . . ,

í. ' t ■ '■ 'Oh - Poder Legislativo; 00-Câmara Municipal; 01.031,0001.2001.0000-Manutenção e-Funcionamcnto
(Io Lcg»lutÍvo Municipal; 33.90.39 - Out. Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica.

Cláusula Quinta: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO;

5.1. A vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua as.sinaiura. depois da publicação do seu resumo
na impressa oficial, em obediência ao Ari, 6" inciso XIII da lei 8666/93 c/c o artigo 8°. § 1°. inciso IV,
da Lei Federal n" 12.527/201 ledo parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal n. 8.666/1993, a partir de
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis e terá vigência por 12 (doze) meses,
prorrogáveis até o má.ximo de 60 (sessenta) meses nos termos do An. 57. inciso II. e assim atender às
necessidades da Câmara Municipal de Codó - MA.

Cláusula Süxía: DOS SERVIÇOS, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO;

6.1. O.s .serviços deverão ser executados, conforme especificados no Termo de Referencia, que deu
origem ao processo ao presente contrato, sendo que a inobservância das condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parle da inadimplente. A Contratada obriga-se a
substituir o objeto que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. O objeto licitado deverá ser fomecido sem ônus para a Contratante '•

Parágrafo 1° - Os serviços deverão ser realizados de forma imediata, após o recebimento da ordem dç
servido cm dias úteis, cm locai e horário obrigaioriainentc definido pela mesma ordem.

Parágrafo 2° - No caso de algo superveniente, fortuito ou de força maior e não serem tomadas
providencia dentro de 48 (quarenta,c oilo) horas da solicitação para a substituição mencionada, a
Contratame poderá adotar as medidas que julgar ncce-ssárias, por conta e risco da contratada.

Parágrafo 3® - Caso a data solicitação da nova ordem de serviço coincida com dia em que não haja
expedicnie. o mesmo se fará no dia útil imediatamente posterior.

Praça do Parlamento. 456 - Bairro SSo Benadíto. Codd - MA - CEP: 65.400-000 - Fone (99)3661-1266
CNPJ: 06.652.1 19,'OOÜl-25
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Rubrica

Cláusula Séliim.' DO PAGAMENTO;

O pagamento será cfeiuado pelo Coiitrutiintc no prazo máximo dc ate 30 (trinta) dias consecutivos, a
contar da solicitação de pagamento pela Contratada.

a) Nota Fiscal / Fatura:

b) Certidão Negativa dc Débitos relativa às Contribuições Previdcnclárias c às de Terceiros - INSS,
com validade compatível com a data do pagamento (Lei n" 8.212/91):

c) Ceiiincadü dc Regularidade do Fundo de Garantia por Fempo de Serviço - FGTS. com validade
compatível com a data do pagamento (Lei n" 8.036/90):

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Ccitidào de Regularidade com a Fazenda Estadual c Federal, com validade compatível com a data
do pagamento (Lei 2.231/1962 e Lei n" 7.799/2002):

Parágrafo Único - A nota llscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato.

Cláusula Oitava: DA RECOMPOSIÇÃO AO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FJNANCEIRO
OBJETO DO CONTRATO;

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financciro do contrato, a Administração poderá restabelecer

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d. da Lei n" 8.666/1993. mediante

cortiprovaçãü documental e requerimento expresso da contratada.

Cláusula Nona: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu proposto para exercer as atividades de fiscalização dos
serviço.s recebidos.

O Líciiantc deverá manter proposto aprovado pela câmara municipal, por melo da fiscal izaçâo. durante

toda a execução do objeto, para representá-la sempre que for necessário.

a) A pessoa indicada como proposto deve ter um nível dc instrução c conhecimento compatível com

os serviços objeto deste Termo.

b). Ao fiscal competirá:

c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrurncnto, conforme ait. 67 da Lei

8.666. de 1993:

d). Fiscalizar a execução dos serviços desde a assinatura do Instrumento Contratual até a extinção ou

rescisão do mesmo;

Praça do Parlamento. 456 - Bairro Sâo Benedito. Codó - MA - CEP: 65.400-000 - Fone (99)3661-1266
CNPJ; 06.652.119/0001-25
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e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documeniado. junlamenie como o preposio do

Licitanie, as ocorrências havidas.

Parágrafo Primeiro - O Fiscal para csie Conlralo será nomeado através de portaria e/ou decreto.

Odusida Décima: DAS OBRIGA ÇÔES DA CONTRA TADA;

Obriga-se. ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações da câmara c da proposta
naquilo que nâo contrariar as disposições deste insirumenlo:

a) Prestar os Serviços mantendo todas as condições de qualidade originais;

b) Cumprir todos as cláusulas e condições deste contrato;

c) Atender prontamente as Ordens dc Serviços, expedindo a competente nota de prestação de serviços;

d) Responder pelos prcjutzos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência,
inípcrícia. Imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do Serviço:

e) Arcar com os tributos, que incidam ou veníjam incidir sobre o respectivo conlralo.

Cláusula Décima-Primeira: DAS OBRIGA ÇÔES DO CONTRA TANTE;

a) Acompanhar c tlscalizar todos os procedimentos da Contratada, pertinentes à prestação dos serviços
do presente Conlralo;

b) Efetuar pagamento em moeda corrente nacional em ate 30 (trinta) dias após apresentação da Nota
de Prestação dos serviços;

Cláusula Décima Segunda: DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS;

12.1. A troca eventual de documcnto.s entre a Contratante c a Contratada, será realizada através de

protocolo:

i 2.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Terceira: DA RESCIÇAO DO CONTRATO:

13.1. A rescisão cio contrato leià lugar cie pleno direito, a critério da Contratante, indcpendeniemcnle
dc interposição judicial ou e.Nirajudieial. em conformidade com o art. 55, inciso IX. da Lei n'
8.666/1993 e suas alterações nos casos previstos nos anigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula Décima Quarta: DAS SANÇÕES E PENALIDADES;

14.1. A contratada quando ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inldôneo. fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de

Pfaça do Parlamento, 456 - Bairro Sflo Benedito, Codó — MA - CEP: 65.400-000 - Fone (99) 3661-1266
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licitar c contratar com a Câmara Municipal de Codó. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficiai do Maranhão e no caso de

suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredcnciada por igual período, sem prejuízo das demais

cominações legais.

14.3. No caso de inadimpicmcnto. a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

14.3.1. Advertência;

14.3.2. Multa por atraso ç cáda.30 (trinta) dias. no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre

o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pacluadá^;

Í4.3.3. Multa, moratória simples, de 0.4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de pailicipação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos: c

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 14.3.2. 14.3.3 e 14.3.4. principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em

caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso hajacumulação de inadimplcmcnto

de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo

de 10 (dez) dias úteis.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1. 14.3.4 e 14.3.5, podciáo ser aplicadas conjuntamente com

os items 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela oíxiem de classificação,

comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - Comissão, para as providências

cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória. ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas

condiçõe.s estabelecidas ao edital que deu origem a este contrato;

14.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula c de competência exclusiva da Câmara

Municipal de Codó.

Cláusula Décima Quinta: DOS CASOS OMISSOS;

Praça do Parlamento. 456- Bairro Sflo Benedito. Codó-MA - CEP: 65.4QO-OÜO- Fone(99) 3061-1266
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CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ
IS.I. Os casos omissos scríio resolvidos à luz das leis que regeram todo o certame licilatório e dos
princípios gerais de direito.

CIúusuía Décima 5dvrrt.* DO FORO;

16.1. i'ica eleito o foro da Comarca de desta cidade para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

interpretação deste contrato com exclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. poreslarcinjustoscconirauidos. as partes assinam o presente Contrato, que Ibi impre.sso cm
03 (três) vias de igual teor. na presença de duas testemuniias para que surtam seus legais e jurídicos
efeitos. « \

Codó (MA). W de jat\eÍro dc 2Ü23

Antottià.Jòsé r/a Lima
PresidentiKCâmara Codó

CoirU^ante

d(^ ccr<^'
(j Jeon dos Santos Corei no

CENTRAL CONSULTORIA LTDA-NfE
Contratada

■  m

Testemunhas:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF;

'■>. J
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1" ORDEM DE SERVIÇO

Rcrercntc à Tomada dc Preços n"* 03/2022

>
Licilantc: Ccnlral Consultoria LTDA-ME - CNPJ: 35.076.543/0001-77

3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Ohjvio: contratação dc empresa para a prestação dos sennços de consultoria, asscssoría e orientação
ao controle interno administrativa

^  y

4 ■\

Começo das Atividades
Máximo 48 (quarenta e oito tioras) após a I
assinatura desta Ordem de Serviço. j

uiorÍ20 o Hcitantc a executar os serviços acima descritos de acordo com a proposta apresentada,
dentro do que estabelece as condições prewsia^no Processo Liciiatório.

5

Aittoni(\jo^Luz Lima
Presidenie^imrA de Codó

Con^^ntc

De acordo: Codó - MA. Em 04 dc janebo de 2023
àc/> Jxxr<ft/> Cc?X^/n<

(Jjeon dos Santos Corcino
CENTRAL CONSULTORiA LTDA-ME

Contratada

Praça do Parlamento. 456- Bairro Sito Benedito. Codó - MA - CbP: 65.400-000 - Fuiic (99)3661-1266
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;vn\^v.cmnedreiras.ma.aov.br- E-mail:

camaramunicÍDalDetlreiras2Ql 7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e
orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA. Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para a prestação dos serviços, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, c de RS 89.966,66 (Oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e
sessenta e seis centavos).

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro de 2023.

Mareio Francigai
. Câmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICU»AL DE PEDREIRAS
Rua Maneoo Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'gge.-www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaraiminicípal Dedreiras20i7@gmaH.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação cm controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 06 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE MELO

CONTADOR '



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.-www.cmDüdrelras.ma.gov.br- E-mail:
camaranuinicinalDcdreirasZO 17@gmaÍl.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso n do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano PlurianuaJ (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 06 de fevereiro de 2023.

Atenck

Mareio e Silva
"  PresíHSíie âa ciâmara Municipal.



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:
caniaranmnicÍDalDedrciras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

PROJETOBASICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e
orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Mimicipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA . 1,

2.1. Justifica-se a contratação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno,
uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas realizadas pela Câmara
Municipal, necessitam de uma atenção redobrada, já que as exigências em relação aos atos
administrativos e cumprimento de prazos estão a cada dia mais criteriosos pelos órgãos de controle
externo, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços visando o
acompanhamento, treinamento do pessoal e implantação de rotinas junto ao controle interno da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma
importância para esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e
agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas desta Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

2.2. A despesa justifica-se pela ausência de servidores qualificados no quadro deste Poder
Legislativo que sejam especializados e habilitados a realizarem os serviços de forma a atender as
atividades sem o auxílio de assessoria e consultoria, discriminados, fazendo-se necessária a presente
contratação a fim de que o Poder Legislativo Municipal não tenha seus trabalhos interrompidos ou
incorra no descumprimento da legislação vigente e as orientações do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

3. VALOR

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente projeto básico se deu através de pesquisa de
preços realizada através de contratos de órgãos públicos firmados com empresas do ramo
pesquisados nos portais de transparência dos Municípios do Estado do Maranhão, como fonte
disponível de pesquisas de preços, portanto estima-se o valor total de RS 89.966,66 (Oitenta e nove
mil, novecentos c sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unid. Qúant.
Valor

Unitário '
Valor Total

01

Contratação de empresa especializada na prestação
de sei-viços de consultoria técnica e orientação em
controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Mês 10 R$ 8.966,66 R$ 89.666,66

05. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS:
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

FoneA^ax: (099) 3642-2046 - Home Page;\vw\v.cmDedreiras.nia.üov.br- E-mail:

cainaramiuiicioalDedreiras2017@anail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá as diversas áreas de administração
pública.

5.2. incluem-se ainda, na prestação dos serviços:

5.2.1. Auxiliar na elaboração de instruções especificas acerca dos procedimentos a serem
seguidos que devem prestar contas dos recursos públicos enquadráveis no art. 70 e seu
parágrafo único da Constituição Federal, devendo incluir todas as etapas anteriores as
prestações de contas, desde a orçamenlação, escrituração contábil, elaboração e publicação
dos relatórios de execução orçamentária e de gestão riscai, e a efetiva apresentação das contas
aos órgãos competente;

5.2.2. Acompanhamento contínuo na formulação de respostas escritas e eventuais diligências
junto à Comissão de Licitações, bem como defesa técnica nos processos de Prestações de
Contas de Gestão junto aos órgãos de Controle Externo - TCE e TCU, além de tomada de
contas especiais;

5.2.3. Prestar consultoria sobre atualização de assuntos de interesse local; na suplementação a
legislação federal e estadual no que couber;

5.2.4. Prestar consultoria ao controle interno, nos órgãos públicos no sentido de instituir,
organizar, fiscalizar o funcionamento dos processos inerentes a gestão de forma evitar fraudes
e desperdícios, nas atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial;

5.2.5. Auxiliar a análise a fiscalização dos processos em geral, cumprimento dos programas e
metas preeslabelecidas no Planos Plurianuais - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
Leis Orçamentárias Anuais - LOA, Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA e Cronogramas
Mensais de Desembolso - CMD;

5.2.6. Expedir relatórios a serem encaminhados ao Controle Interno, naquilo que lhe for
demandado que diz respeito a revisão dos procedimentos, com o intuito de adequar as
necessidades, respaldando assim o gestor público de alguma sanção;

5.2.7. No exercício da função administrativa de controle, os entes e demais órgãos públicos
devem se assegurar de que a existência de erros e riscos potenciais devem ser devidamente
controlados e monitorados, atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva, além de
prevalecer como instrumentos auxiliares de gestão.

5.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria, somente profissionais
devidamente habilitados era controle interno na área pública, com no mínimo 03 (três) visitas
durante a semana in loco, na sede da Câmara Municipal, avocando para si todas as despesas
decorrentes, tais como custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem, isentando o
Município de qualquer despesa adicional.
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5.4. Colocar à disposição da Câmara, sempre que necessário, um profissional especializado em
controle interno na administração pública para acompanhar o Presidente da Câmara e toda mesa
diretora, em reuniões, órgãos públicos e outras do gênero.

5.5. Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel, das 8h às 18h, e
via correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-feira, bem como WhatsApp.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO; T Z

6.1. Além dos serviços de orientação consultoria, previstos acima, a empresa contratada deverá
prestar serviços de treinamento de servidores da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, encarregados
de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos
serviços administrativos, quando solicitado.

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PÁS DESPESAS _

7.1. Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
conforme as necessidades verificadas para a perfeita execução dos mesmos.

7.2. Toda a documentação indispensável para o desempenho dos serviços será fornecida pela
Câmara Municipal de Pedreiras/MA à CONTRATADA.

7.3. A CONTRATADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de
regência quanto aos serviços contratados.

7.4. Fica de exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Pedreiras/MA a guarda do arquivo
morto dos documentos para fiituras solicitações por parte de qualquer fiscalização ou a quem de
direito.

7.5. As obrigações fiscais preparadas pela CONTRATADA serão pagas diretamente pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA e correrão sob sua régia responsabilidade.

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS;

8.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 62 da Lei d" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da seguinte
forma;

8.1.1. O inicio para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

8.1.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste projeto básico.
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8.1.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

9. FORMA DE PAGAMENTO;

9.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

9.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

•  Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

•  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
•  Certidão de regularidade dc Tributos Municipais do domicílio tributário mediante apresentação

de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

9.5. O pagajnenlo deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

9.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 9.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

9.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

9.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da contratada
e rescisão contratual.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
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CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas neste Projeto Básico, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração
do Contraio, e ainda:

10.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

10.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo.

10.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.
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10.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

10.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qiialquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

10.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.

10.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de Inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

10.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

El - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

U. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ' ' '^i

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a conttatada desobedeça a qualquer das
cláusulas estabelecidas neste Projeto Básico.

11.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

11.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Projeto Básico.

11.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

11.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
ConUratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
projeto básico ou no contrato.
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12. DAS PENALIDADES: ' _ -P H" _ -■= '

12.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada
as sanções a seguir relacionadas:

12.1.1 - Advertência;

12.1.2- Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do contrato;

12.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços
previstos no contrato.

12.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subkens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

12.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitantc que:

12.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
12.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
12.2.4 - Fizer declaração falsa;
12.2.5 - Cometer fraude fiscal;
12.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
12.2.7 - Não celebrar o contrato;
12.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
12.2.9 - Apresentar documentação falsa.

12.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n° 8.666/93.

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
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12.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

13. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: f _ 1
13.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

14. ADITAMENTO DO CONTRATO

14.1. O contrato resultante será pactuado pelo preço proposto, de acordo com o preço de mercado,
pelo prazo de vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado no interesse da Administração, a
teor do art. 57, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93.

14.2. O objeto do contrato poderá ser alterado, no interesse da Administração, nos termos do art. 65,
§ 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, ficando o contratado obrigado a aceitar a modificação nas mesmas
condições contratuais originárias.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
15.1. A contratação do objeto do presente Projeto Básico, Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93,
Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes á espécie.

Pedreiras - MA, 07 de fevereiro de 2023.

ilvia Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o
presente Projeto Básico e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização do
Procedimento de Contratação Direta.

Aprovo ! .

Maretoiíraácigá rÜ rWtàüo e Silva
Presidcnte^a Câniara Municipal.
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Rubrica

AUTORIZAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n." 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n." 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo
com Processo Administrativo d° 0102001/2023, conforme disposto na Lei Federal n"
8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n® 123/2006 e alterações
dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 c demais
normas pertinentes à espécie, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados
adiante com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000 . ' :

1

04. Valor Total Estimado: R$ 89.966,66 (Oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e
seis reais e sessenta e seis centavos).

05. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018,
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n® 147/2014,
Lei Complementam® 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA em 07 de fevereiro de 2023.

«HtcioFéansigí^ tu^aao c Silva
Preside:^ dá Càmara Municipal.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0102001/2023, na modalidade,
Tomada de Preços, o Ato de designação do Presidente da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, PORTARIA N®. 004 de 02 de janeiro de 2023.

Pedreiras/MA, em 07 de fevereiro de 2023.

Eval^oXilv^/íagalhães
ProH^er^da CPL
Pcfrtanr0O4/2O23
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para exercer o Cargo Comissionado de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, PAGAMENTO E ALMOXARIFADO da Câmara
Municipal cic Pedreiras.

COMISSÃO PESIAANENTE CC LICITAÇÃO
ArL 2' - A presente Portaria entro em vigor nesta data, revogadas as disposições cm c- w" Ç 7

ecnirário.

Art 3'' - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. Rubrica

Gabinete dn Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 de Janeiro de 2023.

Márcio Francigord Furtado e Silva
Vereador/Presidente

CAMARA municipal de pedreiras - PORTARIAS • NOMEAÇÃO: 003/2023

PORTARIA N* 003/2023

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais c na foima do Art 3S, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR o Senhor ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO, portador do CPF n' XXX.062.308-XX. para exercer o Cargo
Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO da Cântara Municipal de Pedreiras.

Art. 2' • A presente Portaria «nira cm vigor nesta data, revogadas as disposições cm
contrário.

An. 3° - Dè-se Ciência. Publiquc-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 dc Janeiro de 2023.

Márcio Ftancigard Furtado c Silva
Vereador/Presidente

CÂMARA MURICIPAL DE PEDREIRAS

PORTARIA N* 0Ü4/2023

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e na Torma do Art 3S, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

An. 1° • NOMEAR o Senhor, EVALDO SILVA MAGALHÃES, portador do CPF n' XXX.506.893-XX, para exercer Cargo de
PRESIDENTE DA CPL da Câmara Municipal dc Pedreiras e membros, MARIA IVANILDE COSTA DA SILVA, EMILLY JULIANA
DANTAS DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

Art. 2" - A presente Portaria entra cm vigor nesta dau, revogadas as disposições cm
contrário.

An. 3' - Dc-sc Ciência. Publique-se c Cumpre-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 02 de Janeiro de 2023.

BMi
Assinado elelranlcamenlo por José Andorson da Silva Lima - CPF; "*.389.343-** em 04/01/2023 19:20:44 - IP com n'; 192.168.0.103

Aulentteação em: www.pedreiras.tna.gov.br/dlanooficial.php7idc1530
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Rubrica

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 01 de fevereiro de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 0102001/2023

Modalidade: Tomada de Preços
Requisitante: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018 Lei Complementar n®
123/2006, Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas
pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle intemo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi detemiinado através de contratos de
órgãos públicos firmados com empresas do ramo pesquisados nos portais de transparência dos
Municípios do Estado do Maranhão, como fonte disponível de pesquisas de preços, portanto
estima-se o valor total de RS 89.966,66 (Oitenta c nove mil, novecentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PRO.ÍETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, em 07 de fevereiro de 2023.

Evald^Silva Magalhães
Xí;esid^e da CPL
Portaria 004/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°. 0102001/2023,

para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle

interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, com o disposto na

Lei Federal n® 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei

Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espé-

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Pedreiras/MA, em 07 de fevereiro de 2023.

Evalio ̂ ilva Magalhães
Prudente d^PL
pA>«ailfi4/2023

RECEBIDO EMv^ 1^X3

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102001/2023

PREÂMBULO 1
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meiO||d^^Comissão Permanente de
Licitação - CPL, designada por Portaria N° 004/2023, toma çuí^jijCiqipara conliecimenio dos
interessados que fará realizar o processo licitalório na modalidade'TP|líÍÂpj^iiPE PREÇOS, sob
o N° XXX/XXXX, do tipo Menor Preço por global, às XXhXXmiai(}bÒÒÓÔQCXXXXXX do
dlaXXdcXXXXXXXXXdeXXXX. !|j|!l' 'l| 'jj | i^j|
O procedimento Hcitatório será regido pela Lei Fedefja! : ||8.666/I993 e waS jáll:ratà.ef Ij^Ia Lei
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei CÓ^plenieAt^ n" 147/2qMyjÍle Com nementar
155/2016 e demais leeislações pertinentes,, bém Oomo peiUlidisposiçõesíldeste Edital e seus

O procedimento Hcitatório será regido pela Lei Federalm|18.666/1993 s suasáltbra^d.es|ji
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei CÓ^plenieAt^ n® 147/2ÍÍ|j|l jl^i Complt
155/2016 e demais legislações pertinentes, | tem Oomo pejU disposiçõe|Meste Edital
anexos. '!•! líi . '1 llii-, ' lUti
O recebimento dos envelopes contendo os docüípcptos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Cópússão Perrhaíie;)te de Licita^asituada à na Rua Maneco
Rego, n® 906, Centro, Pedreiras/MA -'qEP: 65.725-ÓÓQ|}até às XXiJOíljXXXXXXXXX) do dia
XXdeXXXXXXXXdeXXXXJIi., 'i ll li i,

' I'' 1'' I ' ,.'' I ' 'M m

A entrega da proposta leva a partioipwtc a aceitar c acatar ̂  nomias contidas no presente Edital.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PI^ÇO O
A presente licitação tem!pbr bijjeto à.Cóntratação déiempresa especializada na prestação de
serviços de consultoria técnica e orientação em| çontrole interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal'déj^cdreirás/ív^, de ácotdó com as especincações constantes do Projeto
Básico-ANEXO I. '''i ljMi . " 'Ml 1''
O prazo total pára execução! dos serviços objeto desta Licitação será de 10 (dez) meses contados
a partir da'ièmisçâp|i da Orcjem de ^^çyiços, emitida pela GAMARA MUNICIPAL DE
Pl^RElRAS -iMÂ. podepdo sèrjprorrogadò por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua
|b|^!gp|57, incisojl-e Illj^jl® e incis(jíi||d® N"' 8.666/93.
(ííl|;^pr!máxjmo'qS^p^ a preWe licitação, importa em R$ 89.966,66 (Oitenta e nove
milllfíbvecbiitos.e sèi senta e'^is reais e sessenta e seis centavos), para um período de 10 (dez)
meses"púe|scrá o'|prc; ̂ máximb admissível para efeito de análise e classincação das propostas
das licitant€s].| '''M ||[|
As demais ilífpraiações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO í

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editaiícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários
à qualificação estabelecidos neste Edital.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS 1
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do ramo

de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS.
4.2. A participação nesta liciuiçâo importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às

condições deste edital.
4.3. Será vedada à participação de empresas:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou cm processo de falência, (reguladas pelo Dec.
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Rúhrica

Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
11.101/2005) sob concurso de credores, cm dissolução ou em liquidação;

4.1.2.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
Gnanceira estabelecidos no edital |̂l,,

4,1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por ôr^ã<^ |^, Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito!'^çtleral, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado,ou do Municípicj'çnqtjanto perdurarem

empresas reunidas em consorcto, que ||^am'cor
si, qualquer que seja sua forma de coh^fiiuição;

4.1.5. Servidor de qualquer órgão pu entidaq^ jy^nculada a||G/ vlARA 'M^INICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, bem assim a empresa dai qual tal serv t pr seja sócio, dirigente ou
responsável técnico. ' ' llílllí 1^'

4.1.6. Empresas Estrangeiras pio autorisadas a funcionanjho País.
i i i i, '' i .liíi i 'lllllli

DA IMPUGNAÇÂO E DO ATO CONVOCATÓRIO
Qualquer cidadão podera|!S(;)liçitar esctarecimehtpsj[prç»yjidên'cias ou impugnar os termos do
presente Edital por irreguíàri(jadç||prptf)CoÍÍMndo o'pediàÒ.late 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a realt^ção do' Cèrtiune, de |segundaja sexta-feira das 08hs (oito) às 12lis (doze horas),
na CAIARA MÚNICIPAL DÈl PEDREI^S {-j A, cabendo a Comissão decidir sobre a petição
no prazo em|átó 03 (três)^dias úlei$V||i|^ '' ''llllP'
Decairá do|direí(ci^de impugna^ os terjiips do presente Edital a llcitante que não apontar as falhas
ou irregularldadés|^ppstariiènm:existenteSipo Edital até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização dp ceiíairè.SendpjrttempesÜva, a comunicação do suposto vício não suspenderão
,cursb;do certameli • ' li h. ■' Ml i
' ̂' f • i! 11UI'"'. ' • i ' I '' • I •' I
'Alinipiignação fei^ltempqstiy^mente pela llcitante não há impedirá de participar do processo
licitatí^tio^ap menos'até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
AcolliidaA petição!contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certameiill il l ; . '■•Njll llM

5.5. Somente serãadirimidas.por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.
5.6. No ÍDStrumenio|d^;impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratandode

pessoa física, e delQNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência,
e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail).

6. DO ÇREDENCIAAplNTO E DA REPRESENTAÇÃO - " .1' .. =11
6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.1.1. Tratanüo-sc dc representante legal fSÓCIO, PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE Oü
ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de
registro comercial, no qual estejam expressos seus poderespara exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura, da Cédula de Identidade ou documento
equivalente;
6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,

EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes;
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6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta dc credenciamento, cora

firma reconhecida cm cartório, ou por assinatura digital, que comprove poderes para
praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimacão. interpor recurso e renunciar a sua iiitemosicâo. assinar
contraio, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.acompanhada
de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o caso, para fins de
confirmação dos poderes para subscrevê-la. podendo serrotado o modelo sugerido no
ANEXO III, ou ainda, cópia de trasladode procuraçãóijfjorli rstruniento público, na
hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentai'ainditi cópia da Cédula
de Identidade ou documento equivalente; .|j||j |' i l| l ''j || ||k
6.1.2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da.empresa estabc c assinq Unl|(ÍqS{SÓcios

EM CONJUNTO, o documento ;^presenjido na aImeíll^^|B(ior DEVERÁ ser
assinado pelos sócios indicados no Estatu,tO|jOu Contraio Ííocial, não sendo
pennitida assinatura isolada de apenas um delçç;'L '' | j],

O representante legal c o procurador deverão identincàr;se'exibindo dÀ'cumento oficial
de identificação que contenhaifoto; ''ul '|. 'I|
Cada credenciado poderá representar apenas ümtjjliVitante; j]l'
Não será aceita, em qualquer hipótese,, a participaç^ de licltante:
6.1.5.1. Retardatária, a liScispr como;i:^u^inte; 1 1 1

6.1.5.1.1,Entende-se,Icomo rèt^datária a I ci wte que se apresentar na sessão
,1 itiM.. 'ivci , yi i iiiii-, .1 n F

I  após; encerrado, oi credenciamento; '
Não serão considüadaíiipròpqstas apresentadaslfaQrre/egro/na. mternet,fac-5imile ou e-

'lllljii, 'llllii^o Documento cie Cretíçr(çiamento.ideyeialsçr apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos (Íq|Habilita'çpó ̂ 02- ProposlM^de Preços;
A Microempresá c Empresa de Pequeno Forte que desejar usufruir do tratamento
diferenciadp|prev[sto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve
apresentarjuntamenté com p documento de credenciamento, a declaração de que atende

.{tos reqiiisitos estabelecidos ho artigo 3° da Lei Complementar, conforme ANEXO IX.
|!i^| declaração merjçionada'in'o subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,
] podendo ser cpntcsta,da| por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
IhlegaçõcsÚii i :!! "I'

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos dc habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis. lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa
cm cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizcrcs em sua face externa:

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE

Á

Comissão Permanente dc Licitações - CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO
PROPONENTE

À

Comissão Permanente de Licitações - CPL,

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA.

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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Local e horário para solicitação de informações: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
MA, situada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, das
OShOOmin às 12h00min.

Data, locai e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XX de XXXXX de XXX às
XXhXXmin, no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.
Os documentos necessários a esta Tomada de Preços poderão sc^ja^rcscntados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório compete^||^|jou|publicação em órgão de
imprensa oficial, ou expedido via intemet, na forma da lei ou ain^en| pòpia simples conferida
pelo Presidente ou membro da Comissão Permanente de Licitaçàojr CPLijmediante confronto
com os originais. , ,,l l , ij|i ! ji, ''jl||!|||l]||
8.3.1. Os documentos autenticados em cartório deyét^ apresentar re^stroí em! tódás àSjfolhas,

frente c verso quando foro caso de sua coastiti|iç^l'|j l 'I || ' j|'' '1^''
Encadernados ou por qualquer meio que possibilite'o desíqtWento de dqi mentes. Não serão
aceitos documentos avulsos. 'il li l i, ''H llli, 'I llli.

NO ENVELOPE 01 ^OCUMEI^pS DE 'IM^ITAÇÃQj idevidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado confónne p indicado i|iq|$ubitciii 7.1 á^^tc Edital, as empresas
deverão apresentar cm 01 (uma)|única via devidamente'alúalizados e em vigência os seguintes
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificado pcnica, qualificação econômica
financeira e regularidade fiscais, abiiixo relacionados: ! li i

>' I ' 1 1 ' '' I 'i 'i íi I < i I ,, ,'l i I
;r ■ , . I. ■ !' .

8.5.1. A documentação re!atiyáâ|EW.jBU:ITAÇAO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:
a. Requciiniento dQ|Cmp'reséirÍQ, no casO:de empresa individual;
b. Ato Conkiijjtjvo, És|atuto oá Cp^tratò|Social e demais alterações ou última alteração,

que''(:pp^lÍdad4|!^çyidaménté!lregistrados no órgão competente ou Registro
içivjl dcPessod'jprídicas'(G^ório), conforme o caso, em cujo "Objeto Social" esteja
enqu^d^iido o obJe^;dpsta lici^ão;

c. Nó casp cjç Sociedade^ ppr. Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição
,1 llh, dos'sdus iyrhinistradqfes;, acompanhada dos respectivos CPF's e Carteiras de

'I I llNldonlidâtte: ill., ^l|| 'í|| '''lll''''
M d ''il^cre(dl^de! autoridd°' tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

l|| I .furicionaipepto no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
I  l lf^lo órgão dqmpeiente, quando a atividade assim o exigir;

e. 'Comprovante'de Inscrição no Cadastro de Fornecedores dc órgão público (federal,
esíáduâJ ou da Câmara Municipal de Pedreiras/MA), ou no SICAF - Sistema de
Cadasin>' Unificado de Fornecedores do Governo Federal.

8.5.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme
o caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b. Prova dc regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de
2014.

c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual;

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual;
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Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo
à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do
iicilante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida peia Procuradoria Geral do Município do domicílio ou
sede do licitantc ou pelo órgão responsável pela emissão^da referida certidão;
Alvará de localização e funcionamento, expedido pelcji^ . nÍQÍpio do domicílio ou sede
do licitante {Apresentação Facultativá)\ 'II '1 1 | | | j11 1 ,
Certificado de Regularidade de Situação doi|^GTS'~lj(fjRÍpJI !i^j(ji_o pela CaLxa
Econômica Federal - CEF, comprovando a rcgt^idade perwite o iFundbide Garantia
porTempo de Serviço; . i ll llllllíl' '' l luilll I ''M ll l li,
Prova de inexistência de débitos inadim|)lj(}os||3erante a JustiçVi^í ÍTrabaiho,''mediante
a apresentação de certidão negativa;; nos iermos líojintulo VÍI-ã| j Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelÒlDecreto-Lei nH tó^52, de lOj Jh maio de 1943,
www.tst.gov.br, acompanhada da'ojrtidâo negativq|j||6 infraçacjla legislação deproteção ao trabalho, exp^ida pela Secreja|ia de Inspcçà^}i|(j Trabalho.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ' lül jji , , ' IH| | I
8.6.1. Apresentação de no mínimOhOl (um)|iatestado/declaração de capacidade técnica

operacional, com,aptidão páni:;desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de
direito público oú privadôplcj^e^q licit^te préstb{iÍoü'èstá prestando, de modo satisfatório,
serviços da.mhsma n^reM'ou'slmlares!a^ da presente licitação. O atestado deverá ser
impresso em ipapel timbrado do eniiterit<^iconstando seu CNPJ e endereço completo,
devendo, ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com cxpre^a indicação de seu nome completo c cargo/função.

8.6.2. Aprésçntação| 'de no mínimo Ol.ifum) atestado/declaração de capacidade técnica
profíssional,'Com.aptidão, ;para desempenho de atividade pertinente e compatível em

II caracleristicas e quantidades com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de
i I i | j 'birçito, '4úe o profissional prestou ou está prestando, de modo

'r saiisfat^no^ s^^'íços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação.
8.6.3 iQ^pronssÍunà||q^|empresa que fará as visitas técnicas deverá apresentar experiência na

exqçiição da^ aü^id^des práticas de ConU'ole interno, podendo ser demonstrado através de
atcstáãjji^?^ capáciidáde técnica, ou outro documento equivalente que realmente comprove
que o pTq l^ional já executou tais serviços.

A QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos;
8.7.1. Relativa à qualificação econôoiíco-flnanccíra;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último cxcrcicío social,já cxigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subslilnição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
b.l.) sociedades regidas pela Lei N°: 6.404/76 (sociedade anônima):

• Publicados em Diário Oficial; ou
• Publicados em jornal de grande circulação; ou
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• Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante; ou

b.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP:

•  Por cópia do livro Diário, inclusive com^os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na|'junta. Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão eqiiiy,aÍèn|p|iOU

•  Por cópia do Balanço e das DemonstraçQèSi CÓntgtíeis, devidamente
registrados na Junta Comercial da^séde óu domicílió^do lici^tejpu em outro
órgão equivalente, acompanhadpsjdoy Termos dei^tijertuí^ e|Énçenámentos
do Livro Diário devidamcntejaute(itjcado na JuntájlC :íiercia! da^sede ou
domicilio do licitante oia^ern oúiro órgg|jièquivalente.'l|

b.3) sociedade criada no exercícicL,em,curso; Íí[||l]| {|i
• Cópia do Balanço de Aberiúr^|,devidameni^jj^^istrado pil'autenticado na

Junta Comercial d^ sede ou doii|i^||jo do licita^|èi|||
b.4) o balanço patrimonial lejas demonstraçpp^ ̂ontábeis Ü^ljçiiío estar assinados por

Contador ou por^outróllfjrcjrissional jalente, devidamente registrado no
Conselho Regionaljde Con^ilidade; | L

8.7.1.1. Certidão do Distribuidor GryjéLda sec ílaa pessoa jurídica, constando a
NEG^Tj^Aiide Àçõ,es|'de Falênciai[|^ ircordata. Recuperação Judicial e
Extrajudicial, com datá'de eprpediçãòit^Isuperior a 60 (sessenta) dias da data
pyíwista paraia apresentação dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
délyalidade'''. '' Ji |'!l'l i|ii

I : S ^ ' I I r ' ' I I ' I I i I I k
8.7 12. CasO|lã empresa:esteja em''repuperação Judicial ou extrajudicial apresenmr
1  |! ||;'documentaçãodescritá.nosubitem4.1.2.1.

OUTRApjjCQfy^ROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo:
Declaráç^p'de cumprimento do disposto no inciso XXXUI do art. 1° da

'iji|j''i'|.Constitiiiçãq Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
l' ''l|l'd,e|^tieestá cumprindo o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
i|{ jli i^èderál, na formada Lei N"; 9.854/99, conforme modelo no ANEXO V;

8.7.212 j Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes Impeditivos de habilitação,
I  na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8,666/93, assinada pelo

'representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VL
8.7.2.3. Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal 8.666/93,

de acordo modelo no ANEXO II.

8.7.2.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação,
confonne modelo no ANEXO IV.

8.7.2.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido
em local adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis para
o ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO
vm.

8.7.2.3.

8.7.2.4.

8.7.2.5.

8.7.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, Incxistindo esse prazo, reputar-se-
ào válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição;

8.7.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
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Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014 e § 3°do ait. 48 da
Lei N°: 8.666/93.

8.7.5. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

8.7.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aosdocumentosrequeridosnopresenteeditaleseüsanexòsJ'1 l ' i .

9. DA PROPOSTA DEPREÇO i
9.1. As licitantcs apresentarão suas propostas em y^t^j^ca, datii^aaradá||ó||^ |̂ím^ressa por1^.1. As licitantcs apresentarão suas propostas em y^t^ datil^aafada| òüjiim^ressa p<
qualquer meio usual, cm papel timbrado da empi|}^ sem emenda^ l)iil|eijbv|inhas,
devidamente datada e assinada por quem tenha p^e es p^jfazê-lo. A pi op|)|s[a'dcveryconter;
9.1.1. Razão Social, CNPJ. endereço, teIefone;e|dados bançarip^ - agência^ç^pta/banco;
9.1.2. Conter preços unitários mensais e global^'em algarismpj|e, por exteriwi.eni real cora no

máximo duas casas decimais após a vírgul^ sendo considerado fixo e íneajustável,
9.1.3. Preço toial da proposta de preços, em aigarismp|arábico e poiijçxtcnso, na moeda nacional,

já incluídos os custos de ÍTeie,'icnç^gas físcaisjiçomcrcials e qpqisquer outras despesas
• . _ • j _ .. - _ _ -1- . 1 • . • • L •. 1 ' I 1;! 11 ' í i i I í I. ' I'incidentes sobre o obJeto;]|cirado.'4i jj|i|_ 'IJri

9.1.4. Prazo de validade da propo^la^ que nãp:poderá ser tnfe^jor a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos'envelopes delDQCUMENTAÇÃO e PROPOSTA
DE PREÇOS; ||ll||| l l!rii,, ''l llill l. '''HIIIIIIIIIIIIÍI'

9.1.5. Período de execuçàO| dos ,se^jji!p^ sefi|conforme'álrtecessidade deste órgão;
9.1.6. Não se considerará'qüalqúcrlofertáidpivWage não prevista neste Edital, nem preço ouL1.6. Não se considerará qüa!qucr!oferti^]dP|^imtagem não ]

vantagem baspai^nas óferiadas dásjdémai^licitantes.
Mu. íli,. """ lllli^'

10. DO JULGAMENTO

10.1. Np local, dalá'chorãiçÍqfinidas no preãmbíiio deste Edital, na presença dos membros da Comissão
,Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente c antecipadamente
'credenciados, scrálinicládá a sessão pública de entrega dos envelopes "01" e "02";

10.2. Nesta mesma .scssãp||pública,, a Comissão procederá à abertura dos envelopes "01", sendo
permitido^ a tod(^|qsjriiprescntamcs legais, examinar os documentos neles contidos, nibricando-
os juntamente com'iín||:^antes da Comissão, os envelopes "02" deverão permanecer lacrados,
devendo scq rubricados, nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da
Comissão que ós;mantcrá sob sua guarda;

10.3. A Comissão lavraiá ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01" e "02" e da abertura
do envelope "01". A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos
documentos contidos nos envelopes "01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou
deixados para decisão posterior.

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 8. deste
Edital;

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N°:
02, dos licitantcs habilitados.

10.6. Havendo Interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com
antecedência mínima de 48 (quarenta c oito) horas aos licitantcs habilitados, a data, a hora c
local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES N®: 02, devidamente lacrados e rubricados
pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da
Comissão Permanente de Licitações;
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A Comissão abrirá os ENVELOPES N": 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes
as condições oferecidas objeto da licitação;
Será considerado vencedor o licitante que oferecer meoor preço giobal, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento;
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de
praticados no mercado;

!zero, incompatíveis com os

ilpi] registrado sobre

I  .Durante a análise das propostas, Comissão poderá os propoAé ||e^|p^^a|esc^^éc|pento
de natureza técnica das respectivas propostas, ou otltrps quejse fizerem necéasârlds ao julg^ento;

LColocar-se-ão à disposição dos interessados^oiresiíltado ijG||Íic tação e o^ljtápas de apuração e
classificação elaborados segundo o critério de jul^^ento; '1|| j j] , I ||j||

5.Do resultado do julgamento das propostas, cal)èr|jrecurso pe o^ jii^teressados,! no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da datade.íhtimação ou'da'divulgação d^^^sultado;

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Não havendo interposiçâo de recursos quanfôáb resultado dáljicitação, ou após o seu julgamento,
cabe à Comissão adjudicar p objeto da^ltptação apivpncedorj submetendo tal decisão à autoridade
superior, a quem compete homologar ou.nâp a licitoçãpv||i||i j I
Homologada a licitação^ o adjytlicatário nb prazo máxinib.de 05 (cinco) dias. será convocado para
assinatura do contrato, e retirada dáÍSota dè'Emppnho e a Ordem de Serviços;
Caso o licitante vencedor não ̂ sine o Gontratoldèntro do prazo estabelecido, terá sua proposta
desclassificadaliç fic'ara |impedidp|:de participáfll'de outras licitações e de contratar com a
Administração ijdiinicipahpi^l^ prazoidè|até 02(dois) anos, de acordo com LeiN": 8.666/93;
No caso de désclàs^icaçãb^djliçitantéiyérjcedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a
seu exclusivo!cHtérl(Íl!poderá''adjiJdicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
i^^i^{sucessivampnte,*itlesde quel^cei|as as mesmas condições de preço e de prazo do licitante
ciássificàdojem primeiro'ííiàiár.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO. I

12.1. O pagamento,das obrigações será realizado mediante a apresentação de Notas Fiscais dos serviços
executados^a esta Câmara Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário responsável;

12.2. A Câmara disporá;de um prazo de até 02 (dois) dias úteis para ultimar o devido atesto;
12.3. A Câmara disporá ;dè um prazo de 30 (trinta) dias úteis contados, a partir do recebimento da Nota

Fiscal, para ultimar o pagamento;
12.4. A Câmara não fará nenhum pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a multa que por

acaso lhe tenha sido imposta.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 1
13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações

Orçamentárias:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
LINTDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATI\TDADE; 01.122.0001.2001 —Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000
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14. DOS PRAZOS. ;i
14.1. Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida

pelo setor competente, nào podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta
Câmara, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada. li pl|l||

15. DAS PENALIDADES. i
15.1. Á empresa vencedora poderá ser aplicada, a critMcjidesta CÂMÃRÁ' ®|Sora prejuízo do

direito a rescisão do Contrato e às perdas e daríp^ia^ seguintes p^|jàli(kdesÍl''l ||||h

15.1.1. Muita moratória de 1% (um pcf cento), dbijjàlor corrigidó|uo,,Contrato, por dia,
até o trigésimo dia de atraso,"sejijSjServiços exe|||itados não'tpreni executados no
prazo previsto ou concluídos'lq^|,diversas Is |fixadas,l|Um Justificativa
aprovada pela Câmar^jij^ | h llll

15.1.2. Suspensão o direito de ijicitare contatai! dm a Câmara!Jppi'um prazo a ser fixado
em até 02 (dois^l^os; ''lljil 'll| [)

15.1.3. Declaração de imdopeidadé p^^^licitare coiijrptar com a Câmara, em função da
natureza da falta cometida òu|llpS|^faltas ejpenalidades anteriores, em caso de
reincidência]|a ser publicada em^^rgâipjpfiçiáp

15.2. As multas previstasJnè^|çl3USula'deyerão scrii^çolhidas à Tesouraria desta CÂMARA
MUNIClPA:|i|jdentrò'|db I jrázoljjmprorrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificaçãopárà|pstefitrij | !i| |jj||i

15.3. A apliçáção dcraUlto aqiii.fe|epdas indèpénaerá de qualquer interpelação, notificação ou
proté^p judicial, sendo .e^igível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa
a notificqçâòi«p-ajucÍiçi^;i ''lií!',

15.4. Das decisões quç]apiicáiãO|as,penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem
I  [efeitosuspensivó: ' 'H'!!!'
'  Ojp^ídcdeTeconrideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10

'' I ' ■ 1.!1 1 1 1 iiòlificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria desta
I  ''i|S,âhiaip;Municipal;
5 ̂i2{ Recijrso dirigido ao Presidente da Câmara de PEDREIRAS - MA, no prazo de 10

'l|j (]dez) íiias'da vigência do indeferimento do pedido de reconsideração;
15.4.3. 0i|despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de

idiyillgação será publicado cm órgão oficial.

16. DA RESCISÃO. _ . _ ^
16.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem

que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:
16.1.1. Tomar-se insolvente;

16.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia e
expressa desta Câmara Municipal;

16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente
instrumento;

16.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela
Câmara sem a expressa anuência desta;

16.1.5. Por conveniência desta Câmara, ao seu exclusivo critério.
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO. j
17.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Câmara ressalvando-
se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira
responsabilidade ressalvando-se aindaa CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, direito
de, a qualquer tempo, dar por terminado o subconíratado, sem que'caiba à subcontratada o direito
dereclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. ' || ' l] I i|,. ,

• ■li ., ■ ' " 'il l ilillh,
18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA i

18.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade''por danoálIcàusadoSjlaíliCiyyiARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, ou a terceijp^[decorrentes dalex^pçío doy'serviços,
isentando esta Câmara dc todas as reclamações.queipbssan^sjirgir, sejam e)|^S|^esultantes de atosisentando esta Câmara dc todas as rec]amações.^uélpbssa^s|jrgir, sejam ê)j^S|^esultantes dc atosde seus prepostos ou de quaisquer pessoas' ihsiças ou jui^dicás empregác|^j|OU ajustadas na
execução de tais serviços; 'i||i

18.2. A eventual aceitação da execução dos serviços pòr parte desta Câmara não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quâi^uer erros, ilt)i3er^eições ou'yícjos que eventualrnente
venham a se verificar posteriorinente, nbi^^p de até 6b[|]s^$senta) dias, circunstâncias na qual
as despesas correrão por conta exclusiva dáetbpresa contratada.

i0u ajustadas na

19. DAS GARANTIAS. _ _ _ __j
19.1 O presente edital está regídqpe il]e:(Federal !N^r|8.666y93|d^&''í^ e suas alterações posteriores,

pela Lei Coraplq^èptar ri^i |23/2bpplja!tera<^ipela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar 155/2016 e aémais legislaçoês pertinentes, bem como pelas disposições deste
Ediialeseua;anexos! ^Ill i l ij, '%| ÍL '''íill''

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. T I
20.1. Conforme fabultadolpelo Artl'jjO?; ,da L!èi'N°: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de

júlgajpenio da habiiitação 'ou das'propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor Recursos contra a décisâo da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do' primeiro; d{a:útilkpós a pubEcação do mesmo.

'  ! 1 1 . ' ' i i i . [jilj ' 1 1
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. I

21.1. A participa^bj nesta TÕPÜADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de
suas normas e|!pbservância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso;

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

21.3. Estará sempre ressalvada a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, por despacho
motivado pelo Sr.° Presidente, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou
anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização
de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.

21.4. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se fonnulados antes de abertas às propostas;

21.5. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica automaticamente
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;
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21.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
LicitaçSes (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos
pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA;

21.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § l®
do Art. 65 da Lei 8.666/93; [||'I I|

21.8. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autor daídejSuperior, era qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escjl^ecer oiy^(j|ni}leme| instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento oujinfpímação qu$}devería nf^.TTO ato da
sessão pública, em conformidade como art. 43, §3°jjàajÍlÍ^i'N°: 8.666/9; |}|| |il| IH|j| ||||||i N®: 8.666/9^

b lib21
no ato da

igestor do ó erar.9. Se a licitação forconsiderada deserta ou fracassa^^l||[íÍ)^| ji^estor do ór^ p^orígenroeliberar
acerca da repetição do certame; da utilização da bipoiese de contratação díi^ :om base no artigo
24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistênciá|dàcontrataçao^j|j||| ]j.

21.10. A homologação do resultado desta TOMADAlipE PREÇOS jnão imp fcpra em direito à
contratação; /H 'i ; ! -'] '11]] ,

21.11. Fazem partes integrantes deste editai;)I I • , ' l l j ' j|i'
ANEXO I-PROJETO BÁSICO; ' 'Ivi ] ,', 'j! '
ANEXO n - DECLARAÇÃO Dp LICITANTE; ''' 1 1 ! 1 11;, i | |
ANEXO m - MODELO DEjGARTA,DE CREDENCÍÂ^Í^TÕ; '
ANEXO IV - MODELO DE b^GÍtÍARÂ,GÃÒ'bE;HABÍM^ PRÉVIA;
ANEXO V - M0DEL0' DE DÉCUÁRÂÇÂPiÉ^i CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INaSO
XXXIII DO ART. T DÁ CPNST1TUIÇÂ0''FEDÉRAL.'|,,
ANEXO VI - MODELO DE DECLÁRAÇÀO DE IISÉXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVODÉiHABILITÀÇÂO; ' V
ANEXO Vn - MODELO' CARTA PROPOSTA,,
ANEXO, VUI- MODELÍDÍbÉDECLÂRA-ÇÃÔÍDE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO ÍXi-.DECLARAÇÃp;DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTEjj I, 'li jllj ,

Ireiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Evaldo Silva Magalhães
Presidente da CPL

Portaria 004/2023
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Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N» XXX/XXXX - CPL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO , 1 ,

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de se|]Y^çps de con^iút^^ia tà
em controle interno para atender as necessidades da Câm^IlVlUnicipal de Pedreiras^

ientação

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação de serviços de çonsultoria.tecnica e oricnia^b|em controle Interno, uma
vez que as diversas ações, procedimentos dVo^inas admiriislraiiyas realizacil ̂ jwla Câmara Municipal,
necessitam de uma atenção redobrad^ Já que'^^(iexigênciasl|^|relação aos'atos administrativos e
cumprimento de prazos estão a cada dia''mais criteriosos pelos órgãos de controle externo, resultando
dessa forma na necessidade de contratáçãò|<jps ser\jiçws^visandoj|iy||àcompan!iamento, treinamento do
pessoal e implantação de rot^y^punto ao cpntrple intembi^da C^^^,a Municipal de Pedreiras - MA,
tendo em vista que os serviços! Í3[^^^.os sorãp.de sutTiaj^inbpptancia para esta Casa Legislativa
Municipal desenvolver |ps traba |jqs|'i:|j!j|j|làc|Íiçja^^ e agilídaJe, reunindo todas as informações
necessárias de forma transparente, efícienté e!eficázi[pMa manter o pleno funcionamento das atividades

2.2. A despesa justiflcá^e pela ausência de^servidores qualificados no quadro deste Poder Legislativo
que sejam especialÍMdos;e!Íiabilitadós;árealizarem os serviços de forma a atender as atividades sem o
auxílio deiassessoria eçonsuítoria, discriminados, fazendo-se necessária a presente contratação a fim de
que 0|'|Po'dp|'j||LegÍ5làüy[:) Municipal 'hão tenha seus trabalhos interrompidos ou incorra no
descumpriméntq |dai legislação vigéntò e as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

3. VALOR

'I
. I I •"

3.1.0 valor total estiliiàdo para o objeto do presente projeto básico se deu através de pesquisa de preços
realizada através de cbntmtos de órgãos públicos flnnados com empresas do ramo pesquisados nos
portais de transparência dos Municípios do Estado do Maranhão, como fonte disponível de pesquisas de
preços, portanto estima-se o valor total de RS 89.966,66 (Oitenta c nove mil, novecentos e sessenta e
seis reais c sessenta e seis centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
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Ruljfiíü

05. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: ^

S. 1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá as diversas áreas de administração pública.

5.2. incluem-se ainda, na prestação dos serviços:

5.2.1. Auxiliar na elaboração de Instruções especificas acer!:£|[|á|9s |^rocedimentos a serem
se^idos que devem prestar contas dos recursos públicos enquadra^ejs nb| artjj JiJO e seu parágrafo
único da Constituição Federal, devendo incluir todas as età^ anteriores as'pre£^ções de contas,
desde a orçamentação, escrituração contábil, elabora^^So e^publicaçãd(dc^^relãto^|o^j^^|^x^^
orçamentária e de gestão fiscal, e a efetiva apresentíç^l ias contas aos'6^gãòs ̂ mpoientè;

■  ̂ l|l-|l). 'I |l|''
5.2.2. Acompanhamento contínuo na formulação de respo^tasjpscritas eleviéntuais diligências
junto à Comissão de Licitações, bem como defesa|técnica nos'p|]?cçssos de Pi^^ções de Contas
de Gestão Junto aos Órgãos de Controle Exteni^ jlljTCE e TGlj||j'jaJém de't(!imada de contas
especiais;

S.2.3. Prestar consultoria sobré .à^aüzação.de assuntos
legislação federal e estadual no quecòuber; 'li ||||

;eresse local; na suplementação a

. . . ■ i!!'! i . :' i
5.2.4. Prestar consultoria apijçonirole interno, nos;órgãos!públicos no sentido de instituir,
organizar, fiscaliza o funcionamento, dos processos Inerentes a gestão de forma evitar fraudes e
desperdícios, nasla iyidadesi dé^fiscálizbçâòí contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial. ,,, ••|| i|i|, ''í]' . ■-'•Hlll |i|||.
5.2.5. AuxiliarialMálise Í|fecalizaçüqidos processos cm geral, cumprimento dos programas e
metas preestabelec^d^no Plán;osiPlurianua|s - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Leis
Orçamentárias Âhuáisltlli-OA, Mètàs Bimestrais de Arrecadação - MBA e Cronogramas Mensais
.«embolsoOMiy^ ^

5.2.*6'.j|j|^xpedi|jjrela Òrios aderem encaminhados ao Controle Interno, naquilo que lhe for
demand^dOii qiJe!!<i^2 l^speito a revisão dos procedimentos, com o intuito de adequar as
necessidades; :rçspaldándpjassim o gestor público de alguma sanção;
5.2.7. No exercjciq da função administrativa de controle, os entes e demais órgãos públicos
devem se assegurar de que a existência de erros e riscos potenciais devem ser devidamente
controlados e monitorados, atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva, além de
prevalecer como instrumentos auxiliares de gestão.

5.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria, somente profissionais
devidamente habilitados em controle interno na área pública, com no mínimo 03 (três) visitas durante
a semana in loco, na sede da Câmara Municipal, avocando para si todas as despesas decorrentes, tais
como custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem, isentando o Município de
qualquer despesa adicional.

5.4. Colocar à disposição da Câmara, sempre que necessário, um profissional especializado em controle
interno na administração pública para acompanhar o Presidente da Câmara e toda mesa diretora, em,
reuniões, órgãos públicos e outras do gênero.
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5.5. Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel, das 8h às 18h,e via
correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-feira, bem como WhatsApp.

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

6.1. A

serviçi

admin

7. DOLOCALDA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS . ^

-ili,.'""" "'i|| Ib, III I.7. l. Os serviços serão executados nas dependências dá' Câmara MuH| iipaJ de Pedrçiras/MA, conforme
as necessidades verificadas para a perfeita execução dòslmèsraos. 'Ij ||j| H''

7.2. Toda a documentação indispensável pafajcj desempenhdlqosjservlços sersifomecida pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MAàCONTRATíMía'.' lllh, l|||

7.3. A CONTRATADA compfpmete-se aiciimprir tq^osíos pr.íio^ estabelecidos na legislação de
regência quanto aos serviços contratados.' . , ' ■! "| ̂ n!! i
7.4. Fica de exclusiva rel||^||sabili!iá'de|da 'Câma^'^!^|ir|icipal de Pedreiras/MA a guarda do arquivo
morto dos docum|átQspara fiípnas solicitações por paiitq.dê qualquer fiscalização ou a quem de direito.

' 1 1 I' ' 11 I t H 1 ' I, ' I I >, ' r ' •'7.5. As obrigações 'fiscáisjpreparád^lpela CONTRATADA serão pagas diretamente pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MÀê'correrão;sob sua regia responsabilidade.

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. A contratáçãpji^era-fopnali^da por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despe^jlptorizàção para execução dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n® 8.66(5l!cle 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da seguinte forma:

8.1.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

8.1.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste projeto básico.

8.1.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante,
de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

9. FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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9.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de pendência
quanto às seguintes certidões de regularidade físcal e trabalhista:

•  Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal,

nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751/14;

•  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresent|i^pO|de CND e CNDA;
•  Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tribíitárió/roêd ante apresentação de

CNDeCNDA; ^'| '''II
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); jl 'i| ||||.
■ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTV.jíjj l, ill || ||||i
9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recoln do o valor de ii ulta eventualmente
aplicada. I|Mn, '''l l(,, Mil,
9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, oifjputra circunstánci^ que desapEp^e^a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a,contratada lomé as medidas saheadoras necessárias.

'' 'M
' "'i i9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário pr jconta corrente da contratada, que

será informado pela mesma, devendo para isIpTicar explicitado o lò ne do Banco, Agência, localidade
e número da conta corrente cm:que,cieverá ser:efeluado òicrédj o [j

9.6. o atraso no pagamerttpipela admií)istraçãp|Ttò pr^piestipulado no subitem 9.1. Por motivo de força
maior, não garantem a conjr^jada o 'direito de siispbnsã |j imediato dos serviços, os quais, só poderão
fazer este mediante çpmunicáçâpjpor escrifbie após 90i(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura
malsantiga. ''I !'! i i'||'|ii,. ''i;Í!|||. ''!|||iih,

9.7.0 nãp^ çtimprimcnto pela contratada dos tcrmòs previstos no subitem anterior sujeitará a contratada
as sanções previstas 8.666/93. I '

9.8. Caso haja eventual,situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede oipagamentpdSç .os serviços estiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adpj;^,das'pno|yidpncias tendentes ao sancionamento da contratada e rescisão contratual.

9.9. Nos casos de eVepmais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemcnto da parcela,
será a seguinte:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 - índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 4

I = (TX) 3651=(6/100) 3651 = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
nmnini

10.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo! ̂ ònttatonte, compreendidos
no período Contratual c rigorosamente de acordo com as es{5^ificaçõés flstatòí^ljjás |neste Projeto

estadual e municipal, bem como, quaisquer encar^o^ judiciais'q^ ^|ttrajudíciaú U'abalhistas,

que se verificarem vícios, defeitos ou<incorreçÕesl

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causàdpsiçliretámentój^ Admiilisiração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na exeçuçflç>j(lo;çpntrátQj|n^o e'}lcÍfliijÜtíjp||j|j^duzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamcnto;pelaCâmara Municipal. 'Ulul li'

. 1 I ' JiH I ImI I ' jlml, »

•| Ih,
10.4. A contratada deverá ̂ imi^ntcr, durante toda a exççução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por cio assumidas]itodas as cortdjções de hãbíílitaçãoe qualificação exigidas no processo.

10.5. A prestaçSo dos sefyjçQS dèvè ̂  efélüiifj,de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante. ' ■ l''. ''' í '''

10.6. A:Ç(]ntratada é ol|r^ada''a<|^sumir inteira responsabilidade pelas obrigações
legislaçãò!|mbalhi4ájiprev,iãéncián^]|âe acidentes de trabalho e quaisquer outras rclati
d

tções

e seus empmeádos.

decorrentes da
relativas ao serviço e

10.7. A inadimplênçiá|da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsal|||idade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

10.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for necessário,
os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a contratante.

10.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou fora
do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da contratada,
não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

10.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia aulorizaçào da CONTRATANTE;

ITI - E vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos scryiço§|!a'íraY®s tim servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de to<^,as ocorléncias é ji^términando o que
for necessário a regularização das falhas ou defeitos o,b^^^^os, e prop^>n|a{}|ícações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desoliedéç: í a qualquer dos' cláusi ias cstaiiiélecidas
neste Projeto Básico. ll l l' ''' ll ll i l'''

11.2. Efetuar o pagamento na forma c prazo pactuadásl|;i i. 'j l l,
1  ' j ' ' I í ^ '

11.3. Proporcionar todas as facilidades para ique a con rq|a!da possa pr^^jos serviços, dentro das
normas deste Projeto Básico. 'l|'|||i' 'llllllli '''IP'

11.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os seqb|lços presjado^ em desaco: ■ o com o Contraio.

T. .iiiliilJl.l.. ''IIILz-.: ' mediante solicitação escrita da
odos os casos omissos neste projeto

12. DAS PENALIDADES:

' I ' •■ ' ' ii i lh 'illlüji. ' Ilill l -,12.1. Pela inexecuçãb;total||ou páfcial| do ConJiato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a câ]^TRATÀNTE|, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as
sançÕí^VsbguirrcIactó^^^ J|i||,.

12.1';linAdvértóripiü;'' i 'l|!l'
'  l | i i ' '''l ljlP I '

12.1.2 - Multa admirti^^tiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

'  I '
12.1.3 - Multa moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente ou por
motivo nlo aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato.

12.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

12.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
detemunantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:
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CC«iSSÁO PERÍMNENTE DE LICiTAÇAO
Rs. N"^ 7 Z

ESTADO DO MARANHÃO _

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rvia Maneco Rego, 906-Ceniro-Pedreiras—MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home faee. w\vw.cnipedreiras.ina.gov.br- E-mail:

camaramunicinalnedrelras20l7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

12.2.1 - Ensejar o relardamento da execução do objeto;
12.2.2 - Não mantiver a proposto, injustifícadamente;
12.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
12.2.4 - Fizer declaração falsa;
12.2.5 - Cometer fraude fiscal;

12.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
12.2.7 - Não celebrar o contrato;
12.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
12.2.9 - Apresentar documentação falsa. iil

12.3. Alem das penalidades citadas, a contratada ficará s|iijç}|aJ jatada, ao cancel^
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, icasühiaja^'iip que couber
referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. I. llii

I  ü12.4. Comprovado impedimento ou reconjjccida força devidamei^
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta (l^ipenalidadeslpi^cionadas.

de suaTnycrição
mais penalidades

iustifícado e aceito pela

12.5. As sanções de advertência e de'imp|edimentoií{^ licitar ejppntratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntameniejcom a de!muita, dwCOTiando-a dos pagamentos a seremrfetuados. '"I|!l[[j|lj||í
13. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTARU:

'  I ■ ' ' l i i"| lll
13.1. As despesa!s ileçorrehíes da contratação pelá'lcâmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da CâmaráMunici[)al| de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica:

ÓRGÃO;.01 Poder I.egislatiyò i ,,
LINIDÁI)E'ORÇAME^rFÁRlA:ifl^ 01 -fS.^ara Municipal
PR0JETÒ/ATÍVIDADE;|Ò .12210001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSinCÃÇÃÓ ÉGO>^ÒMlCÀ:i^Í3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE; 15000000001.,I imII I '|

14. ADITAMENTO DO CONTRATO ^

14.1.0 contrato resultante será pactuado pelo preço proposto, de acordo com o preço de mercado, pelo
prazo de vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado no interesse da Administração, a teor do
art. 57, inciso H, da Lei Federal n° 8.666/93.

14.2. O objeto do contrato poderá ser alterado, no interesse da Administração, nos termos do art. 65, §
1°, da Lei Federal n® 8.666/93, ficando o contratado obrigado a aceitar a modificação nas mesmas
condições contratuais originárias.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO: ^

15.1. A contratação do objeto do presente Projeto Básico, Fundamenta-se na Lei n® 8.666/93, Decreto
Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.
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:CC«1SSÍ0 PERMflH6NTC CC LICITAÇÃO
Fls. n 3

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pogc:www.cmnedrciras.ma.cov.br- E-mail:

cainaramunicinalDedreiras2017@Emall.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX - CPL

ANEXO n

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

Para fíns de comprovação, de que trata o Inciso III do ar^jOOiH^illei 8.666/93Í|dec Im^mos tèrgrecebido
da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - -''ÜÍA, óyifjçlcumentos rojeijlntes a Tomada de
Preços (art. 22, § 2® da Lei n° 8.666/93) TP N® JcJ&QíXXX, quelKm.Por objelUkContratação de
empresa especializada na prestação de serviços de consuÍtc||'i|a técnica elf||ientação cm controle interno
para atender as necessidades da Câmara Muniçjpal de Pcdie|l|is/MA. 'I| k
Declaramos, ainda, ter tomado conhecíipento dé'tçjdas as informájjc^ e condições para o cumprimento
das obrigações pertinentes ao objeto da licjiàç^o. ''11 l||| || i

Atenciosamente,

kji

||m||. (ass^mKàjdo representante legal da proponente, nome, cargo
e ̂̂ htifícaç^ol^in papel timbrado da empresa devidamente identifícado.)

.líi



COMISSÃO PERMANENTE CC LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pr3ge."w\vw.cmoedreira<;.ma.pov.hr- E-mdl:
camaramuiiicinaiDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX - CPL

ANEXOra

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. ,
REF. TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX. .iii,

Prezados Senhores,

' 11 ' I ' i ^ ^ ^ f (1 J' * i 11
A (empresa) [Kl,' por seulíéprésentante Jegal, que esta subscreve, credencia
o Sr. lllljil lilj|pprtadór {ja.RG'%|':|li|i|lll lllle do CPF N°; , para
representá-la perante a TOMADA; DÈ| PREÇOS ;èni referêiiciáí, outorgando poderes para rubricar as

.. [Kl,' por seulíéprésentantè égal, que esta subscreve, credencia
lllljil|lii,i|portadór i^o.RG N?:|li|i|lll II l|e do CPF N°; , para

Propostas Comerciais,'a|jd(j)|Cumentação, apre5^^t^,,^^lamaçÕes, impugnações, renunciar a prazos
recursais e assinar íjt^, perálfe;a Comissão Pernianenle||je Licitações, em qualquer fase do processo
Lieitatório e praticarítbdos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

'liíl 'itllHi 'liinil ,

Atenciosamente,

(local),

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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:tíí,?iSSÂG PERMANENTE CE IICITACÀO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -Home Page/www.cmnedreiras,ina.gov.br- E-mail:

camarainunicÍDa!Dedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Húbflca

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N» XXX/XXXX - CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ffARn.TTAÇÃO PRÉVIA

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N-XXX/XXXX. .ii

Prezados Senhores,

A empresa "I !'ii, 'l| k li , inscrita no CNPJ
N": . . sedjàaa|eni '' I Hlli,, ~]11' por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.'(a)l"ll'' l'' . hI I iÍI:,. pòi^íclb|-[(à)( | da Carteira de Identidade N°:

e do ÇPF N°^T'i!'iH"l l l l l i i . .''^l|l|l;,pE(ÍlL!ARA. que a empresa atende a todos os
requisitos de liabilitaçãò|j|b|epi còmpjjapresèom'|suá troposta com indicação do objeto e do preço
oferecido, os quais a endemip,lènamentb!àQ£ditaÍJII| j I

■'iillL, '"ií!li„. '
.(local)

'ij j[[J[assinkfí(fado representante legal da proponente, nome, cargo
e iaeq^cação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ccf::ssAc PEfüMNeNTc c: ucitaçâo

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg. www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaraintinicinalnedreiras2017@ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" XSXfXXSX CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLAR.AÇÃO DE CUMPRIMENTO DÒ
mÇlSO 2pqmDP AST. ̂

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. |
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕESii,
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX. '![ li

Prezados Senhores,

A empresa ".If-'-'.! 4 s ; atária, inscrita no CNPJ sob o N°:
sediada! jaji..., Ij '(endereço completo), por seu

representante legal, decida, soÜa^ possuill o seu quadro de pessoal, menor de 18
(dezoito) anos em exercicib-jde at yjçj^e ilotíJr^j^lwiW ou insalubre, bem como não utiliza para
qualquer trabalho o.u alivialií jsLjjmenorlde^^^ (dezéssç^^^l |{íios, exceto na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) ánoi^^m conforniidadc còn Io inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e com
aLeiN':9.854/99]''F4l|,, '' i llll ,.

(locai);'!!!:

^b^sínaturá do representante legal da proponente, nome, cargo
e Identifijlj^âo em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

i ji.»
l  • I'-11  I tl I
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ceí.:*scÁ3 permanente: dc hcitacao

ESTADO DO MARANHÃO —

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Poge; www.cnipedreiras.ina.gov.br- E-mail:
camaramunicipalpedreiras2017@«nnail eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCU DE
FATO SUPERVENIENTE B)ffiEBíaxaDE.aABn.rE|jLCÃQ:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA- .||
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕESíi.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

A sigjiatária dol l presente.j-na 'igu|alidade'-deli!Representante Legal da Empresa
lliili , -Ü 1'. '' Ulllhi'declara, sob as oenas da Lei. nos termos do Daráerafo
'.Jl. i i, :TTrr.'|| [imi, ' r o-2° do art. 32 da Lei .8.666/.93j|que, ápóS|P. seu cádást^ento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta

empresa a participar dàtTOl^iijAp^ N"'XXX/XXXX.

'í ocaijj I de
'llllii '

•'(^ainatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identifié^^o em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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CCiíISSÀO PERMANENTE CC UCITAÇÃO
Pis. N"_ -tt

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.'www.cmDedrciras.ma.Eov.br- E-mail:

camaraiinimcinalDedreiras20t7@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA 1111 11111

Prezados Senhores,

l!l ..<1Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Conttòtaçw dc cmpresa^pecm iz^alna prestação
de serviços de consultoria técnica e orientação em cop|n)lp'ifitstiio para atent ^'necesyíaaclcs da
Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, de acordo coni aplàilnha ̂elqilantítativos apresentada, abaixo:

lliii, ^ liik 1 ílii.
Valor

Total

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

01 -IDENTiriCAÇÃODplLlClTÍÀNTE
NOMEDOPR(3jPONEl^TE:, '''li |
CPF/CNPJ/MF:ilÍ ' I,. ''ilÍ|||i [
ENDEREÇO:'. - ''I •, V ! ,
BAIRRO: J | ' ' ■ •!! 1
TEL/CELULAR:;' r, 1 , 1 , Mil

CIDADEAJF:

02 - DADOS BANCÁRIOS; 'l| | !l
bancoM . "''''Ililiii I
AGÊNCÍA:]|||,, | ji,
CONTA-CORIÍENTE: 'FAVOREClDÒíiij |||j|

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05-PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses

(locai), ^de de

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identilicação em papel timbrado da empresa devidamente identincado.)
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.CCf;iSSÍO PEfJMANENTC OE UCfTAÇÍO
Fis.

ESTADO DO MARANHAO —

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — líome Page;\vwvv.cinDedreiras.ma.aov.br- E-mail:

cainaramunicÍDalDedi'eira52017@gmaii,coin
CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX - CPL

ANEXO VIU ,11 ,.

DECLARACAO DE LOCALlZACAO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n®

e  do CPF n° residente e domiciliado
na , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa

CNPJ n° localizada

na está em pleno funcionamento, sendo o locai e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA de qualquer
responsabilidade sobre as infonnações prestadas por esta empresa.

•'ilill/'!
Atencips^ente,

Oólial), de

(assiHatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação cm papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

f  . u.- ;.u ■ t

■ ' í t-j ■ I
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CC«:SMS PSUÍAANENTC CC HCITAÇAO
F<b N" C /,

ESTADO DO MARANHÃO ~
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge;www.cinneclreiras.ma.cov,br- E-mail:

c.imaramunicinalncdreiriis2017@gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

TOMADA DE PREÇOS N" XXXWÍXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO e01>10ij|t|| ,
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE I

n" , sediada na ■ 11, I' (endéa;fe;0| completo).! representada pelo(a)
Sr.(a) , R.G. a" , CPE|^ij°|, - D E®R A, para os
fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob!^ sanções ali^mstrativas^Labíveis e sob as
penas da lei, que se enquadra como: l| Jk 'H Ik |||li

(  ) MICROEMPRESA, conforme iiíc jÍ|do art.3,í|'áàLel Compíémentar n° 123/2006.
'fiiiili,. 'tlliiih, ^ I ÜL

(  ) EMPRESA DE PEQUEI)^^j|Í)||j||, cohfò|| ̂ mcjil(jj|||j|||| ||f|id'a Lei Complementar n" 123/2006.
A licitante'D|||j||Ç L )^|i^iA,'ki^^jique!!tóp se enquadra em qualquer das liipótcses de

exclusão no § 4 doj^. 3° dajmenciona^i^^ei, estando ja^ta; portanto, a exercer o direito de preferencia
como critério dej (jtísémpate tiq jprpcedirqeáto licitatóno da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela CÂmRlSilylLnvii - MA/MA.

íi jtia Lei Complementar n" 123/2006.

... . . iM ■ i i il. . illll !i. .'.'üill' •
como critério dd desempate nó iprocedimento iicit

realizado pela CAM^Í^|MUNIGI|}aL ̂

.illlllllltlllh. ^ llli, lllllt, llll'QBjS: ÁSSÍNALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

!  (local). de_
I'

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

l  i,. ' ' • ■ •l-
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CCMíSSÃO PSRMANENTC CZ LICITSÇÀO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmpedreiras.ina.gov.br- E-mail:

camarainiinLcipalpedreiras2017@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rúbrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX - CPL

ANEXOX

MINUTA DO CONTRATO N"
TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102001/2023

CONTRATO ,|OM' ENTREliSI CELEBRAM A
CÂMARA MÍUNICÍPAL DEPEDMlS^ E A
EMPRESAlí llllIllllllL líllllll F 1I¥aRA
PRES;rA.ÇÃO DEl^Ej^VIÇOS DEjjCONSULTORlA
TÉCNICA , E ORlijjiíTAÇÃO CONTROLE
INTERNO PARA ATTÍNdÍJR AS NECESSIDADES
DA CÂMÂRÀMUNICIPÂIÍ DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREUL^S localizada pái Rua Maneco Rego, n° 906, Centro,
Pedreiras/MA-CEP: 65.725-000, inscrita!no CÍ^JjsOib n® I2.538|625/0001-90, neste ato representada
porXXXXXX, brasUeiro, CPF JOÍX.XjfexxS CONTRATANTE, e a
empresa , com sedèjísjendereçbiníiy^ '.ll[ jjjjjjj]ifjs(^ita no CNPJ sob o n°
neste ato representada por ILíLilljlbras^leirovportador dolQpFlh.® , doravante denominada
CONTRATADA, celebj^^ o preSentè-iEioNTl^Tp, resultante do procedimento Hcitatório na
modalidade de Tomada dejllipços n':ÍÍ<XX/XXXX,iCÇiiiíja finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a CÂMARA; eja CONXÍU\TADÀ,'fic|s: tennos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e
suas alterações, éise^úndo as clâúsuli^ e coqdjções seguintes:
TÍTULO 1 - DO OBJETO'||||^^ '^I j j |
CLÁiysiE^|Pl^.M CòJstitui o:jeto deste Contrato à prestação de serviços de consultoria
técnica e^pnentaçãcjijemljc^n^ para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MÂ|jcoiifonTi^'ésoecificaçõ'es constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

CLÁUSULA SEGUIDA -Il0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos naTomadâld^í^reços N® XKXDOÒOÍ.

TÍTULO U - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação,
e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos
abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações na modalidade Tomada de Preços N° XXX/XXXX e seus
anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos
pela Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si,
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prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão
nomeados.

TITULO m - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados na CâmaraMunicipal de Pedreiras/MA,
através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido tio|P||òjetp Básico.
CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontrataçSo, pin nenhuiiia faséj ppSiKrviços objetodesde Contrato. ijj!' 'I jj l '' jh,
TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MllílicrPAL I l|l|{ ' I''
CLÁUSULA SEXTA - além das obrigações do Dásico, cabq á i CONTRí^TANTE:

CLÁUSULA SÉTIMA - prestar informações e esclarecimen ps pertinemç| b|ncccssários que venham
a ser solicitados pelo representante da CObHIRlÀjrADA; ''' I [li, []■
CLAUSULA OITAVA - atestar o receb mento dqlpbjeto conirà,tídp, rejeitando-o caso não esteja de
acordo com as especificações trazidas ncsié Projeto co e na Müiu a do Contrato;

llltlPllil ln. . ""'Üiv "i!l l ! i i!'iiilll|!p
CLÁUSULA NONA - efetuári;OS: ,pagumonios; ;à[GONlR:ÁírÁDA conforme previsto neste Projeto
Básico, após o cumprimenfo das fonri^íidade^;legáÍs.| | | ..
TITULO V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMAItt além dáSIqhrigaçõe^jdp Projeto Básico, caberá à CONTRATADA:

CLÁUSULAiDÉCIMÁ PRÍMEIRA -' respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio,
inclusive de acesso às dependências.das unidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA, DÉCIMA;SEGUNDA - prestar os serviços colados em esü-ita conformidade com as
especificações exigidas nesle|Projcio Básico;

CLÁUSULA DÉCÍMÂ iTERCEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da data de'í^cebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total
sigilo sobre os informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio c/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com
a contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou
irregularidades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEIXTA - arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevldenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de
natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Câmara Municipal de
Pedreiras — MA;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - manter durante toda a execuçãoido contrato, as condições de
habilitação e qualificação apresentadas para licitação. |1l

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS " |l. '' lllllilllh.
lesenteCLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA | èxe |}|lará os sen| {jps

Contrato, rigorosamente de acordo com os termos destejlnÉtrur lento e seus aneso!

TITULO VII - DO PREÇO

CLAUSULA VIGÉSIMA - Os preços contratados são aque|[j^S|discriminaqç |<í|pste Contrato, conforme
Proposta da CONTRATADA, nos termos express^ente aceij )s pela Câmara |iíunicipal.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEERA;-Tica esiátielepido que os ̂^eços abaixo contemplem todos os
custos direta ou indiretamente relacionadoa|com a pejfèjta e conip eta execução dos serviços, objeto
deste Contrato. lli l lfllilí i lii i. ' 'Ílílllliiiiillll 111'

'I| l ]l;:i||l(|:lillh 'T|l '"milii'
CLÁUSULA V1GÉSIMÁ{iSEGUNl)Á-' 0S|préçós fixados para a aquisição do objeto deste contrato
_ c . . •'lüiiin, 1 jiiiiiii , ."ihiiifíi ij 1 1 il, 1' 1 • - • • jsão fixos e irreajustaveis;irefeàalvadas|üsbipotese^ pre stas na clausula vigésima terceua do presente

instrumento. .|(||j|!, Ill|]|||, 'l|||||t|, ' M IH''

CLÁUSULA VIGÉSDjlÀjiTERCiEII^ -'I^Sjjpontratantes têm direito ao equilíbrio econômicò
financeiro do contrate^pro'ee(iéndo-sè'yirèvÍsâo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis,'qi|e,Qnere oujdesonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRi^O ÚI^IÇp i^(i)correhà6idesequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecerÜlrbla^^ jpactuada, nos termos do art. 65, inciso D, alínea d, da Lei n" 8.666/93 e
alterações postá;iqres, medí^téjcomprovaçào documental e requerimento expresso da contratada.

TITULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O valor total desta contratação é de RS ( )

ITEM DESCRIÇÃO ÜNID QTD V.Unit.RS V. Total RS

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os recursos oi^amentários correspondentes a esta Contratação
estão no orçamento de 2023:
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ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

título X - DO FATURAMENTO (j| ,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os documentos de cobra .^serãoiii se|U||j| : iminados
a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. Í||[ ||||||,
TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO li||||||
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA-OspagamentoJdo^iserviçossei^jif Btuados clníorrae definidos
pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatuija/Nota FiscaJ conferida e atestada pela
CONTRATANTE, cm conformidade com o''^nbxo I. ''Ill tlli, l| l|l

§ 1° Os serviços serão realizados, a cri|érip da<Ç|ç|ji,tratante com|Í|ase no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetjjvo dos sèi^iços, considerando o^ s^l^iços efetivamente realizados e
concluídos satisfatoriamente i|ip/pÍè''íodo. Entçhdem-sèÍ'cbmpi|sct^jç^^ concluídos satisfatoriamente
aqueles formalmente aproyadòs pcíaCoid^ dò'pl^á'esíipuIado.

§ 2° O pagamento será'éfB|^ado no^iprazo dè 'atéj3^0jí(,trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definiiiyo, desde iquc hfiçi||haja fdtbrlimpeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a aprcsehtaçábj^de NotalFiscal/faturt^ acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das
certidões de regular}d^dé|fiscal; Próyaide re^iap^de relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos
RelatÍvo$|aTributosFçderaisjpívida Ativada ÜniãoeSeguridade Social; Provado regularidade relativa
ao FundoidC|Garantía por Tcii|pp de''^e|y|ço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do
Trabalhpjlméfliante apresépiaçãóiida Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão
Ncgativá''d(j !pdbiip^iO|pl|t| da Átiypjpstadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar np|atp^d'a'icptj||ja p^ o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e
número da ag^açii||p contq bqirpnte onde deverá ocorrer o credito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

'I , • I

§ 3® Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

§ 4° O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo
serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo
a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas
atinentes ao trabalho.

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

Página 30 de 33



COMISSÃO PERMANÊNTC 01: LICÍTAÇÂO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQgc;\vw\N'.cmnedreiras.ma.cov.br- B-mail:

camaratminiciDalDedreiras2017@ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rúbrics

§ 2° A CONTRAIANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3° Sem prejul2xi da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço,
por pessoas devidamente credenciadas.
§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no loca! dos serviços por seuís) físca! (is) credenciado(os) ou
por Comissão Fiscal. 'üiil 1 hn
§ 5" À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da exe: ção|dos serviços, até a sua
conclusão. I, ''i lllli,.

TÍTULO xn - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLAUSULA VIGÉSIMA

da fatura apresentada pela
atualização monetária do n
por cento) ao ano, eqüivalei

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pág^ento']deyido seja au^ipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá sofrer desconto propqrbional, naslliiesmas condições estabelecidas na
CláusiilaNona. .. ''Illi lt,. Jlliill

TÍTULO xm - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRAT(

CLÁUSULA TRIGÉSUvjtAli- O pi^Kntc contMdjjterá vigência até / / contados da
assinatura deste instniipentólico^orme prove oart. 57,liiictso 11, da Lei Federal n." 8.666/93, à prestação
de serviços a sefj executada de forma contínua, poderão ler sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos,com vistas a obtenção délpreços e condições mais vantajosas a Administração
Pública, limitada a sè^kehtajt^eses. Porjhnto, desde que haja interesse de ambas as partes era prorrogar
o contrato por esta licitação desehvolvidbjlcj^eja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino
implantada no município, nada obsta por esta prática.

.  ' V ■ - ®-i, ' !•
CLAUSULA'TRIGESIM^ PRIMEIRA - O presente Contrato terá o prazo de execução de
(meses) a partir ̂ áidata (jé!$ila assinatura.

TÍTULO XTV - DÂMULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA-Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços
sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre
o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a Câmara
Municipal, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e
aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação
de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a FV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As partes nâo serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é
possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá infonnar esse fatc)||joutraparte, por escrito e com
aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que m t tén|i|í tomado conhecimento
doevento. 1 jii.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Jjrimeiro devérâPQntç^iacaíat^terjzação
dos serviços e as justificativas do impedimento que alégtuí-fo^eccndo à oútijil p^c, com'ia maior
brevidade, todos os elementos comprobatórios e de,informação, atestados periciajs:e, certificados, bem
como comunicando todos os elementos novos sobre;a evolução doslfatos ou evátitos verificados e

... .r., iu

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA iQU/^T^A- A^mj^xeçuçaólltoiálifl^^^ d
rescisão, nos termos dos 77|ai8Ò(Íajl|cj e^og^í^l da üci

al, deste contrato ensejará a sua
licitação em epígrafe.

Parágrafo Primeiro - Áltescisão séfáidetcririlnadá por, ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA,jnpSicasos e,^umerados!p(:|s, incisos iiá^11 e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 esuas
alterações.

CLÁUSIJLA TRIGÉ^ÍmÍaj.QUINt!^^^ caiio de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará
sujeita penalidades'deste^tistrumentc»:!i''á^ conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 esuasaltornç^èsJi i iji ^ ''J' |i ' ■ lüi i ,
TÍTULO xvn - DA FUI LÍCIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA^EXTA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato
na Imprensa Oficial,iicabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TÍTULO xvm . DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato rege-sc pela Legislação Brasileira, e os
casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência
e doutrinas aplicáveis á espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XK - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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TITULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25 "/o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual
variaçUo das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contrato^ .Quantidades e Preços, bem
como cm razão dos serviços extras que porventura se façam necessários, 'l| lilii .

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes integraqt^ elegijjljj) Foro da uj
para solução de qualquer questão oriunda do presenteiCÓtilrato, ren^iando a qum( rer outro, por mais
privilegiado que seja. 'lijl |||, 't| llll,, 'I |||,

■'"illlili *1!" .E por estarem, assim, justas e contratadas, asi partes assin^ p presente Gp trai
igual teor e forma, e para um só efeito. 'u k 'i ||l, | |

. 1' ■ Hh. I Ml: . "

to, em 2 (duas) vias de

Pedreiras - MA,

xxxxx

ICXXX.\XXXXXXXXX

CÕtp^TADA

I  I
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PARECER JURÍDICO ,

CCMiCSÀO PEfJMâNENT!: Dt

N" £S

Rubrica

Referente: Processo n° 0102001/2023

Interessado: Presidente da CPL da Câmara Municipal

Objeto: Coniratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.
Modalidade: Tomada de Preços

I - RELATÓRIO

Por requerimento do Presidente da CPL, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, por menor preço global.

documentos:

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo;
b) Memorando solicitando contratação do objeto;
c) Pesquisa dc preços de mercado;
d) Certidão de Dotação Orçamentária;
e) Declaração de Adequação de Despesa;
f) Projeto Básico;
g) Autorização para Abertura de Certame Liciiatório;
h) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação;
i) Autuação de Processo Licitatório;
j) Oficio de Encaminhamento das minutas;
k) Minuta de Edital e Contrato, dentre outras disposições.

É o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Prcfacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, era
face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, incumbe a essa
asscssoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
adnrinistraçào, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa, senão vejamos:
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados opoitimamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceplual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórlos, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia

com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — c ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Versando sobre a possibilidade da Administração Pública proceder sua
contratação por meio de Tomada de Preços, a Lei n" 8.666/1993, garante a referida
modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso II:

"Art. 22. São modalidades de licitação:
[...]
II - Tomada de Preços;
[...]
§ 2o Tomada de Preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária
qualifícação.
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Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já
referida, TOMADA DE PREÇOS, possibilitando, maior agilidade ao processo
licilatório, uma vez que, promoverá à participação apenas das Ucitantes interessadas que
atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao processo.

Observo ainda, que A MINUTA DO EDITAL encartado aos autos atende ao
que determina o art. 40 da Lei n° 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo a sua modalidade,
o tipo de licitação, objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, prazo e condições
para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação, sanções para o caso
de inadimplemento, locai onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico,
condições para participação na licitação, em conformidade com os arls. 27 a 31 desta
Lei, e forma de apresentação das propostas, critério para julgamento, com disposições
claras e parâmetros objetivos, locais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância era que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como a menção de que o procedimento
será regido pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

III - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada cm face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n°
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculaçâo ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos;

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atixallzação monetária entre
a data do adimplemenlo das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação fimcional programática e
da categoria econômica;
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VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexiglu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoría Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com fundamento na Lei Federal de n" 8.666/1993.

SMJ,. É o narcccr. remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 09 de fevereiro de 2023.

ADALBERTO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO fi' 0102001/2023

1. PREÂMBULO
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, designada por Portaria N° 004/2023, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob
o N" 001/2023, do tipo Menor Preço por global, às I4h00min (catorze horas) do dia 03 de
março de 2023.

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar
155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus
anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco
Rego, n® 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP; 65.725-000, até às 14:00 (catorze horas) do dia 03
de março de 2023.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO
2.1. A presente licitação tem por objeto à Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com as especificações constantes do Projeto
Básico - ANEXO 1.

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 10 (dez) meses contados
a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua
o artigo 57, inciso I e 11, § 1° e incisos da Lei N°: 8.666/93.

2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 89.966,66 (Oitenta e nove
mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), para um período de 10 (dez)
meses que será o preço máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas
das licitantes.

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTIÇIPAÇÂa 1 " Z I

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editallcias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários
à qualíricação estabelecidos neste Edital.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E impedimentos _ ^
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do ramo

de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS.
4.2. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às

condições deste edital.
4.3. Será vedada à participação de empresas:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.
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Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
n. 101/2005) sob concurso de credores, em dissoluçüo ou em liquidação;

4.1.2.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
financeira estabelecidos no edital

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas
suspensas de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA,
Estado do Maranhão.

4.1.4. Empresas reunidas cm consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a CAMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

4.1.4.

4.1.5.

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

5. DAIMPUGNAÇÃOEPOATOCONVQCATÓRIO ^ I !
5.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a realização do certame, de segunda a sexta-feira das OShs (oito) às 12hs (doze horas),
na CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, cabendo a Comissão decidir sobre a petição
no prazo em até 03 (três) dias úteis.

5.2. Decairá do direito de impugnar os tennos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o
curso do certame.

5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5.5. Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.
5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratandode

pessoa física, e de CNPJ, cm sc tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência,
c, quando possível, número de fax c endereço eletrônico (e-mail).

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 1
6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos;

6.1.1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU
ASSEMELHADO!, deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de
registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal inveslldura, da Cédula de Identidade ou documento
equivalente;
6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,

EM CONJUNTO c a representação for feita somente por um deles, além do
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam e.\pressos os seus poderes;
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6.1.2. PROCURADOR - procuracSo particular, pública ou carta de credenciamento, com
ílrma reconhecida cm cartório, ou por assinatura digital, que comprove poderes para
praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimacão. interpor recurso e renunciar a sua interposicão. assinar

contrato, assim como praticar todos os demais atos rrertincntes ao ccrtame.acompanhada
de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o caso, para fins de

confirmação dos poderes para subscrevê-la. podendo ser adotado o modelo sugerido no
ANEXO ni, ou ainda, cópia de trasladode procuração por instrumento público, na
hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda, cópia da Cédula
de Identidade ou documento equivalente;
6.1.2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios

EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ ser
assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo
permitida assinatura isolada de apenas um deles;

6.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto;

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licltantc;
6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:

6.1.5.1. Retardatária, a não ser como ouvinte;

6.1.5.1.1.Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão
após encerrado o credenciamento;

6.1.6. Não serâo consideradas propostas apresentadas telegrama, internei, fac-símile ou e-
rnail;

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;

6.1.8. A Microcmnresa c Empresa de Pequeno Porte que desejar usufhiir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende
aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme ANEXO IX.

6.1.9. A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.,
Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis, lacrados c rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa
em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa;

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO
PROPONENTE

À

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA.

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO
PROPONENTE

À

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023.

DOS DOCDMENTQSJÉHABILITACiÂOn-^-- >
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Ruliríca

Local e horário para solicitação de informações: GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
MA, situada na Rua Mancco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, das
OShOOmiti ás 12h00mln.

Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas; 03 de março dc 2023 às
I4h00mío, no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.
Os docuntentos necessários a esta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de
imprensa oficial, ou expedido via inicmct, na forma da lei ou ainda em cópia simples conferida
pelo Presidente ou membro da Comissão Permanente dc Licitação - CPL, mediante confronto
com os originais.
8.3.1. Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas,

frente e verso quando for o caso de sua constituição.
Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão
aceitos documentos avulsos.

NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 7.1 deste Edital, as empresas
deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica
financeira e regularidade fiscais, abaixo relacionados:

8.5.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:
a. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contraio Social e demais alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente ou Registro
Civil dc Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo "Objeto Social" esteja
enquadrado o objeto desta licitação;

c. No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição
dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF's e Carteiras de
Identidade;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Fornecedores de órgão público (federal,
estadual ou da Câmara Municipal de Pedreiras/MA), ou no SICAF - Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal.

8.5.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme
o caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de
2014.

c. Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual;

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual;
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e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo
à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou
sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;

g. Alvará de localização c funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede
do licitante {Apresentação Facultativa)-,

h. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço;

i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943,
wvm.tst.gov.br, acompanhada da certidão negativa de infração à legislação de
proteção ao trabalho, expedida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica

operacional, com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características c quantidades com o objeto desta licitação, expedido por pessoa Jurídica de
direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório,
serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

8.6.2. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica
profísslonal, com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características c quantidades com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que o profissional prestou ou está prestando, de modo
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação.

8.6.3. O profissional da empresa que fará as visitas técnicas deverá apresentar experiência na
execução das atividades práticas de Controle Interno, podendo ser demonstrado através de
atestado de capacidade técnica, ou outro documento equivalente que realmente comprove
que o profissional já executou tais serviços.

A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
8.7.1. Relativa à qualificação cconômico-fínanceira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
b.l.) sociedades regidas pela Lei N°: 6.404/76 (sociedade anônima):

• Publicados em Diário Oficial; ou
• Publicados cm jornal de grande circulação; ou
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• Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante; ou

b.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELl ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP:

•  Por cópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro
órgão equivalente, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramentos
do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente.
b.3) sociedade criada no exercício em curso:

• Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

b.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

8.7.1.1. Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a
NEGATIVA de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e
Extrajudicial, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data
prevista para a apresentação dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade

8.7.1.2. Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial apresentar
documentação descrita no subitem 4.1.2.1.

8.7.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo:

8.7.2.1. Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7® da
Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição
Federal, na forma da Lei N°: 9.854/99, conforme modelo no ANEXO V;

8.7.2.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação,
na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo
representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI

8.7.2.3. Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal 8.666/93,
de acordo modelo no ANEXO IL

8.7.2.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação,
conforme modelo no ANEXO IV.

8.7.2.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido
em local adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis para
o ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO
vm.

8.7.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-
âo válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição;

8.7.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
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Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e § 3° do art. 48 da
Lei N": 8.666/93.

8.7.5. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

8.7.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 1
9.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada por quem tenha podcres para fazê-lo. A proposta deverá conter;
9.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco;
9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.
9.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,

já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto licitado.

9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA
D£ PREÇOS;

9.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;
9.1.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.

10. DO_jyLGAMENTO _ i

10.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da Comissão
Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e antecipadamente
credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes "01" e "02";

10.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelope "01", sendo
permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-
os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes "02" deverão permanecer lacrados,
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da
Comissão que os manterá sob sua guarda;

10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01" e "02" e da abertura
do envelope "01". A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos
documentos contidos nos envelopes "01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou
deixados para decisão posterior.

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 8. deste
Edital;

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição de recurso, o que constará em ala, procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N":
02, dos licitantes habilitados.

10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e
local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES N®: 02, devidamente lacrados e rubricados
pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da
Comissão Permanente de Licitações;
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10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes
as condições oferecidas objeto da licitação;

10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço global, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
praticados no mercado;

10.10.Nos casos em que a Comissão constatar a existência dc divergências entre o valor registrado sobre
forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

10.11 .Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para esclarecimento
de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários aojulgamento;

10.12.Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo o critério de julgamento;

10.13.Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
11.1. Não iiavcndo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,

cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão à autoridade
superior, a quem compete homologar ou não a licitação;

11.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado para
assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços;

11.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta
desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e dc contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos, de acordo com Lei N": 8.666/93;

11.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a
seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e dc prazo do licitante
classificado em primeiro lugar.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO. 1
12.1. O pagamento das obrigações será realizado mediante a apresentação de Notas Fiscais dos serviços

executados a esta Câmara Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário responsável;
12.2. A Câmara disporá de um prazo de até 02 (dois) dias úteis para ultimar o devido atesto;
12.3. A Câmara disporá de um prazo dc 30 (trinta) dias úteis contados, a partir do recebimento da Nota

Fiscal, para ultimar o pagamento;
12.4. A Câmara não fará nenhum pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a multa que por

acaso lhe tenha sido imposta.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. _ ■ i- _J
13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações

Orçamentárias:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atisidades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000
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14. DOS PRAZOS.

14.1. Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida
pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta
Câmara, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

15. DAS PENALIDADES.

15.1. Á empresa vencedora poderá ser aplicada, a critério desta CAMARA e sem prejuízo do
direito a rescisão do Contrato c às perdas e danos, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia,
até o trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem executados no
prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa
aprovada pela Câmara;

15.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Câmara, por um prazo a ser fixado
em até 02 (dois) anos;

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara, em função da
natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de
reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

15.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta CAMARA
MUNICIPAL dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificação para este fim;

15.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou
protesto judicia], sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial;

15.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem
efeito suspensivo:
15.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10

(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria desta
Câmara Municipal;

15.4.2. Recurso dirigido ao Presidente da Câmara de PEDREIRAS - MA, no prazo de 10
(dez) dias da vigência do indeferimento do pedido de reconsideração;

15.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

15.1.3.

15.4.3.

16. DA RESCISÃO. _ _ i
16.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem

que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:
16.1.1. Tomar-se insolvente;
16.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia e

expressa desta Câmara Municipal;
16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente

instrumento;

16.1.4. Não cumprir ou aherar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela
Câmara sem a expressa anuência desta;

16.1.5. Por conveniência desta Câmara, ao seu exclusivo critério.
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DA SUBCONTRÁTAÇÃO. I
A empresa vencedora não poderá ceder ou subconlratar, parcial ou totalmente os serviços objeto
desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Câmara ressalvando-
se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira
responsabilidade ressalvando-se ainda a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, direito
de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito
de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA ^ J
18.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a CAMARA

MUNICIP.AL DE PEDREIRAS - MA, ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços,
isentando esta Câmara de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos
de seus prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na
execução de tais serviços;

18.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parte desta Câmara não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual
as despesas correiâo por conta exclusiva da empresa contratada.

19. DAS GARANTIAS, |
19,1 O presente editai está regido pela Lei Federal N°: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores,

pela Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar 155/2016 c demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. j
20.1. Confonne facultado pelo Art. 109 da Lei N°: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de

julgamento da habilitação ou das propostas, as iicitanies que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. |
21.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de

suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso;

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

21.3. Estará sempre ressalvada a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, por despacho
motivado pelo Sr.® Presidente, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou
anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização
de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.

21.4. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;

21.5. Na hipótese do processo licitatório vira ser suspensa a validade da Proposta fica automaticamente
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;
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21.6. Os casos não previstos c as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos
pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA;

21.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1®
do Art. 65 da Lei 8.666/93;

21.8. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública, em conformidade com o art. 43, §3°, da Lei N°: 8.666/93;

21.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar
acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base no artigo
24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação;

21.10. A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação;

21.11. Fazem partes Integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;
ANEXO H - DECLARAÇÃO DO LICITANTE;
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VII - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE
ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO

Pedreiras/MA_10 de fevereiro de 2023.

Evaldo Wlva Magalhães
Pn^ipente Á CPL
PorlMa-0«f4/2023
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO " _ "

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação
em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1, Juslifica-se a contratação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno, uma
vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas realizadas pela Câmara Municipal,
necessitam de uma atenção redobrada, já que as exigências em relação aos atos administrativos e
cumprimento de prazos estão a cada dia mais criteriosos pelos órgãos de controle externo, resultando
dessa forma na necessidade de contratação dos serviços visando o acompanhamento, treinamento do
pessoal e implantação de rotinas junto ao controle interno da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa
Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações
necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades
administrativas desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2.2. A despesa justifica-se pela ausência dc servidores qualificados no quadro deste Poder Legislativo
que sejam especializados e habilitados a realizarem os serviços de forma a atender as atividades sem o
auxílio de assessoria c consultoria, discriminados, fazendo-se necessária a presente contratação a fim de
que o Poder Legislativo Municipal não tenha seus trabalhos interrompidos ou incorra no
descumprimento da legislação vigente e as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

3. VALOR " '

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente projeto básico se deu através de pesquisa de preços
realizada através de contratos de órgãos públicos firmados com empresas do ramo pesquisados nos
portais de transparência dos Municípios do Estado do Maranhão, como fonte disponível de pesquisas de
preços, portanto estima-se o valor total de RS 89.966,66 (Oitenta c nove mil, novecentos e sessenta e
seis reais e sessenta e seis centavos),

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANnTATIVOS: ,

Descrição

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de consultoria técnica e orientação em
controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Unid. Quant.
Valor

Upitário

R$

8.966,66

Valor

Total

RS

89.666,66
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5.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá as diversas áreas de administração pública.

5.2. incluem-se ainda, na prestação dos serviços:

5.2.1. Auxiliar na elaboração de instruções especificas acerca dos procedimentos a serem
seguidos que devem prestar contas dos recursos públicos enquadráveis no art. 70 e seu parágrafo
único da Constituição Federal, devendo incluir todas as etapas anteriores as prestações de contas,
desde a orçamentação, escrituração contábil, elaboração e publicação dos relatórios de execução
orçamentária e de gestão fiscal, e a efetiva apresentação das contas aos órgãos competente;

5.2.2. Acompanhamento contínuo na formulação de respostas escritas e eventuais diligências
junto à Comissão de Licitações, bem como defesa técnica nos processos de Prestações de Contas
de Gestão Junto aos Órgãos de Controle Externo - TCE e TCU, além de tomada de contas
especiais;

5.2.3. Prestar consultoria sobre atualização de assuntos de interesse local; na suplementação a
legislação federal e estadual no que couber;

5.2.4. Prestar consultoria ao controle interno, nos órgãos públicos no sentido de instituir,
organizar, fiscalizar o funcionamento dos processos inerentes a gestão de forma evitar fraudes e
desperdícios, nas atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial;

5.2.5. Auxiliar a análise a fiscalização dos processos em geral, cumprimento dos programas e
metas preestabelecidas no Planos Plurianuais - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Leis
Orçamentárias Anuais - LOA, Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA e Cronogramas Mensais
de Desembolso - CMD;

5.2.6. Expedir relatórios a serem encaminhados ao Controle Interno, naquilo que lhe for
demandado que diz respeito a revisão dos procedimentos, com o intuito de adequar as
necessidades, respaldando assim o gestor público de alguma sanção;

5.2.7. No exercício da função administrativa de controle, os entes e demais órgãos públicos
devem se assegurar de que a existência de erros e riscos potenciais devem ser devidamente
controlados e monitorados, atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva, além de
prevalecer como instrumentos auxiliares de gestão.

5.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria, somente profissionais
devidamente habilitados em controle interno na área pública, com no mínimo 03 (três) visitas durante
a semana in loco, na sede da Câmara Municipal, avocando para si todas as despesas decorrentes, tais
como custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem, isentando o Município de
qualquer despesa adicional.

5.4. Colocar à disposição da Câmara, sempre que necessário, um profissional especializado em controle
interno na administração pública para acompanhar o Presidente da Câmara e toda mesa diretora, em
reuniões, órgãos públicos e outras do gênero.
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5.5. DísponibilÍTar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel, das 8h às 18h, e via
correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-feira, bem como WliatsApp.

-6, DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO: ^

6.1. Além dos serviços de orientação consultoria, previstos acima, a empresa contratada deverá prestar
serviços de treinamento de servidores da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, encarregados de realizar
os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços
administrativos, quando solicitado.

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESEESAS'.!

7.1. Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme
as necessidades verificadas para a perfeita execução dos mesmos.

7.2. Toda a documentação indispensável para o desempenho dos serviços será fornecida pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA á CONTRATADA.

7.3. A CONTRATADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de
regência quanto aos serviços contratados.

7.4. Fica de exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Pedreiras/MA a guarda do arquivo
morto dos documentos para fnturas solicitações por parte de qualquer fiscalização ou a quem de direito.

7.5. As obrigações fiscais preparadas pela CONTRATADA serão pagas diretamente pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA e correrão sob sua regia responsabilidade.

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da seguinte forma:

8.1.1. O inicio para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo má.ximo de 05 (cinco) dias.

8.1.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste projeto básico.

8.1.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante,
de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

9, FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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9.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de pendência
quanto ás seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

•  Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federai,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

•  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;

•  Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário mediante apresentação de
CND e CNDA;

•  Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa eventualmente
aplicada.

9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras necessárias.

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada, que
será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade
e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

9.6.0 atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 9.1. Por motivo de força
maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só poderão
fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura
mais antiga.

9.7.0 não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada
as sanções previstas na Lei 8.666/93.

9.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da contratada c rescisão contratual.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
será a seguinte;

EM = IxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado;

I = (TX) 3651 = (6/100) 3651 = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Prestar os serviços no endereço c prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Projeto
Básico, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

10.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

10.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.

10.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

10.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação irabalhisla, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e
de seus empregados.

10.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

10.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for necessário,
os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a contratante.

10.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou fora
do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da contratada,
não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

10.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

Tl. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que
for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas
neste Projeto Básico.

11.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

11.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Projeto Básico,

11.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

11.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste projeto
básico ou no contrato.

12. DAS PENALIDADES: T -

12.1. Peta inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as
sanções a seguir relacionadas:

12.1.1 - Advertência;

12.1.2-Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

12.1.3 - Multa moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustiflcadamcnte ou por
motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato.

12.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficiai.

12.2. Ficará impedida dc licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitanle que:
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12.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.2.2 • Não mantiver a proposta, injustlflcadamenie;
12.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
12.2.4 - Fizer declaração falsa;
12.2.5 - Cometer fraude fiscal;

12.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
12.2.7 - Não celebrar o contrato;
12.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
12.2.9 - Apresentar documentação falsa.

12.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua Inscrição
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

12.5. As sanções de advertência e de Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas á contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

13. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,35.00 - Serviços de Consultoria.
FONTE; 1500000000

14. ADITAMENTO DO CONTRATO

14.1. O contrato resultante será pactuado pelo preço proposto, de acordo com o preço de mercado, pelo
prazo de vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado no interesse da Administração, a teor do
art. 57, inciso 11, da Lei Federal n® 8.666/93.

14.2. O objeto do contrato poderá ser alterado, no interesse da Administração, nos termos do art. 65, §
I®, da Lei Federal n® 8.666/93, ficando o contratado obrigado a aceitar a modificação nas mesmas
condições contratuais originárias.

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

15.1. A contratação do objeto do presente Projeto Básico, Fundamenta-se na Lei n® 8.666/93, Decreto
Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'Qge;vvvv\v.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail;

cama]"amunicÍDalpedreiras2Q 17@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

ANEXO II

DECLARACAODO LICITANTE

Para fms de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n" 8.666/93, declaramos ter recebido
da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA - MA, os documentos referentes a Tomada de
Preços (art. 22, § 2" da Lei n" 8.666/93) TP N° 001/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno para
atender as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

(local), _

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //orne Page.-\vww.cinnedreiras.ma.gov.br- E-mMl:

camaramumclnalpedrciras2017@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubficn

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 - CPL

ANEXOU!

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREUIAS - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023.

Prezados Senhores,

A (empresa) , por seu representante legal, que esta subscreve, credencia
o Sr. , portador do RG N°: e do CPF N°: , para
representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para rubricar as
Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, impugnações, renunciar a prazos
recursãis e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo
Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

_(local).

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identincação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - /fome Page.-www.cmnedreiras.ma,gov.br- E-maÍl:
camarainiinicipalDedreiras2017@gmall.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

ANEXO rv

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa , inscrita no CNPJ
N°; , sediada em por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade N°:

e do CPF N"; , DECLARA, que a empresa atende a todos os
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

_(local).

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge;ww\v.cniDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camarainunicipalnedreiras2017@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
INCISO XXXm DO ART. 7^ CE/88.

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o N°;
sediada na (endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18

(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para
qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a paitir
de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXllí do art, 7°, da Constituição Federal e com

a Lei N°: 9.854/99.

_(local),_

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmpedreiras.nia,gov.br- E-mail:

camaramunicÍDaJpedrclras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores,

A signatária do presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo
2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta
empresa a participar da TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

_(local),

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANliÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.wvw.cmpedreiras.ma.iiov.br- E-mail:

camaramunicioalDedreiras2017@.gmail.cpin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Riibrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguirnossa proposta de preços para Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedrciras/MA, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

Item Descrição

Contratação de empresa especializada na prestação
Qj de serviços de consultoria técnica e orientação em

controle interno para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE;

CPF/CNPJ/MF;

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:

TEL/CELULAR:

02 - DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:

AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

FT j * Valor ValorUn.d. Qu.nt.

CIDADE/UF:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima dc 60 (sessenta) dias.

05-PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses

^(local), de de _

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
: identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmredveiras.ina.gov.br- E-mail:
cainarainiiniciüalDedreiras2ni 7@iiniaH.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Riihrica

EDITAL DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

ANEXO vm

DECLAItACAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N"' 001/2023

Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°

e  do CPF n° , residente e domiciliado
na declaro sob as penalidades da lei, que a empresa

CNPJ n° localizada

na está em pleno funcionamento, sendo o local e

instalações adequados c compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

_(local), de

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg;wwv.cTnnedreiras,ina.gov.br- E-maÍl:

camtimmunicÍDalnedreiras2017@gmail.cQm
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licilante), inscrita no CNPJ sob o
n° , sediada na (endereço completo), representada pelo(a)
Sr.(a) , R.G. n® , CPF n" , D E C L A R A, para os
fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que se enquadra como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitantc DECLARA, ainda, que não se enquadra cm qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento ücitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA/MA.

OBS; ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

Jlocal),

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
; identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmDedreiras,iiui,EOv,br- E-mail:

camaranuinicinalDedreiras2017@gmail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 - CPL

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO N"
TOMADA DE PREÇO N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0102001/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA E A
EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
TÉCNICA E ORIENTAÇÃO EM CONTROLE
INTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Mancco Rego. n° 906, Centro,
Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato representada
por XXXXXX, brasileiro, CPF n® XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa com sede e endereço na inscrita no CNPJ sob o n°
neste ato representada por brasileiro, portador do CPF n.® doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na
modalidade de Tomada de Preços n° 001/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a CÂMARA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e
suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO 1 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato à prestação de serviços de consultoria
técnica c orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, conforme especificações constantes do Anexo 1, parte integrante deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos na Tomada de Preços N® 001/2023.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação,
e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos
abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações na modalidade Tomada de Preços N® 001/2023 e seus
anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos lermos expressamente aceitos
pela Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-Nww.cin Dedreiras.ma.eov.br- E-mail:

camardinunicipalpedreiras2017@cmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem cm que estão
nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontrataçâo, em nenhuma fase dos serviços objeto
desde Contrato.

TÍTULO rv - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

CLÁUSULA SEXTA - além das obrigações do Projeto Básico, caberá à CONTRATANTE:

CLÁUSULA SÉTIMA - prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham
a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

CLÁUSULA OITAVA - atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de
acordo com as especificações trazidas neste Projeto Básico e na Minuta do Contrato;

CLÁUSULA NONA - efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Projeto
Básico, após o cumprimento das formalidades legais.

TÍTULO V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA - além das obrigações do Projeto Básico, caberá à CONTRATADA:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio,
inclusive de acesso às dependências das unidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as
especificações exigidas neste Projeto Básico;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da dauí de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total
sigilo sobre as infonnações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de
divulgar e/ou utilizar cm proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com
a contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou
irregularidades apontados pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregulm'idade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.-www.ctnpedreiras.ina.iiüv.br- E-mail:
caniaramuniciaalDedreiras20i7@gtnail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de
natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada c a Câmara Municipal de
Pedreiras-MA;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - manter durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação apresentadas para licitação.

TÍTULO VI - DA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO VII - DO PREÇO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme
Proposta da CONTRATADA, nos lermos expressamente aceitos pela Câmara Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os
custos direta ou indiretamenle relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- Os preços Fixados para a aquisição do objeto deste contrato
são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula vigésima terceira do presente
instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contrato, proccdendo-se a revisão em razão de falo imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-flnancciro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos lermos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

TÍTULO VIU - DOS OUANTITATIVOS E VALORES

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O valor total desta contratação é dc R$

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. Unit RS V. Total RS

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação
estão no orçamento de 2023:
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ESTADO DO MARANHÃO ' "
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pi7gg. www.cmpedretras.itia.Eov.br- E-mail:

cama]'ainiinicÍDalpedreiras2017@Eniail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria.
FONTE: 1500000000

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTíU^TADA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA-Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos
pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ 1" Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e
concluídos satisfatoriamente no período. Eniendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente
aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2® O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa á Justiça do
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão
Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e
nümero da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3® Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foituito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não setão considerados como
inadimplemento contratual.

§ 4® O prazo será realizado conlbrme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo
serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo
a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas
atínentes ao trabalho.

§ 1® Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados era
desacordo com o CONTRATO,

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço,
por pessoas devidamente credenciadas.
§ 4" A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) llscai (is) credenciado(os) ou
por Comissão Fiscal.
§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO xn - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE
da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas na
Cláusula Nona.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - O presente contrato terá vigência até / / contados da
assinatura deste instrumento, conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.® 8.666/93, à prestação
de serviços a ser executada de forma contínua, poderão ter sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração
Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar
o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino
implantada no município, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - O presente Contrato terá o prazo de execução de
(meses) a partir da data de sua assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços
sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16®/o (dezesseis décimos porcento) por dia de atraso, sobre
o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a Câmara
Municipal, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilaleralmente, este Instrumento e
aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação
de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As partes não serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é
possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada dc cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parle, por escrito e com
aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento
do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização
dos ser\'iços e as Justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior
brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem
como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e
invocados, particulannente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências
desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de
suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua
rescisão, nos tennos dos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, e no Edital da licitação em epígrafe.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XIl e XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará
sujeita ás penalidades deste instrumento e às conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

TÍTULO XVI! - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato
na Imprensa Oficiai, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os
casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação. Jurisprudência
e doutrinas aplicáveis à cspccie, e à legislação sobre o Piano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

Página 32 de 33



COiíiSSÀC PEni/lANENTE CC LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Paee.'wvvw.cmDedrciras.ma.EDV.br- E-mail;
caiiiaramunici[3alnedreiras2017@Email,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

TITULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual
variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem
como cm razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes integrantes elegem o Foro da Cidade de Pedreiras/MA,
para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, e para um só efeito.

Pedreiras - MA, de de .

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmDedreiras.nia.gov.br- E-mail:

caniaranuinicinalnedreiras2017@gmdl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2023, na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, do tipo menor Preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro

de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranliâo, Diário Oficial do

Município, Jornal de Grande Circulação Estadual e Portal de Transparência da Câmara
Municipal.

Pedreiras/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

Evaldd Sirvfwlagalhães
Presideme da CPL

Portaria 004/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Page. www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
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CNPJ: 12.538.625/0001-90
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AVISO DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 004/2023, toma público que realizará às
14h00mÍD (catorze horas) do dia 03 de março de 2023, na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Rua Maneco Rego, n® 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000,
Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e
orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de
1993, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n®. 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações. O Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2° a 6® feira, no horário das
OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site
www.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com.

Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2023.

Evaldo S)lva. Magalhães
Presidente^ da CPL
Porlaria-004/2023

f- . li •
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LICITAÇÕES - AVISO DE UCUAÇAO: 001/2023

AVISO DE LICITAÇAO. TOMADA DE PREÇOS N"
001/2023. A Câmara Municipal du Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Presidente da Comissão Permanente de
Licilatâu, nomeado pela Portaria n" 004/2023, toma público que
realizará às MhOOmio (catorze horas) do dia 03 de março dc

2023, na Saiu da Comissão Permanente de Licitação, localizada
na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pcdreiras/MA - CEP:
65.725-000, Licitação na modalidade Tomada dc Preços, do tipo
menor preço global, tendo por objeto a CoatralaçSo de
empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica c urlcntação cm contrate Interno para
atender as occcssidadcs da Câmara Municipal de
Pcdreiras/MA, conforme Editai c seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8.666 dc 2! dc junho dc 1993, Decreto Federai n'
9.412/2018, Lei Corapicmcniar n". 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016 e
demais normas pertinentes á espécie. Os trabalhos serão
conduzidos pcia Comissão Pcmmnentc de Licitações. O Edital e
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço

I supra, dc 2* a 6' feira, no horário dos OSbOOmiii às KbOOmin,
onde poderão ser consultados c retirados gratuitamente ou pelo
site www.cmpcdretras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunicinalncdfciras20l7
/»/gmail.com. PedreIras/MA, 10 de fevereiro de 2023. Evaldo

Silva Magalhães - Presidente da CPI. - Portaria 0(14/2023.

CCMISSÁO PER.'àft.SENTC SC HCIfAÇÂO

Fis. N" /2 h
-g

Rúbriea

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO; 004/2023

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
004/2023. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através da Pregocira c equipe de opoio, nomeada pela
Portaria n" 027/2023, torna público que realizará às OShOQmln
(uUo horas) do dia 28 de fevereiro de 2023, nu Plataforma
Lícíianct, Licitação na modalidade Pregão EIctrânico. do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação dc
empresa especializada na prestação dc serviços de bufrel
para atender as necessidades da Câmara Municipal dc
Pcdreiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei

Federal n° 10.520/2002, Decreto l'cdcral n' 10.024/2019.
aplicando-se, subsidiaríamcntc. no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 dc agosto de 2014,
Lei Coraplcrocntar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6' feira, no horário das
Ü8h00min às I2h00mjn, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente ou pelos sites:
www.cim>cdrcicas.ma.eov.br e v,ra-w.Iiciianci.com.br.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E -roail
enmaramunicioabedreiras2ni7@gmail.com. Pcdrciras/MA, 10

de fevereiro dc 2023. Fabbyana Rego Tavares - Pregocira da
Câmara Municipal de Pedrciras/MA • Portaria n° 027/2023.

Assinado tíelronicamente por José Andeison da Silva Uma - CPF: •".389.343-'' em 13/02/2023 18:45i3 - IP com n': 192.168.0.102 ®
AulenUcaçãd em: www.pedrelrsB.ma.gQV.br/dladoofidal.php7Id°1575 ̂
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D.O. PI BLÍCAÇUES DE TERCEIROS TERÇA - FEIRA, 14 - FEVEREIRO - 21)23

m

rHa.eov.br/. csclarecimunlus adiciuriais no c-inail: camanilejtislati-
vaodclSlgniaí).com.C'ãmaro dc Olbo d' Água dos Cunhas • MA, cm
09 dc fevereiro de 202.3. Raimundo Oliveira Gomes- Prcgoeim.

AVISO DE LICITAÇÀGPREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 02/2023
A Câmara Municipal dc Olho D'água das Cunhas, Estado do Ma
ranhão loma público, para a conliccimcnlo di» interessados (juc re
alizará LICITAÇÁO na fomia da Lei Federal n°l0.520/2002,com
aplicação subsidiária da Lei Federal n® ã.666/l993. da Lei Comple
mentar n® 147/2014 e demais nomiasatiiicmesá espécie, modalidade
PREOAO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, tipo regime dc menor preço por item; 0BJE1'0: Registro dc
Preços para eventual c futura contratação dc empresa especializada
para prestação dc serviços dc asscssoria dc coiniiníeaçâo. relação
humanas, divulgação dc atos, organização e cobertura de eventos
realizados pulo Poder Legislativo, a fim de atender a.s necessidades
da Câmara Municipal Dc Olho d*âgua das Cuiihã.s - MA. Data da
abertura: 01 dc março dc 2023, õs 14:00 (quaiotTc) horas. A rmcgra
do Editai estará disponível na sola da Câmara Municipal na Rua San
to Antônio n'"207. Centro, Olho D*água das Cunhàs - MA no horário
das 08:00 is 12:00 horas, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuilamunic tia Câmara Municipal ou através do situ: https://www.
licltanet.com.br.www.cmolhodagiiftHiKcimliiiü.ma.uov.br/. esclareci

mentos adicionais no c-raail: camaraleyislativaodcfSpnail.com.Cn-
mara de Olho ü' .Âgu:i das Cunhos - StA. em 09 de fevereiro de 2023.
Raimundo Oliveira Oomcs-Prcguein»,

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023.
A Cámare Municipal ilc Pcdrcira.s. Estado do Maranhão, através ria
Prcgücir.i e e(|ui|K de apoio, nnmcada pela Portaria n° 027/2023.
toma público que realizará às OSbOOniin (oito horas) do dia 28 de
fcverciru dc 2023, na Plataforma Licilanet, Licitação na modalidade

Pregão Eleirônico. do tipo menor preço por item, tendo por objeto a
Contratação dc empresa especializada nu prestação dc serviços
dc buifci paru atender ns necessidades da Câmara Municipal dc
Pedrciras/.MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei Fe
deral n® 111.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/20)9. aplicando-se.
subsidiariiirnenie. no que couberem, a Lei Federai n° 8.666/1993, Lei
Complementar ü° 123/2006, com redação dada pela Lei Compiemun-
lar n° 147, dc 07 de agosto dc 2014. Lei Complementam® 155/2016
c demais normas pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos estão
à disposição dos iniercs.sados no endereço supra, de 2' a 6° feira, no
horário tla.s OKliOOmiii ás 12h00min, onde poderão ser consultados c
retirados gratuiumicntc ou pelos sites: vvww.cmpcdreiras.ma.gov.br c
www.ljeiiiinci.com.br. Eselarcciincmos adicionais no mesmo endere

ço ou pelo E-mail camaramumcipalpedrclras2017(içgmflil.com. Pc-
dreiras/M.A. 10 de tevctciro de 2023. Fabbyans Rego Tavares - Pre-
gocira dii Câmara Municipal dc PcdrcIras/MA- Portaria n° 027/2023

(AVISO DE UOTACÃO.TÔMADA DE PREÇOS N" 001/2013.
jA Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
/ Presidente da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado pela Por-
I  tariu n° 004.'2023. toma pCiblico que realizará ás MhUOmIn (catorze
, horas) do dia 03 dc murço de 2023. na Sala da Comissão Perma
nente dc Licitação, localizada na Rua Maneco Rego. n® 906. Centro.
Pcilreirns/MA - CEP: 65.725-000, Licitação na modalidade Tomnda
de Preços, do tipo menor preço global, tendo por objeto a Contra
tação de empresa especializada na prestação de serviços de con
sultoria técnica e urIenlaçSo em controle interno para aieiiiler as
necessidades da Câmara Municipal de Pedrelras^IA, conforme

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS
ALTAS-MA

AVISO AVISO DE UClTAÇ/lO. MODALIDADE: Pregão Eletrôni
co. NÚMERO: 011/2023 ORGÃO REAUXADOR: Comissão Per-
manenie dc Licitação BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, decreto n"
10, 024/19. decreto Federal n® 8538/13. Lei n® 123/06, Lei comple
mentar 147/14 c subsídíariamcntc as disposições da Lei n° 8.666/93.
TIRO; Menor preço por item. OBJETO: Registro dc preços para
Aquisição de insuinos médico-huspiialarcs, medicamentos v insunios
odontülõgicos, visando atender u demanda do sistema Único de saúde
do município dc Aldeias Alias/Ma. ORGÃO SOLÍCtTANTE: iScirr-
laría Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: www.ponuldecompras-
piiblic8s.com.br. DATA; 01 de Março de 2023. HORÁRIO; 09:00
(nove horas)./IDir/tZ..-O Editai e seus anexos estão .á disposição dos
imercssados no Endereço eletrônico; www.ponaldecompraspublicas.
coni.br. PRESIDENTE DA CPL: Igor Morío C. dos Santo.'; Aldeias
Altas - Ma, 10 de fevereiro dc 2023.

AVISO DE LICJ"1AÇAQ.iV/0D4í./D/1D£: Pregão Eletrônico. NÚ
MERO: 012/2023 ORGÃO RE-\LIZADOR: Comissão Permanente

de Licitação BASE LEGAL: [,ci n® 10.520/02. decreto n° 10.024/19,
decreto Federal n® 8538/15, Lei n° 123/06, Lei complementar 147/14
c subsidiariamcnlc as disposições da Lei ii" 8.666/93. TIPO; Menor
preço por item, OBJETO; Contratação dc empresa paru prestação de
serviços dc Solução Tecnológica cm gestão clinica e hospitalar, admi
nistrativa. financeira, logística c estratégica de interesse da Secretaria
Municipal dc Saúde do imuticipíodc Aldeias Allas/Ma. ORGÃO SO-
LICITANTE; Sec«far/a Muiticipal de Saúde. LOOIL/SITE: www.
por1aldecompraspublicas.oom.bf. DATA; 02 de Março de 2023JIO-
RÃRIO; 09:00 (nove horas).£Z)/r/lZ,; O Edital c seus anc.vos estão
á disposição dos interessados no Endereço eletrônico: www.portal-
dccompraspublicua.com.br. PRESIDENTE DA CPL; Igor Maiia C.
dos Santo.'! Akicin.s Altas - Ma. 10 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL- MA

aiAMADA PÚBLICA N® 001/2023-SEMED/PMB A SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Estrada da Bela
Vista, s/n. Vila Coelho Dias, no munlcipio de Bacabal, Esuido do
Maranhão, através da Secretária Municipal de Educação, loma p6-
blict), para conhecimento dos interessados a CHAMADA PÚBLICA
para Aquisição dc gêneros alimentícios, diretamente do agricultura
fimiiliar e do empreendedor familiar rural ou suas associaçÔe&'orga-
nizaçõcs, destinados ao atendimento da alimentação escolar do muni
cípio dc Bacabal/MA, considerando os dispositivos na Lei Federal n®
11,947/2009 e na Resolução CD/FNDE N° 06/2020 e 20/2020 e allc-

I rações. O Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supracitado dc segunda a s«cta feira, no horário dos 08:00 às
14:00 horas, onde podcrèo ser consultados c obtidos graluitaroenle a
partir do dia 13 do fevereiro dc 2023, e a documentação de habilitação
e o Projeto de Venda deverão ser entregues ati às 10:00b (dez horas)

I do dia 09 de março de 2023 no mesmo endereço. Bacabal/MA. 10
de fevereiro de 2023. ROSILDA ALVES DOS SANTOS. Secretária
Municipal de Educação.
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ERRATA DE AViSO DE CHAMAMENTO

PÚBLICO 001/2023
ERRATA, aviso de licitação de interesse da
Secretaria Municipal de Educação neste Jor
nal, no dia 03 de fevereiro de 2023, parte Ge
ral, ONDE SE LÊ; "fevereiro de 2022". LEIA
-SE: " fevereiro de 2023."

Lan^mento oriciaL do CarnavaLfoi feito ontem em coletiva de imprensa e vai acontecer
na Avenida Litorânea pela primeira vez e na Beira-Mar

PATRIOA CUNHA

OCavenio do llnodo do Ma-
raiilido 1.111(110 na manha dc
omcin (13). <1 pra^maçAo
oficial do Carnaval2U23. Es

tá M-ndo upcraüa um público superi
or a SOO mlí pessoas nos dnco dias de
fcaa. A progromat^an nficlal cometa
^dia 17 de feren-lro {scxta-relni). Ás

h. na extensão da Avenida UlorA-
iica, c vol ali o dia 21 (ictça-relra).
com pmgramnçSo lamtiáni nn Aveni
da Beira-Mar íRcffea).

A novidade dn progroinaç&o diule
ano, d a inclusSn da An-iilda IJlorá-

nca. eximo circuilo oficial, com o Ini
cio das airaçOcs ás lOh da manhá, se
gundo o governo do Estado, seguindo
uma tendência nacional, quando
grandes capitais laintrc111 túm progra
mação carnavalesca pela maníiâ.
"A IJtornnca pra geme íol uni desa

fio. Houve um debate se deveria haver

ou nfio,Tivemos oulro desofiu de [ovar
para os bairros a prograinaçAo do car

naval. Eoqueagenlctcm olKervadoé
que os iKiIrnuforam lotados, a Litorâ
nea lotada. a Beira-Mar lotada, enUo
(1 desafio tia Uiorlncn era saber se a
geme conseguiria colocar multa gen
te ali. para agenic lerumcarnaval que
puilesse rcpctcuilt foia do iHtado. E
deu super certo. A gente não tem dú
vida que o Carnaval vai ser o maior".
dlsseagovefnadnrCailosBrandSo.

Acoleiiva lambem aliordou n setor
liirlMlro. rje acordo com ciados da Se-

creluria de Thrismo, a media de ocu-
puçáo dos meios de huspetiagum )á
estii em a 1 .bU% para o período de 10 a

Emprego e renda
Na manhã de ontem (13), u Gover

no do Estado lamiidiii fez a entrega de
200 equipuraenios Mais Itvnda para
irdbalhadoiesnaáieadL-ailmemação.
Para o secretário da Sedes. Paulo Cas6
Fernandes, a cnliega Irã polendollzar

vendas dvsscs micromnpnienilc-
^oros 00 períodolieCarnaval.

J

'Cariiuval i uma iIhs diilas mais
aguurdada.spara quem tmhalhann In-
fonnalIdHde. AlOiii disso, o progriuiin
Míds llemia já fui iibraçaiiu pelu |>i>-

puUçAo. Put Isso, a opurtunidadc de
inserir111nis 2UUttabRthadatvs no pro
grama liará mais sisibllidnde para
cies V, coiisequcnlemenic. Impactos
posIlIVDS na tenda dessas famUlas",
afirmou.
0 Scoclátio dc Esludo da Cultura

enfatizou que o Carnaval envolve iiãu
sú a cultura. "Envolve tradição, em
prego, remia. Sempre dizemos que
nussiiurmpromiuuval nlãm de fazer
apcniis»fosla".dUse)AmAnuda.

Carnaval 2023
A abertura da programaçAo oficiai

do CatnatnJ do Maranhão 2023 será
nu dia 17 Isexia-feíral, ás 18li, na Ave
nida Uioránea, com trio eléirico aiil-

mnndo u púbiicu, sob u contando do
Dloro du SUvn, Etlck Lanil, Dlnlio Di
as, BamInMlx In Bnuii, KliicuTTitdld-
unal Os Apaixonados, Hrlcáton An-
diuile,
A cxpcciailva í que o Carnaval do

Maruiihnu 2U23 atraia mais dc ünO inil

pessoas mis cinco dias de folia. De
tieanlii com a Secmn, cerun de d.üOO

21 defeverelra A previsão doCaverna
ê dc 65,000 desembarques lotais no
más dc fevereiro (ullrapassando ',1020
com o percentual de 4%, quando
oconeuo úllhtiD carnaval].
A previsão do movimentação nos

teimlnals aquasiãrios tícrry-boats)
para este mès de fevereiro i de
13a.000 pessoas. Estão sendo progra-
inadasSOiriiigensdiárias-15 enteada
terminal, e 12 viagens extras - fi em
cada terminal, lembrando que haverá
gratuidade de ]8 c 22 dc fevcicira A
previsão t que passem pelos termi
nais. 40 mQ passageiros 4 mil veículos
nesse pcrfoda De 13 a 26 dc fevereiro,
Q previsão á de 120 mil possageiros e
20 mil veiculas.

Haverá gratuidade também na Re
gião Metropoüiano dc São Luli, no
transporte scmiurbono nos dias 18 c
19dc fevcccIro.A previsão de público
nesses dias ãdc 170mll passageiros, c
225 veículos no sábado, u 96 mi do

mingo. DcIBa22dc ruvciciro.upruvi-
são 6 qiut clrculunt 600 mil passagei
ros. no loul dc3(IO vcIcuJos.

prafUsIonals csiarãuenvolvidos, díre-
iB c Imlitciamenic. na produção da
festa.

Circuitos
ParaoCitculIo Beira-Mar. ume vas

ta piograinação vai levar alc^a eus
briticanies entre os dias Í8e2l defu-
veiviru. a partir dos 17h. O peieunu
no circuilo começa na regiãu da Rrff-
sa, SC estende por ioda a .Avenida Bei
ra-Mar e termina na aliura da Casa do
Marantião. O palco principal ficará lo
calizado pi^á^e ao prédio da RFFSA.
Na Avenida Ulorãiica. a pto^ama-

ção começa 4s lOh e o úlllmu show
IniclaãslSh.

Programação
Dia 17 (sou*feira)
Avenida UioiAneu

Ülaco doSilva
BrlckUnü
DInho Diciá

n.mdüMix Innm^il
H locoTradiclonai OsApalxonndn»
triciclonAmIrnOtf
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CCV"SSÀO PERMANEVn; Du LICITA;Ao

Rubrico

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 806 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreir35.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS: TF 001/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA TÉCNICA E ORIENTAÇÃO EM CONTROLE INTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA - DATA DA ABERTURA: 3 DE MARÇO
DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Data da pub/fcaç4o da(a) aviso de licitação: 14/02/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certinco para devidos fins e direitos de prova que o(a} aviso de licitação do[a} TOMADA DE
PREÇOS • TP 001/2023 está pub]icado(a) no seguinte endereço eletrOnlco abaixo:

https;//cmpedreiras.ma.gov.br/l[c!tacao1i5ta.php?id=81.

PedreirasMa, 14 de Fevereiro de 2023.

/ . _5'-
.lU.!-'.!- I. Evaldo Silva Magalhães . '

Presidente da Cpl Cpl ^ t

Câmara Municipal de Pedreiras 0^5580
Rua Maneco Rego, 905 - CenUo - CEP; 65725-000 - PodraIrasVMA

CNPJ: 12.S3e.62S/D0D1-90-Tel: (ee)364Z2046 • Site: www.empedrsJras.ma.sov.br

Link direto

litlps;//cnipedreirse.ma.gov.br/lieilaeaollata.php?ld=B1

Páglnals) 1 de 1



C0!.'.:S5Â0 PERMANENTE CE UCITAÇAO.

R-jbctc3

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.K; (099) 3642-2046 - Home Page/www,cmoedreiras.ma.gQV.br- E-mail;
camaramunicIoalpedreiras2fl 17@ginall.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n" 001/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 03 de março de 2023.

Evaldo wí^Magalhães
PresiosQ^da CPL
Portaria 004/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge/www.cmpedreiras.rna.EOv.br- E-mail:
camaramunicinalnedreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

Processo Administrativo n® 0102001/2023
Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023
OBJETO: Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica c orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pcdrcíras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09
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ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO III

TOMADA DE PREÇO N® 001/2023 - CPL

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N' 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,

representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, credencia o Sr. EIvis César Silva Farias, portador do RG N° 75307597-0
SSP/MA e do CPF N® 431.683.533-53, para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS

001/2023, outorgando poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação,
apresentar reclamações, impugnações, renunciar a prazos recursais e assinar atas, anexos,
contratos, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo
Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digitai por
M B D REIS:48910146000109

Dados; 2023.03.0313;a&45

-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n' 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09 ^
Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA

E-mail: mbdreisconsultoria@gmail.com-Tel.: 99984471415
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M B D REIS

Rubrica

Pelo presente instrumenio particular cia Ato Constítutivo:

MARIA BORGES DOS REI^ BRASILEIRA , C^ABO(A}. Comunhrão ParciaL Empresária^ jiascido^a) em.
24/05^1974. n' do GE>F 699.687.483-15, residente e domiciliada tia cidade da Lago dos Rodrigues - MA, na RUASãb'
Francisco, n« 342, Centro, CEP; 65712-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (an. 968,1, CO):

CLAUSÜU ] - DO NOME EMPRESARIAL (art 968, II, CC]
A empresado individual adotará como nome empresarial: M B D REIS, e usará a expressão ML.ASSESSORIA
CONSULTORIA E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA n - DO CAPITAL {art 965,111, CC]
O capital sorá de RS 100,000,00 (cem mil reais], totalmente subscrito e integralizado, neete ato. da seguinte foima:
R$ 100.000,00 (cem mit reais] em moeda corrente do Pafs

CLÁUSULA III - DA SEDE (art 968, IV, CC]
O Empresário jhdiwdual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SÃO FRANCISCO,, n" 342, CENTRO, L^o doe
Rodrigues - MA, CEP: 65712000.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO (arf. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por otDjeto o exercício das seguintes atividades econômicas; O FORNEGIfVENTO DE
UMA COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS
CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇto, PLANEJAMENTO FINANCEIRO,
CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO PQR CORREIO, ETC-, 08
CENTROS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS OU KCHmDRiOS VIRTUAIS; OS SERVIÇOS DE
FOTOCÓPIAS MECÂNICAS OU ELETROSTATIGAS PARA TERCEIROS; O SERVIÇO DE PLOTAGEM; OS
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE COPiAS; D SERVIÇO DE
PREPARO DE DOCUMENTOS; O SERVIÇO >D£ DK3ITAÇA0 DE TEXTOS; OS SERVIÇOS ;DE PREENCHIMENTO
DE .FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE .CORRESPONDENGIA, INCUJSIVE DE
MATERIAL DE PUBLICIDADE; OS SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA; A REDAÇÃO DE GARTTAS: E
DE .FORMULÁRIOS, COIOCAÇAD DE SELOS E DESPACHO DE .CQRRESPONDÈNGIA, INCUJSIVE DE
MATERIAL DE PUBLICIDADE; OS SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA; A REDAÇÃO DE GARTTAS: E
RESUMOS; O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTDSí AS ATIVIDADE DE fÜEQlSTRD E DE
GADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTFICAÇAO DIGITAL; AS ATIVIDADES DE
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS. LEILOE, CONGRESSOS. CONVENÇÕES, CONFmÈNCIAS E
EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO OU NÃO O FORNECIMENTO DE PESSOAL PARA
OPERAR Á INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSK EVENTOS; A 6BTÃ0 DÇ ESPAÇO
PARA EXPOSIÇÃO PARA USO DE TERCEIROS; A ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS, FAMILIARES OU
NÃO. INCLUSIVE FESTAS DE FORMATURAS; AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; AS ATIVIDADES DOS CURSOS PRB^araTORIOS PARA CONCURSOS EM

^  GERAL; OS SERVIÇOS DE GHAPISCO, EMBOGO- E REBOCO; A ÍNSTAUÇÃQ DE TOLDOS E PERSIANAS; A
INSTALAÇÃO DE PISCINAS PBE FABRICADAS, QUANDO NÃO REALIZADA PELO FABRICANTE; A
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS; OUTRAS ATIVIDADES DE ACABAMENTO EM
EDIFÍGAÇÔK. NÃO ESreCIFICADAS ANTERIORMENTE; A EDIÇÃO DE JORNAIS COM PERIODICIDADE Ntó
DIÁRIA, INCLUSIVE PUBUCITARIOS, NA FORMA IMPR^A, ELETRÔNICA E NA INTERNET; A RH5EITA DAS
UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE; A EDIÇÃO
INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE USTAS DE DADOS E OUTRAS INFORM/iÇÕES, CUJO FORMATO ÉSTÁ
SUJEITO A DIREITOS AUTORAIS, TAIS COMO: CADASTROS E LISTAS PARA MALAS DIRETAS; LISTAS
TELEFÔRICAS; LISTAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, ETC.; CALENDÁRIOS, CARTÕES DE
FELICITAÇÕES E CARTÕES POSTAIS; GRAVURAS. REPRODUÇÕES DE TRABALHOS PE ARTE, ETC.; A
IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICITÁRIOS OU PROMOCIONAIS (CALENDÁRiOS.
PÔSTER®, CARTAZ®, CATÁLOGOS PROMOCIONAIS. GATÂtDGOS DE ARTE. TABLÓID® E ENCART®.
KITS PROMOCIONAIS, BANNERS, OUTDOORS, MALAS DIRETAS, ETC.]; A IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE
IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS, CATITÔES DE APR®ENTAÇAO E DE MENSAGENS.
DIPLOMAS. CONVIT®, ETC.); Á IMFRKSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS (CONTAS
TELEFÔNICAS, EXTRATOS BANCÁRIOS); A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE INTERNET (WEBSITES) OU DE
FERRAMENTAS DE BUSCA (SEARCH ENGINE) PARA GERAR E MANTER GRAND® BAS® DE DADOS DE
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ENDEREÇOS E CONTEÚDOS DE ÍNTERNET; A OPERAÇÃO DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZAM
PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO. COMO. POR EXEMPLO. 03 DOS MEIOS DE CQMUNICAÇÃD; AS
ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL; A PUBUCIDADE POR MALA DIRETA, POR TELEFONE, EM
VISITAS DE REPRESENTANTES {DE I^ORATÒRIOS FARMACÊUTICOS, DE EMPRESAS DE PRODUTOS DE
BELEZA, ETC.): O REGISTRO CONTÃBIL DAS TRANSAÇÕES. COMERCIAIS, DE EMPRESAS E DE OUTHAS
ENTIDADES; A ELABORAÇAQ DO BALANÇO ANUAL DE EMPRESAS; A PREPARAÇÃO DE DECLARAÇOK DE
IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
REPRESENTAÇÃO {NÃCKIURÍDICAS) EXERCIDAS ANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM NOME DE SEUS
CLIENTES; A ÉDIÇAO DIÁRIA DE JORNAIS. INCLUSIVE PUBUCrTÁRIOS. NA FORMA IMPRESSA. ELETRÔNICA
ENA ÍNTERNET; A RECEITA DAS UNIDADES NESSA CATB30R1A INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS
PARAPUBLICIDADE.

Parágrafo único. Em eslabeiecimenio eíeiio como Sede (Malrk) será(âD) exercída(s) a{s) alividade(s) da O
FORNECIMENTO DE UMA COMBINAÇÃO GU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE RCTTNA A
EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO; SERVIÇOS DE RECS>ÇÃO., PLANÇJ/IWENTO
FINANCEIRO, CONTABIUDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORRBO,
ETC.. OS CENTROS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AS EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS; OS
SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS MECÂNICAS OU ELETROSTÂTICAS PARA TERCEIROS; O SERVIÇO DE
PLOTAGEM; OS SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO. QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇto DE COWAS;
O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS; O SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS; OS SERVIÇOS DE
PREENCHIMENTO DE FORHULÃRIOS. COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORpePOMDÊNClA,
INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE; OS SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA; A REDAÇÃO DE
CARTAS E RESUMOS; O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; AS ATIVIDADES DE REGISTRO E
DE CADASTHAMENTO DE USUÁRIOS, B<CETO PARA FINS DE CERTJFICAÇÃO DIGITAL; AS ATTVJDADES: DE
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS, LEILÕES, CONGRfâSOS, CONVENÇÕES, CONFERENCJj« E
EXPOSIÇÕE COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO GU NÃO O FORNECIMENTO DE RESSQAL PARA
OPERAR A INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS; A GESDVD DE BPAQO
PARA EXPOSIÇÃO PARA USO DE TERCEIROS; A ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS, FAMILIARES OU
NÃO, INCLUSIVE FESTAS DE FORMATURAS; AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO'
PROFISSIONAL E GERENCIAL; AS ATIVIDADES DOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS EM
GERAL; OS SERVIÇOS DE GHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO; A INSTALA^ DE TOLDOS E PERSLWAS; A
INSTALAÇÃO DE PISCINAS PRÉ FABRICADAS, QUANDO NÃO REALIZADA PELO FABRICANTE; A
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS; OUTRAS ATIVIDADES DE ACABAMBfTO EM
EDÍRCAÇÕES. NÃO ESPÉDIFIGADAS ANTERIORMENTE; A EDIÇÃO DE JORNAIS COM PERIODICIDADE NÃO
DIÁRIA, INCLUSIVE PUBUCITÁRIOS. NA FORMA IMPRESA, ELETRÔNICA E NA INTERNET; A RECEITA DAS
UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉfJ A VENDA DE ESPAÇOS PARA PUBUCIDADE; A EDIÇÃD
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE USTAS DE DADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES, CUJO FORMATO KTÁ
SUJEITO A DIRBTOS AUTORAIS, TAIS COMO; CADASTROS E USTAS PARA MALAS DIRETAS: USTAS
TELEFÔNICAS; LISTAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. ETC.; CALENDÁRIOS. CARTOK DE
FEUCITAÇÕK E CARTÕES POSTAIS; GRAVURAS, REPRODUÇÕES DE TRABALHOS DE ARTE, ETC.; A
IMPRESSÃO, SOB CONTRATO. DE IMPRSSOS PUBLIOITÁRIOS OU PRÓMOGÍQNAIS (CALENDÁRIOS,
PÔSTERES. CARTAZES, CATÁLOGOS RROMOCIONAiS. CATAUaGOS DE ARTE, TlSfitólDES E ENCARTA
ms PROMOCIONAIS, BANNERS. OÜTDOORS, MALAS DIRETAS, ETC.); A IMPRKSÁO. SOB CONTRATO, DE
IMPRKSOS PARA USOS. DIVERSOS (CARDÁPIOS. CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS.
DIPLOMAS, CONVITES, ETC.); A IMPRESSÃO POR DADOS VARWEIS TRANSACIONAIS (CONTAS
TELEFÔNICAS. EXTRATOS BANCÃRÍOS); A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE INTERNET (WEBSITES) OU DE
FERRAMENTAS DE BUSCA (SEARCH ENGiNE) PARA GERAR E MANTER GRANDES BASES DE DADOS DE
ENDEREÇOS E COITTEÚDOS DE INTEWJET; A OPERAÇÃO DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZAM
PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO. COMO. POR EXEMPLO. OS DOS MQOS DE COMUNICAÇÃO; AS
ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL; A PUBLICIDADE POR MALA DIRETA, POR TELEFONE, EM
VISITAS DE REPRESENTANTE DE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS. DE EMPRESAS DE PRODUTOS DE
BELEZA. ETC.): O REQISTJTO CONTÁBIL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS DE EMPRESAS E DE OUTRAS
ENTIDADES; A ELABORAÇAO DO BALANÇO ANUAL DE EMPRESAS; A PREPARAÇÃO DE DECURAÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; AS ATIVIDADE DE ASSES.ORIA E
REPRESENTAÇÃO (NÃO-JURÍDICAS) EXERCIDAS ANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM NOME DE SEUS
CLIENTES; A EDIÇÃO DIÁRIA DE JORNAIS, INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS. NA FORMA IMPRESSA, ELETRÔNICA



Página 3 de 4

cc«:s5Ão PEnv.iiNEMTr c: 'uICjtaçào
Fí5. m» ^ / ? >

Rubrica

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MBDREIS

E NA INTERNET; A RECEITA DAS UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLill TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS
PARA PUBLICIDADE..

E exercerá as seQuintes atividades:

GNAE N» 8211-3/00 - Satvigos combinados daescrílótio a apojo administrativo
CNAE N'' 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitáno
GNAE hP 1813-Q/9S - Impressão de material para outros usos
CNAE N* 4330^1/99 - Outras obras da acabamento da construção
CNAE N* 5828-S/OO • Edição integrada Aimpressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos
CNAE N' 6319-4/00- Podais, provedores dê conteúdo a outros serviços de informação na internel
CNAE N> 6920^8/01 • Atividades de contablildads
CNAE N*731S-a''03 - Marketing direto
CNAE N» saiS-S/DI - Fotocópias
CNAE N' 6219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados- anterionnente.
CNAE N" 623[;-Q/01 • Serviços de organização de feiras, .congressos^ exposições e lestas
CNAE N^ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N" 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
GNAE N* 9511-8A10 - Rep^^o a manutengão de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N® 5612-3/01 - Edição de lomais diários
CNAE N» 5812'!3/02 - Edição de lomals oão-dários

CUUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário individual no Pais.

CLÁUSULA VI - DO JNiClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53.111, F, Decreto n» 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atMdades em 14/12/2022 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado:

CLÁUSULA Vil. PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como MIcrosmpresa - ME. nos termos da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §.
4' do art 3»-da mencionada lal. (art. 3", I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente Instrumento.

Lago dos Rodrigues - MA, 14 de dezembro de 2022

MARIA BORGES DOS REIS
Empresário
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Eu, PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ. com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 015298, registrado em

18/01/2021, inscrito no CPF n" 05914784395, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e eiveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

: IDENTIFICAÇÃO.
CPF N° do Registro 1 Nome

05914784395 015298 PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

CERITTICO O RSOISTHO S 16/13/2022 lllll SOB !!• 21ia3«60S52.

SROTOCOLOt 331454950 OS 16/12/2033.

CÓOIOO ns VnznciçKoi 133160673»0. CVPJ SEDSi 48910146000109.
Hm< 31103460693. COU STEITOB DO MOISTRO Bíl 14/13/3033.

JUCEMA U 8 D BSXS

OhBliOS XHStli DE HOMCS SZIUmiX

sbcnetAbio-oeral

w«w.M4ix««ftfmcll .Bw.BOT.hr

A v*Lidêd« ã«ato tiAcuMrite» a« flea aujalte 4 caprav«c4o <1* flueantletdaâfl bcm rupaetive# pprtAli9«
intecaando ■«tua zupec&ivoa códígec dft vaxdXleaçSo.
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ANEXO II

TOMADA DE PREÇO N» 001/2023 • CPL

DECLARAÇÃO DO LICÍTANTE

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrígues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n"
699.687.483-15, DECLARA para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da

Lei n° 8.666/93, declaramos ter recebido da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA -
MA, os documentos referentes a Tomada de Preços {art. 22, § 2" da Lei n' 8.666/93) Tomada
de Preços N° 001/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação de sen/iços de consultoria técnica e orientação em controle Interno para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedrelras/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente.

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
M B O REI5;48910146000109

Dados: 2023.03.0313:06:29

-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n' 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis
CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ: 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos RodrIgues/MA

E-mall: mbdreisconsultoria@gmail.com-Tel.: 99984471415
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇO N® 001/2023 - CPL

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa M B D REIS. devidamente cadastrada no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com

sede Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n°
699.687.483-15, credencia o Sr. Elvis César Silva Farias, portador do RG N' 75307597-0
SSP/MA e do CPF N° 431.683.533-53, para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS
001/2023, outorgando poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação,
apresentar reclamações, impugnações. renunciar a prazos recursais e assinar atas, anexos,

contratos, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo
Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
M B O REIS:48910t 46000109

Dados: 2023.03.0313:06:45

-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n° 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ: 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n" 342, Centro, CEP n" 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail: mbdrelsconsultoria@gmail.com - Tel.: 99984471415
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Rubrica

ASSESSORIA. CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N» 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com

sede Rua Sâo Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 85712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem
como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais
atendem plenamente ao Edital.

Lago dos Rodrigues/MA. em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
MBDREI5:4891014S000109

Dados: 2023.03.03 13:07i)2

-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n* 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis
CPF n" 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ: 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail: mbdreisconsultoria@gmail.com - Tei.; 99984471415
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ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO V

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N« 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n® 342, Centro. CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,

representada neste ato por sua administradora, Sr^ Maria Borges dos Reis. CPF n®
699.687.483-15, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal,
menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem
como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em confoimidade com o inciso XXXIII
do art. 7°. da Constituição Federal e com a Lei N®; 9.854/99.

Lago dos Rodrigues/MA. em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
M B D REIS:46910146000109

Dados: 2023.03.03 13í)7:16

-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos RodrIgues/MA
E-mall: mbdreisconsultoria@gmall.com-Tel.: 99984471415
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Rubrica

ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO VI

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 ■ CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores,

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n' 48.910.146/0001-09, com

sede Rua São Francisco, n° 342, Cenh^o, CEP n° 65712-000 - Lago dos RodrIgues/MA,
representada neste ato por sua administradora. Sr^ Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2® do art. 32 da Lei
8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum falo ocorreu que inabilite esta empresa a
participar da TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023.

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023,
Assinado de forma digital por
M B D REIS:48910146000109

Dados: 2023.03.03 13:07:35

-03'00'

M B D REIS

CNPJ sob n' 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ; 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 Lago dos Rodrigues/MA

E-mail: mbdrelsconsultoria@gmail.com-Tel.: 99984471415
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Rubrica

ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023

A empresa M B D REIS. devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco. n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, declara que a empresa está em pleno funcionamento, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercfcio do ramo de atividade da mesma.

Deciaro ainda, que assumo inteira responsabíiidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
MBDREIS:48910146000109

Dados; 2023.03.03 13í>7:48

-O3'0Q'

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n" 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail: mbdreisconsuitoria@gmail.com-Tei.: 99984471415
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Rubrica

ANEXO IX

TOMADA DE PREÇO N® 001/2023 • CPL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa M B D REIS. devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr^ Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementam® 123/2006, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( X) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006.

A iicitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento iicitalório da TOMADA DE PREÇOS em

epígrafe, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA/MA.

OBS; ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.

Assinado de forma digital por
MBDREIS:48910146000109

Dados: 2023.03.03 13:08:02

-03'0Q'

M B D REIS

CNPJ sob n* 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ: 48.910.146/0001-09 f

Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail; mbdreisconsultorla@gmail.com -Tel.: 99984471415
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ANEXO IX

TOMADA DE PREÇO N» 001/2023 ■ CPL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, com

sede Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr^ Maria Borges dos Reis, CPF n®

699.687.483-15, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

(X) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. li do art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento iicitatório da TOMADA DE PREÇOS em

epígrafe, realizado peta CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇOES

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
M B D REIS:48910146000109

Dados: 2023.03.0313:08:02

-03'00'

M 8 D REIS

CNPJ sob n' 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPFn® 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ: 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/
E-mail: mbdrelsconsultoria@gmaii.com - Tei.: 99984471415
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Papg.'www.cnipedreiras.ma.EOv.br- E-mail:
camaranuinicipalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n® 001/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Pedrciras/MA, em 03 de março de 2023.

Evaldo Sil\a^agalh3es
Fresidfe^t^^ CPL
Porlarià Ô04/2023
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Ríibrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc PQge.'ww\v,cmpedreira.s.ma.uov.br- E-mail;
camarainunicir)ülDedrciras2017@innail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n® 0102001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA;

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M B D REIS

Pelo presente Instrumento particular da Ato Constilutivo:

MARIA BORGES DOS REIS BRASILEIRA , CASADO{A), Comunhão Parcial. Empresária. nascido(a} em
24/05/1974, n" do CPF 699.687.483-15, residente a domiciliada na cidade de Lago dos Rodrigues - MA, na RUA São
Francisco, n® 342, Centro, CEP: 65712-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC}:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, il, CC)
A empresário Individual adotará como nome empresarial: M B D REiS, e usará a expressão ML ASSESSORIA
CONSULTORIA E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA 11 • DO CAPITAL (art. 958,»!, CC)
O capital será de n$ 100.000.00 (cem mil reais), totalmente subscnlo e integralizado, neste ato, da seguinte forma:
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III • DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SÃO FRANCISCO, n° 342, CENTRO, Lago dos
Rodrigues - MA, CEP: 65712000.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: O FORNECIMENTO OE
UMA COMBIN/iÇÃO OU OE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS
CLIENTES. SOB CONTRATO. TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PUNEJAMENTQ FINANCEIRO,
CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO. ETC.. OS
CENTROS DE WESTAÇto DE SERVIÇOS ÁS EMPRESAS OU ESCniTORlOS VIRTUAIS; OS SERVIÇOS DE
FOTOCÓPIAS MECÂNICAS OU ELETROSTATICAS PARA TERCEIROS: O SERVIÇO DE PLOTAGEM: OS
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE CÓPIAS; O SERVIÇO DE
PREPARO DE DOCUMENTOS; O SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS; OS SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO
DE FORMULÁRIOS. COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE
MATERIAL DE PUBLICIDADE; OS SERVIÇOS DE APOiO À SECRETARIA; A REDAÇÃO DE CARTAS E
RESUMOS; O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; AS ATIVIDADES DE REGISTRO Ê DE
CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; AS ATIVIDADES DE
ORGANIZ^ÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS, LEILÕES. CONGRESSOS. CONVENÇÕES. CONFERÊNCIAS E
EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO OU NÃO O FORNECIMENTO DE PESSOAL PARA
OPERAR A INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS; A GESTÃO DE ESPAÇO
PARA EXPOSIÇÃO PARA USO DE TERCEIROS; A ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS, FAMILIARES OU
NÃO, INCLUSIVE FESTAS DE FORMATURAS: AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; AS ATIVIDADES DOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS EM
GERAL; OS SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO; A ÍNSTAU^ÃO DE TOLDOS E PERSIANAS; A
INSTALAÇÃO DE PISCINAS PRÉ FABRICADAS, QUANDO NÃO REALIZADA PELO FABRICANTE; A
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS; OUTRAS ATIVIDADES DE ACABAMENTO EM
EDIFICAÇÕES. NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; A EDIÇÃO DE JORNAIS COM PERIODICIDADE NÃO
DIÁRIA. INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS, NA FORMA IMPRESSA. ELETRÔNICA E NA INTERNET; A RECEITA DAS
UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS PARA PUBLICIIDADE; A EDIÇÃO
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE USTAS OE DADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES, CUJO FORMATO ESTÁ
SUJEITO A DIREITOS AUTORAIS, TAIS COMO: CADASTROS E LISTAS PARA MALAS DIRETAS; LISTAS
TELEFÔNICAS; USTAS DE PRODUTOS FARMACELTriCOS. ETC.; CALENDÁRIOS, CARTÕES DE
FELICITAÇÕES E CARTÕES POSTAIS; GRAVURAS, REPRODUÇÕES DE TRABALHOS DE ARTE, ETC.; A
IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICITÁRIOS OU PROMOCIONAIS (CALENDÁRIOS.
PÔSTERES. CARTAZES. CATÁLOGOS PROMOCIONAIS, CATÁLOGOS DE ARTE, TABLÓIDES E ENCARTES.
KITS PROMOCIONAIS, BANNEflS, OUTDOORS, MALAS DIRETAS, ETC.); A IMPRESSÃO. SOB COhfTRATO, DE
IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS. CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS.
DIPLOMAS. CONVITES, ETC.); A IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS (CONTAS
TELEFÔNICAS. EXTRATOS BANCÁRIOS); A OPERAÇÃO DE PÁGINAS PE INTERNET (WEBSFTES) OU DE
FERRAMENTAS DE BUSCA (SEARCH ENGINE) PARA GERAR E MANTER GRANDES BASES DE DADOS DE
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Rubrica

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M B D REIS

ENDEREÇOS E CONTEÚDOS DE INTERNET; A OPERAÇÃO DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZM/I
PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO. COMO, POR EXEMPLO, OS DOS MEIOS DE COMUNIOAÇAO; AS
ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL; A PUBLICIDADE POR MALA DIRETA. POR TELEFONE. EM
VISITAS DE REPRESENTANTES (DE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS, DE EMPRESAS DE PRODUTOS DE
BELEZA, ETC.); O REGISTRO CONTÁBIL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS DE EMPRESAS E DE OUTRAS
ENTIDADES; A ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL DE EMpRESAS; A PREPARAÇÃO DE DECLARAÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
REPRESENTAÇÃO [NÃO-JURÍOlCAS) EXERCIDAS ANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM NOME DE ÇEUS
CLIENTES; A EDIÇÃO DIÁRIA DE JORNAIS, INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS. NA FORMA IMPRESSA. ELETRÔNICA
E NA INTERNET; A RECEITA DAS UNIDADK NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS
PARA PUBLICIDADE.

Parágrafo único. Em eslabelecímenlo eletio como Sede (Malfiz) sorá(ão) exercída(s) a(s} atívidade{s) de O
FORNECIMENTO DE UMA COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE RONNA A
EMPRESAS CUENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PLANEJAMENTO
FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO,
ETC., OS CENTROS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS OU ESCRITÓRICS VIRTUAIS; OS
SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS MECÂNICAS OU ELE-mOSTÁTICAS PARA TERCEIROS; O SERVIÇO DE
PLOTAGEM; OS SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE COPIAS;
O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS; O SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS; OS SERVIÇOS DE
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA,
INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE; OS SERVIÇOS DE APOIO Â SECRETARIA; A REDAÇÃO DE
CARTAS E RESUMOS; O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; AS ATIVIDADES DE REGISTRO E
DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS. EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; AS ATIVIDADES DE
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS, LEILÕES, CONGRESSOS. CONVENÇÕES, CONFERÊNCIAS E
EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO OU NÃO O FORNECIMEMTD DE PESSOAL PARA
OPERAR A INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS; A GESTÃO DE ESPAÇO
PARA EXPOSIÇÃO PARA USO DE TERCEIROS; A ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS. FAMILIARES OU
NÃO, INCLUSIVE FESTAS DE FORMATURAS; AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; AS ATIVIDADES DOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS EM
GERAL; OS SERVIÇOS DE OHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO; A INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSÍANAS; A
INSTALAÇto DE PISCINAS PRÉ FABRICADAS, QUANDO NÃO REALIZADA PELO FABRICANTE; A
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS; OUTRAS ATIVIDADES DE ACABAMENTO EM
EDIFICAÇÕES, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; A EDIÇÃO DE JORNAIS COM PERIODICIDADE NÃO
DIÁRIA, INCLUSIVE PUBUCrTÁRIOS, NA FORMA IMPRKSA, ELETRÔNICA E NA INTERNET; A RECEITA DAS
UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE; A EDIÇÃO
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE USTAS DE DADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES. CUJO FORMATO ESTÁ
SUJEITO A DIREITOS AUTORAIS. TAIS GOMO: CADASTROS E LISTAS PARA MALAS DIRETAS; LISTAS
TELEFÔNICAS; LISTAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. ETC.; CW.ENDÃRIOS, CARTÕES DE
FELICITAÇÕES E CARTÕES POSTAIS; GRAVURAS. REPRODUÇÕES DE TRABALHOS DE ARTE. ETC.; A
IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICrTÁRIOS OU PROMOCIONAIS (CALENDÁRIOS.
PÔSTERES, CARTAZES. CATÁLOGOS PROMOCIONAIS. CATÁLOGOS DE ARTE, TABLÓIDES E ENCARTES.
KITS PROMOCIONAIS. BANNERS, OUTDOORS, MALAS DIRETAS, ETC.); A IMPRESSto, SOB CONTRATO. DE
IMPRESSOS PARA USOS DIVERSOS (CARDÁPIOS, CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS.
DIPLOMAS, CONVITES, ETC.); A IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS (CONTAS
TELEFÔNICAS. EXTRATOS BANCÁRIOS); A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE INTERNET (WEBSrTES) OU DE
FERRAMENTAS DE BUSÇA (SEARCH ENGINE) PARA GERAR E MANTER GRANDES BASES DE DADOS DE
ENDEREÇOS E CONTEÚDOS DE INTERNET; A OPERAÇÃO DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZAM
PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO, COMO. POR EXEMPLO. 08 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO; AS
ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL; A PUBLICIDADE POR MALA DIRETA, POR TELEFONE, EM
VISITAS DE REPRESENTANTES (DE UBORATÒRIOS FARMACÊUTICOS, DE EMPRESAS DE PRODUTOS DE
BELEZA, ETC.): O REGISTRO CONTÁBIL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS DE EMPRESAS E DE OUTRAS
ENTIDADES; A ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL DE EMPRESAS; A PREPARAÇÃO DE DECLARAÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
REPRESENTAÇÃO (NÃO-JURÍDICAS) EXERCIDAS ANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM NOME DE SEUS
CLIENTES; A EDIÇÃO DIÁRIA DE JORNAIS. INCLUSIVE PUBLICITÁRIOS. NA FORMA IMPRESSA. ELETRÔNICA
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Rubrica

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M B D REIS

E NA INTERNET; A RECEITA DAS UNIDADES NESSA CATEGORIA INCLUI TAMBÉM A VENDA DE BRAÇOS
PARA PUBLICIDADE..

E exercorá as seguintes atividades:

CNAE 6211 -3/00 • Serviços coinbinados de escritório e aDoio administrativo
CNAE N° 1813-0/01 - Impressão de malerial para uso {MJbRcitárío
CNAE N' 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
CNAE NP ̂1330-^/99 - Outras obras de acabamento da constnjção
CNAE N* 5829-6/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráiicos
CNAE NP 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo a outros serviços de Informação na inlernel
CNAE NP 6920-&01 - Atividades de contabilidade
CNAE N» 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N' 8219-9/01 - Fotocópias
CNAE NP 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
CNAE N* 8230-0/01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE NP &593-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissionat e gerencial
CNAE NP 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
CNAE NP 9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N® 5812-3/01 - Edição de jornais diários
CNAE NP 5812-3/02 - Edição de jornais não diários

CLÁUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n" 8.834, de 1894)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídica todas as Infonnações prestades
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido da exercer atividade emprega
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA VI ■ DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F. Decreta n» 1.800/96)
A Empresa Iniciará suas atividades em 14/12/2022 c seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA Vil - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Itllcroempresa • ME, nos lermos da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4P do arl. 3p da mencionada tel. (art. 3°, I, LC n* 123, de 200S)

E, por estar assim constituído, assino o presente Instrumento.

Lago dos Rodrigues • MA, 14 de dezembro de 2022

MARIA BORGES DOS REIS

Empresário
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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Rubrica

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 015298. registrado em

18/01/2021, inscrito no CPF n° 05914784395, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

ÍDEhrTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAhfrE(S) 1
N® do Registro

05914784395 015298 PATRICK TAIU RODRIGUES LUZ

JUCEMA

CEKTlriCO o REOISmC EK lfi/>2/}a22 11:17 SOB H> 311021606S].

FBOTOCOLOi 221434950 DE lS/13/2023.

CÓOlOO OE VmriCAÇXOi 123140673»a. CHPJ lU SEDE: 48910146000109.
NIHEl 31103460652. COM S7S1TOS DO nBOISmO BHl 14/12/3032.

M B D REIS

CARIOS A)lDa£ BB MORAES FERZIRA

SECBETÀRZO-aERAl.

VM#. *ell .h.Qov.br

A véliá*áB doBtv devuffento. «e lenprevvo. tica eujeitô á ecmprovocle de «ua autantleldade non taapnetivoa poreala
InSerwndo auua eeopeetivoa cddigv» â« vcriftcaçAo.
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01/03/2023.10i7 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)
_ CO«'SSÂO PERMARESTE OCLICtTAgAQ

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF; 699.687.483-15

Nome: MARIA BORGES DOS REIS

Data de Nascimento: 24/05/1974

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 05/02/1994

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido ás; 18:27:28 do dia 01/03/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante; 346F.6C2S.45DD.A3FD

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsuItaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n" 1.548, de 13/02/2015.)

h{tps://se(vicos.recelta.razenda.gov.br/Seivicos/CPF/ConsullaSituacao/ConsultaPubllcaExibir.asp



CCiilSSÃC PERMANENTE OC LICITAJÁO

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão coDÍorme aru 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2016)

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Razão Social: M B D REIS

Atividade Econômica Principal:

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Endereço:

RUA SÃO FRANCISCO, 342 - CENTRO - LAGO DOS RODRIGUES / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço www.cainprasgoverQatnenlais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666. de 1993.

Emitido em: 27/02/2023 13:53 I  de 1



COMíSSÂO PERMAtíENTÉ DE LICITAÇÃO

FlS. N-__K7l_

Rubric.*)

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAP, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.910.146/0001-09

Razão Social: M B D REIS

Nome Fantasia: ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/12/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Farncccdnr possui alguma pendincía no Nível de Cadatuiamento Indicado. Vetiíique mais informações sobre pend&ndas

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

in • Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 14/06/2023

FGTS Validade: 15/03/2023

Trabalhista (luip://www.isi.ius.br/ccriidao) Validade: 26/08/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/04/2023

Receita Municipal Validade: 09/04/2023

Esta declaração t uma simples consulta e não tem efeito tegal

Emitido em: 27/02/2021 13:49
CPF: 699.687.483-15 Nome: MARIA BORGES DOS REIS

Ass:

1 de I
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Rubrica.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.910.146/0001-09

Razão Social: M B D REIS

Nome Fantasia: ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/03/2023 19:19
CPF: 699.687.483-15 Nome: MARIA BORGES DOS REIS
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Rubrica

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.910.146/0001-09

Razão Social: MEDREIS

Nome Fantasia; ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor. Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o íorneccdor

Emitido cm: 01/03/2023 19:19
CPF: 699.687.483-15 Nome: MARIA BORGES DOS REIS

Ide 1



01/03/2023.18;42 8bout;btank COV.;£SÀC PEflVAíJENTC ç: licitação

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

48.910.146/0001-09
MATR(Z

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M B D REIS

TITULO 00 ESTABELEaMENTO (NOME DE FANTASIA)

ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS

CODIGOE DESCRIÇÃO OAATIVIOAOE ECONOMICAPRINCIPAL
82.11-3-00 - S«rvlçot combinados de eserilório e apoio administrativo

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 - impressão de material para uso publleltsrio
18.13-0-99 - Impressão da material para outros usos
43.30-4-99 - Outras obres de acabamento da construção
58.12-3-01 - Edição de Jornais diários
56.12-3-02 - Edição de jornais não diários
58.29-8-00 - Edição integrada d Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

73.19-0-03 • Marketing direto
92.19-9-01-Fotocópias
B2.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização da feiras, congressos, exposições e festas
65.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.99-6-05 - Cursos preparatórios pare concursos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção do computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUHiDICA
213-S - Empresário (indlvlduai)

LOGRADOURO

R SÃO FRANCISCO

CEP

65.712-000

BAIRROIDISTRiro

CENTRO

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAR1AB0RGESD0SREIS24@GMAILC0M

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

município

LAGO DOS RODRIGUES

TELEFONE

(99) 6447-1415

S/TUAÇAO CAOASntAL
ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

situacao especial DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 18:40:05 (data e tiora de Brasflia). Página: 1/1

aboutbtank
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CCr.'.!S5ÁC PERMANENTE. DC LICrTAÇAO

Resultado da Consulta SINTE6RA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 43.910.146/0001-09 Inscrição Estadual: 12.733395-3

Raxão Social: M 3 □ REIS

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

Rubrica

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SA/0 FRANaSCO
Número: 342 Complemento:
Bairro: CENTRO

Município: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA
CEP: 65712000 DDO: Telefone: 38441876S

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 3211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE KCRITÓRIO E APOIO
Principal: ADMINISTRATIVO

CNAEs Secundários |
Código Descrição CNAE
8219901 FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZAOOS OE APOIO ADMINISTRATIVO8219999 ^jQ esPECinCADOS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES Ê FESTAS
. 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E SERENDAL

.8599605 CURSOS PREFARATÓRIOS PARA CONCURSOS

: 1813001 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUSUCrTÁRIO

: 1813099 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS

95U800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES 6 DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

.5812301 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS
S81Z302 ; EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS

EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS. USTAS E OUTROS PRODUTOS582.9800 ■ Qi^FiCOS

'  PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERWÇCS OE INFORMAÇÃO NA

6920601 ATIVIDADES OECONTABIÜDADE

7319003 MARKETING DIRETO

Situação Cadastral Vigente; HABILITADO COM RESTMÇÃO
Data desta Situação Cadastral: 16/12/2022

OBRIGAÇÕES

NFr d parlir de
[CNAE's):

EOF a partir tlc:

CTE s partir fie;

01/07/2010 - (1813099-5329800), 01/10/2010 - (1813001),
01/12/2010-(6319400),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não sSo oponlvels à Fazenda e nem excluem e responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/03/2023

Número da Consulta:

Dpssivnu* ■<(<: oiito Svfai'.'ff-i i-.l .iOIV-
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL
CCMlSOiC °£ri.'(UNtNTC "C LICITAÇAO

M" I /? 2.

Rubrica

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127838953
Nome I Razão Social: M B D REIS

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO, CENTRO CEP; 65712000 no município de Lago dos Rodrigues/

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade{s) Secundária(s) 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos, 8599-6/05 - Cursos
preparatórios para concursos, 5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros
produtos gráficos, 8219-9/01 - Fotocópias, 5812-3/02 - Edição de jornais não diários, 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internet, 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 5812-3/01 - Edição
de jornais diários. 1813-0/01 -Impressão de material para uso publicitário, 6920-6/01 -Atividades de
contabilidade, 7319-0/03 - Marketing direto

São Luís, sexta, 16 de dezembro de 2022

Código de Autenticidade: APCOOYLM

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efebva existência de fato e de direito, não são oponíveis à í=azenda e nem excluem a
resDonsabiiidade tributaria derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

tTttps://www.empresafacl(.ma.gov.br/sfgfaclI/processo/ímpnme-modelD/ltpo_alvara/6yco(l_alvera/21156011/co_protocolo/MAB2200l84625/.



16/12/202214:26 ht1p8://wvw.empresafacll.ma.90v.bf/sigfacil/processo/Imprime-modelo/tlpo_alwara/4/cod_alvara/21156017/co_protocolo/MAB,.,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGO DOS RODRIGUES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

EMPRESA

FÁCIL
GCM:SSíS PEnMA:<ENTC DC LICITAçAO

Rubrica

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 1553

Nome da Empresa: M B D REIS

CNPJ: 48,910.146/0001-09

Atividade Principal(CNAE):8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade(s} Secundárias (CNAE): 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos, 8599-6/05 -
Cursos preparatórios para concursos, 5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e
outros produtos gráficos. 8219-9/01 - Fotocópias, 5812-3/02 - Edição de jornais não diários, 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internet, 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 5812-3/01 - Edição
de jornais diários, 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 6920-6/01 - Atividades de
contabilidade, 7319-0/03 - Marketing direto

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO, 342, CENTRO

Município: Município de Lago dos Rodrigues

CEP: 65712000

Local e data: Município de Lago dos Rodrigues, sexta, 16 de dezembro de 2022

TARCÍSIO DE FARIA
secretaria de Administração e Finanças

Observação

Código de Autenticidade; QPC6QFVQ

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial ju >

l5llps://VíWw.empresafadl.ma.gov.br/sigfacll/proc»sso/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/21156017/co_protocolo/MAB22001846Z5/



CCMlSSiO PERMANENTE CE HCITAÇAO

MINISTÉRrO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M B D REIS

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:11 do dia 16/12/2022 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 14/06/2023.

Código de controie da certidão: FCAF.66E7.EF48.31B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA BORGES DOS REIS

CPF: 699.687.483-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de juliio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp;//rfb.gov.br> ou <http:/AAftww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:50:28 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 28/08/2023.

Código de controle da certidão; 8D28.99EB.AA75.397D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N2 Certidão: 229049/22 Data da 16/12/2022 15:06:27

Inscrição Estadual: 127838953

Razão Social: M B D REIS

CPF/CNPJ:48910146000109

Endereço: RUA SAO FRANCISCO. 342 CEP: 65712000 - CENTRO

(99)984418765 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 16/12/2022 15:06:27



CCWISSÃO PERMANENTC CE LICITAÇÃO

Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 086871/22 Data da 16/12/2022 14:44:45

Inscrição Estadual: 127838953 CPF/CNPJ:48910146000109

Razão Social: M B D REIS

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 342 CEP: 65712000 ■ CENTRO

Telefone: (99)984418765 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n= 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 16/12/2022 14:44:45
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Esiado do Maranhão

CNPJ: 01.612.S'U/0001-33
flua 08 de Maio. s/n - Centro/Fone: (93) 3632-1350

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU

Cenifícamos para os devidos fins de dirello e a quem possa in ere
que. após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta pre ei ur ,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN e IPTU, em
empresa ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS, CNPJ:
48.910.145/0001-09 situada na R. São Francisco. 342, centro, Lago dos.
Rodrigues - MA. CEP: 65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues. Estado do Maranhão, em 09 de janeiro do 2023.

Pâmara da Silva Roílm

Secretária de Administração
Porlaria n"' 7G,'2021 ^
f fl
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Estado do Maraiihão

CNPJ: 01.612-541/0001-33
Rua OS tlQ Maio. s/n - Ceniro/Fone; (99) 3632-1350

:.covJssÂo PESHAManc d: iicítação
'  •Fls.N" • I n

Rubrícil

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

Certifico a psdido da pessoa interessada que a empresa ML
ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇO, CNPJ: ^8,910.146/0001-09
situada na R. São Francisco. 3^2. centro. Lago dos Rodrigues ~ MA, CEP:
65.712-000, neste Município, encontra-se quites com os tribulòs municipais,
bem corno o livro da DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta referente a débitos em nome da referida empresa. O
requerimento pretende com esta, fazer a prova de QUITAÇÃO DE TRIBUTOS,
não podendo ser usado para outros fins.

Cutrossim, a referida está em dias com a municipalidade até a presente
data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90
(noventaj dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 09 do janeiro do 2023.

Pâmara da Silva Rolirn
Secrolnrin de Adminisimçáo

iWiR.il" 4-- ÃoítRi
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LÀCÒ DÓS
RODRIGUES

Rubrica

Estailu do MiiranhSo
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 do Maio, s/n - Centro/Fone: (93) 3632-1350
iif.-tcitiif.in;:lt I nni

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Cerlificamos para os dovidos fins de direito e a quem possa interessar
que, apôs a realização de unia minuciosa busca nos arquivos desta Prefeitura,
não foi encontrado' nenhum débito em nome da empresa ML ASSESSORIA
CONSULTORIA E SERVIÇO. CNPJ; 48.910.146/0001-09 situada na R. São
Francisco, 342, centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 65.712-000.

Certidão válida poi 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 09 de janeiro de 2023.

Pâmara da Silva Rollm

Secretária de Administração

SvQV,".'i" ■ '•
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Rubrica

LACO DOS
RODRiCUES

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
DreífiiUir.-irodriauesíf)holmfíil.com

ALVARÁ DE LICENÇA
FUNCIONAMENTO N° 02/2023

Para: Localização e Funcionamento

.NOME: M B D REIS

NOME FANTASIA: ML ASSESSORIA CONSULTORIA E

SERVIÇOS

CNPJ:48.9I0.I46/000I-Ü9

ENDEREÇO: Rua São Francisco, 342, centro. Lago dos
Rodrigues-MA. CEP: 65.712-000.

ATIVIDADE: 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo.

RESTRIÇÕES: Este .Alvará de Licença só poderá ser fornecido
por esta secretaria, exposto a fiscalização.

D.ATA: 04 de janeiro de 2023.

VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2023.

Secretária dc Administração

•í iir.V.:.';. Miui 'iiiiim
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Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 48.910.i46/oooi-o9
Razão

»ocial:

Endereço: RUA sao Francisco 342 / centro / lago dos rodrigues
/ MA / 65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2023 a 15/03/2023

Certificação Número: 2023021402453117702155

Informação obtida em 16/02/2023 13:17:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa; www.calxa.gov.br
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Rubrica

POL-ER JUDÍCIARI'.;

íçh D • TKAüALH:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M B D REIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.910.146/0001-09

Certidão n": 8993186/2023

Expedição: 01/03/2023/ às 18:53:46
Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M B D REIS (matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ
sob o n® 48.910.146/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Ctivj-la; E STweocfess. enStSt.rrj .zm-i-t
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Rubrica

juü 1'JiAiOC'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA BORGES DOS REIS

CPF: 699.687.483-15

Certidão n°: 8994403/2023

Expedição: 01/03/2023, às 19:16:57
Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA BORGES DOS REIS, inscrito (a) no CPF sob o n°
699.687.483-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

"-írirU; • r.ua^.4i=..: c. i-Vrt .;.r
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Rubrica

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR-.MBDREIS

INSCRIÇÃO: 48.910.146/0001-09
DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/02/2023, às 14:00:52, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
Identificado.

1. Es(a certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação doempregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SDH n'2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, S 2> da Portaria MTP n' C67/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Faienda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualitada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* €67, de 8 de rtovembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: FZJ7K37XG7

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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Rubrica

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: M B D REIS {ML ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS)

CNPJ: 48.910.146/0001-09

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2023, às 18h55

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n- 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 01/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão rellels tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAiS e do
CAGED. Esses dados são deciarados pelo próprio empregador, não havendo validação por pane da
Subsecretária de lr>speção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decIsOcs judiciais reiallvos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiêrtcia ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conformo ari. 93
da Ui n» 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabetedmenlos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
hllp://cdcii.mte.oov.br/lnter/cdcll/verlfica.soam utilizando o código S5e1 wql.

Página i de i
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Rúbfica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 — Centro ~ Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — l-fome Poge/wvvw.cinncdreircts.ma.gov.hr- E-mail:
cunmramunlcioaÍDedrciias2017úY'giTiail.L'om

CNPJ; 12.538.625/0001-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de comprovação de aptidão de
desempenho e de execução, que a empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob
n° 48.910.146/0001-09, com sede Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n° 65712-000,
Lago dos Rodrigues/MA, prestou os serviços à esta CAMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, inscrita no CNPJ n° 12.538.625/0001-90, referente à prestação de
serviços de consultoria técnica e orientação em controle interno de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, confonne Contrato Administrativo n" 005/2023, oriundo da
Dispensa de Licitação n" 003/2023, serviços esses que foram executados pelos seguintes
responsáveis técnicos da empresa: Sr* Ana Carolina Borges dos Reis Dias, inscrita no CRC-
MA sob o registro n" 014597/0-9 e o Sr° Felipe de Sousa, inscrito no CRC-MA sob o registro
n''013828/O.

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom
desempenho operacional, tendo a empresa e seus profissionais técnicos citados cumprindo
fielmente eom suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até
a presente data.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2023.

MAROO FRANOGARD
!.. h . . fWWCKAaor\rBTAMfíavawi Vi»»
FURTADO £SILVA^t^7S39S04

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Mareio Francigard Furtado e Silva
CPF: 801.375.393-04

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAl- DE LAGO DOS

RODRIGUES-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇO

NOME / RAZÃO SOCIAL: M B D REIS

CPF / CNPJ: 48.910.146/0001-09

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1224

ENDEREÇO; Rua São Francisco N*: 342

MUNICÍPIO; LAGO DOS RODRIGUES UF: MA

E-MAIL: maría0orge5dosrels249gmai1.com

TOMADOR DE SERVIÇO

NOME I RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • GAMARA MUNICIPAL

CPF/CNPJ; 12.536.625/0001-90

ENDEREÇO: RUA MANECO REGO N*: 906

MUNICÍPIO: PEDREIRAS UF: MA

E-MAIL: camaramuniclpalpedrslras2017@sniall.com

Pm vtrtfiear Muntfeltfid* dna

Nctt, MCSMtt O Ofl C«<it «e üuto.

Ou «MMSAdo e iMu

lTQp«;^fM.I«gedairedrl9uai,m«.9ov.br/iuiinUeâi'

NÚMERO DA NOTA: (HM)6

EMISSÃO: 2S/l)2/2023 14;31;49

CÓDIGO VERIFICADOR:
dOupDLc4KMInS0P30FmR

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
Serviço de consulcoriaidcnicae orienuiçSd em controle interno, lendo como respoiuáveik técnicos os pmfis!íonai« da Conubilidu)e:AaBCarolinB Borges dos
Reis invcríia no CRC-MA sob o registro n*0l4S07/O-9 e Felipe de Sousa iitscriio no CRC-MA sob o reglstru n°OI382g/0.

Descrição

SERVIÇO DE CONSULTORIA TÉCNICA E ORIENTAÇÃO EM CONTROLE
INTERNO

Quantidade

1

Valor Valor total

RS 6.000.00 RS 8.000,00

PIS (0.00%)

•RS 0,00,
COFINS(0,00%) INSS (0,00%)

•RSÜ.ÜO •RSü.OOi
IR (0,00%)

•RS 0,00

CSLL(0,00%)
•RS 0.00

VALOR DAS DEDUÇÕES B.VSEDE CÃLCULO
RS 0.00

VALOR TOT/VL DA NOTA - RS 8.000,00

lE cAlCULO ALÍQUOTA DO ISS VALOR DO ISS

RS 8.000,00 RS RS 160.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
CO.MPETÈNCLV: 2/2023 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; PEDREIRAS - NU
RECOLHIMENTO: A RECOLHER TRIBUTAÇÃO: F.STABELEaMENTO DO PRESTADOR
OPTANTE SIMPLES NAOCNAL: SIM

CNAE: 821130001 • SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
SERVIÇO: 1702 - DATILOGRAFIA. DIGITAÇÃO. ESTENOGRAFIA. EXPEDIENTE. SECRETARIA EM GERAL. RESPOSTA AUDÍVEL.
REDAÇÃO. EDIÇÃO, INTERPRETAÇÃO. REVISÃO, TRADUÇÃO, APOIO E INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ECONGÈNERES.
INFORMAÇÕES DO PAÜ.AMENTO: Paga em 28«)2/2a23 14:38:58 na gula W 220231411
CÓDIGO IDENTIFICADOR DA TRANSAÇÃO: N^UIhl/ISuGFSINCSpSOJYjwWl.CTiilSOF/QDd

Eipcdido(a) em: 28/02/2023 15:00:25
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ANA CAROLINA BORGES DOS REIS DIAS

REGISTRO ; MA-014597/O-9

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".405.863-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 27/02/2023 as 11:49:58.
Válido até: 28/05/2023.

Código de Controle: 551454.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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BALANÇO DE ABERTURA

M B D REIS

R SAO FRANCISCO. 342 - CENTRO

LAGO DOS ROORIGUES / MA

CNPJ 4a.910.14&0001-09

Local de Registro: Lago doe Rodrigues

Exercido' 2023

cci':ssAc PT^MAfíeMit 3: !.:c.tac

Bs.r / €.0

Inscriçftâ Estadual: 127638953

Data Registro: 13/12/2022

Rubrica

Número Reg^ 21102460652
Foibs. 1

TIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONTAS ARECEBER

CLIENTES

TOTAL DO ATWOi

PASSIVO

TQ2£36.27 O PATRIMÔNIO UOUlOO

»a3a.27 D CAPITAL SOCW.

«1,(136.27 O CAPITAL SUBSCRrrO

2.T00.00 D LUCROS (PREJUÍZOS 00 EXERCÍCIO

2.70O.W O LUCROS 00 exercício

102438,27 O TOTAL DO PASSIVO-"

1tl2S»27 C

ioaooo.00 C

10OJKOAO r.

243827 C

2838.27 C

102438,27 C

ReconRBcanna a sxaUSlo (10 preaonlo DAIANÇO DE ASERTURA. lolaliiaitoo lanls no AUve como na coma os PaaaiM esm o PiirunSnle Llqulae,

• importAncao da.

RS 102.336,27 | Ctntoa Oola Mil • Qulnhanloi a Trinta a Qlto Rtala a Viniaa Stta Canlavea)

LAGO DOS ROORIOUE&IMA. 31 do JANEIRO do 2023

PaliM* TaU Roddfpias Luz MARIA BORGES OOS REIS u

CONTADOR TITULAR

C.P.F..OAO.U7.eO,DS RO: «1606172011(1 C.P.P. :l»0.eS7.4A3-l6 1
CA.C.iJA-dlS29BrO R.G. .0480770223137



o Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n" 1.146/2012, a ITG (interpretação
Técnica Geral)1000. que institui um Modelo Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado ás demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1 ° de janeiro de 2012.
A interpretação esdarece critérios e procedimentos simplificados a serem observados pelas entidades definidas e
abrangidas pela NBC TG 1000, que ptaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário nterior,
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art, 2° a Lei Complementar n* 123/2006. Atualmente,
esses limites (anuais) são de
RS 360.000,00 para as microempresas e RS 3.600.000,00 para as empresas e pequeno porte, adoção da ITG 1000 é
opcional, mas. caso a ME ou a EPP não opte por este odeio, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
da NBC TG 000.

lAGO DOS R00RI6UESMA. 31 de JANEIRO de 2023

^yyiâ?i-Lex
Palnúi Tsiie Rodngues Luz

CONTADOR

C P.F 059 147 MS-eS RG . D41B0ei730ll8

C.RC 'MA,0152dB/O

MARIA BORGES DOS REIS

TITULAR

C.P.F. ;8B9-6a7 483-15

R.6 0480770220137



NOTAS EXPLICATIVAS
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.  :-M.: .1 \
M B D REIS

R SAO FRANCISCO. 342 - CENTRO

UGO DOS RODRIGUES I MA

CNPJ:46 910 14&0001-09

Local da Rasistro LAGO DOS RODRIGUES

Inschçao Ealaduai. 127838953

Daia do Regtsira: i3ii2/2022

Rubrica

N>doRe9islra. 21102460052 i

1 , Sem qualquer reserva, a empresa M B D REIS elaborou e está apresentando a sua Demonstração
Contábil de abertura referente ao período de janeiro no exercício de 2023 de acordo com a ITG 1000 -
Modelo Contábil para Microempresa e Empresa dc Pequeno Porte, emitida pelo Conselbo Federal de
Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de Lago dos Rodrigues - MA, Rua São Francisco, n" 342, Centro, Ccp:
65712-000. dedica-se a atividade de Ser\'iços combinados dc escritório e apoio administrativo; Atividades de
contabilidade: Edição dc jornais diários: Edição de jornais não diários; Preparação de documentos e serviços
especializados dc apoio administrativo não espccincadosanterionnentc; Serviços dc organização dc feiras,
congressos, exposíçíics c festas, entre outros.

3. .As principais práticas c políticas contábeis adotadas são: regime dc competência e depreciação calculada
pela vida útil estimada, sobre o valor residual:

4. O capital social, totalmente inlegrnlizado, é dc RS 100.000,00, dividido cm 100.000 quota.s no valor de R$
I,00 cada uma, assim atribuída ao seu titular, a senhora Maria Borges dos Reis.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 13 de dezembro de 2022 e o seu contrato social está
devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A cmpicsa presta serviços fora c no local de seu c.<vtabcIecimcnto fixo com recepção dc pessoas:

8. A empresa é optante do Simples Nacional que é um regime compartilhado üc arrecadação, cobiança e
fiscalização de tributos aplicável às Microcmpresas c Empresas dc Pequeno Porte, pievisto na Lei
Complementar n" 123, de 14 dc dezembro de 2006, que abrange os seguintes tributos; IRPJ, CSLL,
PlS/Pasep, Cofins, IPI, IC.MS. ISS c a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social
a cargo da pessoa jurídica (CPP) com o recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único dc
arrecadação - DAS.

9. A empresa mensura seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia confonne as perdas prováveis,
estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação lécnicu OTG 1000;

10. Durante o ano não foram distribuídos lucros e dividendos.

II.0 estoque é iiilciBlmentc mensurado pelo valor de custo e posteriormente reavaliado pelo menor valor
entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda estimado para o curso nomiaí
dos negócios, deduzidos os custosdc execução c as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se
o método custo médio ponderado, sem acompanhamento pennanenie. O custo de revenda considera o
estoque inicial mais ns compras, menos o estoque ílnal do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo dc aquisição c a depreciação é calculada pelo método linear,
utilizando as taxas médias nonnatizadas pela RFB.

13, ü registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas
e despesas, independentemente dc seu efetivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado,
foi efetuado pelo Regime de Competência, tomando-se os principais práticas e políticas contábeis adotadas.

LAQO DOS RODRtGUESAtA. 31 do JANEIRO de 2023

Patndi Tailâ Rednguee Ua
CONTADOR

C.PF. '059 147 843-95 RG ; 0418061720110

CR.C 'MA-01S29a'O

MARIA BORGES DOS REIS

TITULAR

C.P.F :69B 687.483-15

R.Q. ;046077a220137



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ. com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 015298/0-4. inscrito no CPF n"

05914784395, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

. IDENTIFICAÇÃO 00(S)ASSINAm'E(S) ,

CPF N" do Registro Nome

05914784395 015298/0-4 PATRICK TAILA RODRIGUES LÜ2 I

COITirZCO o RECimO EH 3S/03/7033 OSiEO «08 3D3]D2S4afil.

FWlTOCOLOi 33a2S4»«l DE 38/03/3023.

cóesoo CE vEniricEçAos issosscssbj. (WJ ck «bcbi «ssioxbsoooios.
VIREI 21i02480<32. BTITOS DO RMXSTItO Wi 2«/a3/3033.

JUCEMA K B D KXZ8

CAALOB AMBRé DE HQAAXB PEMIBA

sBcneTARZO-geral

wint.«^r«cft£«cil .m. g0v.br

A valldAde ánutm docueente, 99 iPpt^mao. (lc« agJeLco à coapcavaçio d» nua •ui«ncicL<iAi]«i uat napactivoa portAi».

ifttonAndo «eu» c«Hpen!voa cMigoa dis varltKaçSa.
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COWISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : PATRICKTAILA RODRIGUES LUZ

REGISTRO : MA-015298/0-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •*'.147.843-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 03/03/2023 as 13:38:24.
Válido até: 01/06/2023.

Código de Controle: 916877,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboultblank
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificaclo(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : PATRICKTAILA RODRIGUES LUZ

REGISTRO : MA-015298/0-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; "M47.843-"

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 03/03/2023 as 13:37:21.
Válido até; 31/03/2023,

Código de Controle: 869531.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

Bbouiiblank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

1* Vara de Lago da Pedra

CERTJUD0NE-1VLP - 272023

Código de validação: 3A82011E85

Número da guia: 23053901001429044.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta

Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome
da empresa M B D REIS ( ML Assessorla Consultoria e Serviços ), empresa inscrita

com CNPJ n® 48.910.146/0001-09, com endereço na Rua São Francisco, n° 342,

Centro, Lago dos Rodrigues/MA, CEP: 65712-000. CERTIFICO que a Comarca de

Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro Planalto, Lago da

Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que compreendem as cidades de

Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa Grande do Maranhão/MA, sendo o

termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de

Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Joaquim Ramos

Filguelras" nesta cidade de Lago da Pedra - MA .

Lago da Pedra/MA, 16 de fevereiro de 2023.

OBSERVAÇÕES
1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código deNonnas da Corregedoría Geral da Justiça, com
redação dc 2013).
2. Esta certidão c emitida cm uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art. 199 do Código de Normas da
Corregedoría Geral da Justiça, com redação dc 2013).

ROBERTO DE BRITO SILVA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
1® Vara de Lago da Pedra

Matrícula 163782

CERTJUDONE-tVLP - 272023 / COdigo; 3A82011E85
Valide o documento em wym.tima.lus.br/valkladoc.ptip

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
ílConsumaConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Gerai da Justiça

1* Vara de Lago da Pedra

ESK;SSãOPEí?maNENT£ dc ucítaçâo

^
lí-fefiC.

Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 16/02/2023 12:44 (ROBERTO DE BRITO SILVA}

CERTJUD0NE-1VLP - 2720231 Código: 3AM011.E85
Valide o documento em www.tlma.)u5.br/vaUd3doc.p)ip

Antes de Imprimir pense «m sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsc<ente
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ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO II

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua Sâo Francisco, n® 342. Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, DECLARA para fins de comprovação, de que trata o inciso lil do art. 30 da
Lei n° 8.666/93, declaramos ter recebido da CÂMARA MUNICiPAL DE PEDREiRAS - MA -
MA, os documentos referentes a Tomada de Preços (art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) Tomada
de Preços N® 001/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa especiaiizada na
prestação de serviços de consuitoria técnica e orientação em controie interno para atender
as necessidades da Câmara Municipai de Pedreiras/MA.

Deciaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da iícitação.

Atenciosamente.

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
M B D REIS:4fl910146000109

Dados; 2023.03.03 13K)6:29

-03'00'

M B D REiS

CNPJ sob n' 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis
CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ; 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos RodrIgues/MA

E-mail: mbdrelsconsultoria@gmail.com - Tel.; 99984471415
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ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO N» 001/2023 - CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores.

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr^ Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem
como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais
atendem plenamente ao Edital.

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digitai por
M B D REIS;489t0146000109

ibados: 2023.03.0313:07:02

-03'00'

M 6 D REIS

CNPJ sob n^ 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS. CNPJ: 46.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA

E-mail: mbdreísconsultoría@gmail.com - TeL: 99984471415
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ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO V

TOMADA DE PREÇO N« 001/2023 CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Prezados Senhores.

A empresa M B D REIS. devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua Sâo Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos RodrIgues/MA,

representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal,
menor de 18 (dezoito) anos em exercfcio de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem
como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em conformidade com o inciso XXXIII
do art. 7®, da Constituição Federal e com a Lei N°: 9.854/99.

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digital por
M BO REIS:48910146000t09

Dados: 2023.03.0313«7:16

-Q3'00'

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ; 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail: mbdrelsconsultDrÍa@gmall.com - Tel.; 99964471415
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Rubrica

ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO Vi

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023.

Prezados Senhores.

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n® 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n" 342, Centro. CEP n" 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n"
699.687.483-15, declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei
8.666/93 que. após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabiiite esta empresa a
participar da TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023.

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado de forma digitai por
M 6 D REIS:48910146000109

Dados: 2023.03.0313:07:35

-03'00'
M B D REIS

CNPJ sob n® 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n° 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n" 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail: mbdreisconsultorla@gmail.com - Tel.: 99984471415
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Rubrica

ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 - CPL
ANEXO VIU

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

A empresa M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, com
sede Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrígues/MA,
representada neste ato por sua administradora, Sr® Maria Borges dos Reis, CPF n®
699.687.483-15, declara que a empresa está em pleno funcionamento, sendo o locai e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.
Assinado deforma digitai por
M B O REIS:48910146000109

Dados: 2023.03.0313:07:48

-O3'0Q'

M 8 D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPFn® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ; 48.910.146/0001-09

Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA
E-mail: mbdreisconsultorla@gmail.com - Tel.: 99984471415
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQga.-www.cmDedreiras.iTia.gov.br- E-maü:

camaramünÍcÍDalnedreiras2Q17@ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Riibncü

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n® 001/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada para o presente certame.

Pcdreiras/MA, em 03 de março de 2023.

Evaldo Magalhães
Presidwtte^a CPL
Portaria 004/2023



CC.V;S5l^0 PERMANENTE CE LICITAÇAO
Cl- M» í-l

ESTADO DO MARANHÃO _
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - flome Poge. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaranninicipalpcdreiras20i 7@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Processo Adniinislrativo n° 0102001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2023
OBJETO: Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica c orientação cm controle interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc Pedreíras/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA:

M B D REIS

CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09
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Rubrica

ASSESSORIA, CONSULTORIA

E SERVIÇOS

ANEXO VII

TOMADA DE PREÇO N» 001/2023 - CPL

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle
interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de PedreIras/MA, de acordo com
a planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

Descrição Unid. Quant.

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação em controle interno para Mês
atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA.

Valor

Unitário

R$

8.000,00

Valor

Total

R$

80.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 80.000,00 (Oitenta ml! reais).

01 • IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE: M B D REIS, devidamente cadastrada no CNPJ sob

n® 48.910.146/0001-09, com sede Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 -

Lago dos Rodrigues/MA.

02 • DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: CEF

AGÊNCIA: 0767
CONTA-CORRENTE: 3377-0

FAVORECIDO: M B D REIS

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 • PRAZO DE EXECUÇÃO; 10 (dez) meses

Lago dos Rodrigues/MA, em 01 de março de 2023.

Assinado de forma digitai por M B
O REi5:48910146000109

Dados: 2023.03.0313:08:17 -03'00'

M 8 D REIS

CNPJ sob n® 48.910.146/0001-09

Maria Borges dos Reis

CPF n® 699.687.483-15

M B D REIS, CNPJ: 48.910.146/0001-09
Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos RodrIgues/MA

E-mail: mbdreisconsultoria@gmail.com-Tel.: 99984471415
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COMISSÀO PERMANENTE DE UCITAÇAO

Fis.N" ]

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.•wvv\^^.cmDed^eiras■ma■Eov.b^- E-mail:
camaramunicipalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

LISTA DE PRESENÇA

TOMADA DE PREÇO N" 001//2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica c orientação cm controle interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedrciras/MA.

Data da abertura: 03 de março de 2023
Horário: 14h00mm

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO

MEMBRO

NOME

PRESIDENTE EVALDO SILVA MAGALHÃES

MARIA IVANILDE C. DA SILVA

ASSINATURAS

MEMBRO EMILLY JULIANA D. DE MELO :oim

MEMBRO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

CNPJ soB n® 48.910.146/0001-09
Rcprcscniantc: EIvis César Silva Farias,
CPF N" 431.683.533-53
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUIVICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.K: (099) 3642-2046 - Home fagg.-www.cinpedreiras.mii.tiov.br- E-mail:

camaramiinícipalpedreÍras2017@amEu!.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI0200I/2023

TOMADA DE PREÇOS N" 001/20223
TIPO: Menor Preço Global

DATA: 03/03/2023 (Abertura da Sessão)
HORA: NhOOmin (Catorze Horas) horário local.

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA.

Ao terceiro dia do mês de março do a:to de dois mil e vinte e três, às 14h00min (catorze horas), na
sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
designada pela Portaria n° 004/2023, datada de 02 de janeiro de 2023, composta por Evaldo Silva
Magalhães (Presidente da CPL), Maria Ivanilde Costa da Silva (Membro), Emilly Juliana Dantas de
Melo (Membro) e Angélica Leite Monteiro (Membro), com a finalidade de apurar a documentação
e as propostas de preços dos interessados na Tomada de Preços n° 001/2023, objetivando a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação
em controle intemo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. A
Comissão de Licitação iniciou a sessão informando a presença de apenas 01 (uma) empresa:

M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09, sediada na Rua São Francisco, n"
342, Centro, CEP n" 65712-000 - Lago dos Rodrigucs/MA.

A Comissão Permanente dc Licitação decidiu pela continuidade da sessão com a licilante presente,
uma vez que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no
prédio desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado Maranhão, Diário Oficial do Município,
Jornal, conforme constam nos au(os do processo. A Comissão Permanente de Licitação informou
ainda aos presentes que o Edital ficou disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação e
Portal de Transparência. Ato continuo, o Presidente da CPL solicitou ao representante da empresa
que apresentassem os documentos para credenciamento, conforme iíeni 6 do Edital. Após análise
dos documentos, a comissão de licitação apresenta o resultado de credenciamento, conforme segue:

EMPRESA E SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE CREDENCIADO: ,

M B D REIS, Aâ
CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09

Representante: Elvis César Silva Farias, CPF N" 431.683.533-53 ('"X

Página 1 de 3



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro— Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//ome Page,"\vwvv.cinoedreiras.ma.aov.br- E-mail:

cariiai'amiinicipalpedreiras2Q 17@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Continuando, a Comissão procedeu ao recebimento do envelope de n° 01 "Documentos de
Habilitação" comendo a documentação da licitante presente e envelope de n® 02 "Proposta de
Preços", determinando que os mesmos fossem rubricados pelo representante da licitante e pelos
membros da comissão de Licitação e que conferissem sua inviolabilidade. A Comissão de Licitação
passou a abertura do envelope n° 01 de "Documentos de Habilitação", colocando á disposição dos
presentes os documentos nele contidos para exame, também determinou que a licitante e os
membros da Comissão rubricassem toda a documentação apresentada, o que foi feito. Os
Documentos de Habilitação da empresa foram devidamente analisados e confrontados com as
exigências previstas no Edital. No entanto, apresentamos o resultado da fase de Habilitação:

EMPRESA HABILITADA:

MBDREIS,
CNPJ sob n" 48.910.146/0001-09

Anunciado o resultado ao representante da licitante presente, a comissão de licitação consultou a
todos quanto ao resultado apresentado, sendo que o representante credenciado renunciou perante a
comissão de licitação ao direito de interpor recursos referente ao resultado da fase documental.

A sessão leve prosseguimento com a abertura do envelope n° 02 "Proposta de Preços" da empresa
habilitada, tendo o seu conteúdo sido lido e colocado à disposição do licitante e dos membros da
comissão para rubricarem. Feito, isso, a proposta de preços foi devidamente analisada pela
Comissão de Licitação e licitante presente, no entanto, apresentamos o resultado da fase de proposta
de preços, conforme segue abaixo:

DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO:

M B D REIS,

CNPJ sob n« 48.910.146/0001-09

Proposta vencedora no valor total de: RS 80.000,00 (Oitenta mil reais).

Face ao exposto, esta comissão de licitação declara vencedora do certame a empresa M B D REIS,
CNPJ sob n® 48-910.146/0001-09, por apresentar proposta vantajosa para esta Câmara Municipal,
estando os preços compatíveis com de mercado, atendendo assim, a todos os requisitos exigidos no
edital, sendo verificado a inexistência de preços excessivos e inexequíveis.

Anunciado o resultado ao representante da licitante presente, a comissão de licitação consultou a
todos quanto ao resultado apresentado, sendo que o representante credenciado renunciou perante a
comissão de licitação ao direito de interpor recursos referente ao resultado da fase de proposta de
preços.

E nada mais havendo, o Presidente da CPL encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pela licitante presente. Pedreiras, Estado do
Maranhão, em 03 de março de 2023. X

Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaraniuniciimlnedreiras2017@gmail.CQin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

NOME

PRESIDENTE EVALDO SILVA MAGALHÃES

MEMBRO MARIA IVANILDE C. DA SILVA

ASSINATURAS

MEMBRO EMILLY JULIANA D. DE MELO "ciTtCI

MEMBRO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

M B D RÉIS
CNPJ sob Â® 48.910.146/0001-09
Representante: Elvis César Silva Farias,
CPF N" 431.683.533-53

Página 3 de 3
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Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hame Page.'w\v\v.cntDcdrüii'as.ma.aov.br- E-mailt
camara»uiiiiciniilnedreiras2017@aniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

T E R M O DE A D JUDICA

Após analisar a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, que tem como
objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica c orientação cm controle interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pcdreiras/MA, conforme Edita! c anexos da Tomada de Preços n° 001/2023, a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei 8.666/93, tendo cm vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa: M B D REIS, inscrita no CNPJ sob
n° 48.910.146/0001-09, sediada na Rua São Francisco, n" 342, Centro, CEP n° 65712-000 -
Lago dos Rodrlgues/MA. vencedora do certame no valor tola! de R$ 80.000,00 (oitenta mi!
reais).

Pedreiras - MA, em 03 de março de 2023.

Evaloo SMlva\Magalhães
Presi^^te/da CPL
Portaria 004/2023
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - íiome Pflgg. \vw\v,cmDedrcÍras.ma.gov.br- E-maii:

cmnnra[niinicinalocdreiras2ni7[?;"!!iinail.com

CNP.I: 12,538.625/0001-90

Rubrica

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023

Tomamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, do lipo menor global,
objetivando a Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica c orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA, tendo como vencedora a empresa M B D REIS. inscrita no CNPJ sob n®
48.910.146/0001-09, sediada na Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n° 65712-000 - La
go dos Rodrigues/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil re
ais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público
e Administrativo.

Pedreiras - MA, em 03 de março de 2023.

Evaldo ífipa Magalhães
Prcsid(^Bie.0a CPL
Portaria 004/2023
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. vvww.cmpedreiras,nia.gov.hr- E-mail:

cainaramunicÍDalnedreiraa2017@gniail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO AO SETOR JURÍDICO

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico do Câmara Municipal de Pedreiras- MA.

Nesta

Senhor,

Estamos encamlnliando em anexo os autos do Processo administrativo n". 0102001/2023,

referente a Tomada de Preços n" 001/2023, do tipo menor preço global, lendo como objeto a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e ori

entação cm controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrei-

ras/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei n" 8.666/93, Decreto Federal
n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Comple
mentar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Pedreiras - MA, em 06 de março de 2023.

Evaldo sy^a^agalhâes
Prcsident£.4a CPL

Portaria 004/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maiicco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.-www.cmncd reirus.ma.tiov.br- E-mail:

c;iiiuiraniutiicipalocdrciras201 Tffliemail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Referente: Processo n" 0102001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n®. 001/2023
Interessado: CPL da Câmara Municipal
Objeto: Conlratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Senlior Presidente da CPL da Câmara Municipal de Pedreiras,

RELATÓRIO

Trata-se de parecer jurídico final solicitado pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL sobre Procedimento Licitatório na modalidade Tomada de Preços, que tem
por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica e orientação em controle inlemo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

E o breve relatório. Em seguida exara-se o opinativo.

ANÁLISE JURÍDICA

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos da Lei Federal n® 8.666/93,
Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n"
147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-
se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária,
considerando a delimitação legal de competência do cargo, com teor elucidativo não
vinculativo da Autoridade Competente.

Sublinhc-sc que a presente apreciação se restringe ao atendimento das exigências
legais do Processo Licitatório em leia.

Atendendo às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos autos o
projeto básico.

Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à
despesa do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei Orçamentária
Anual e compalivel com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo
administrativo, atendendo o disposto no art. 38, capul, da Lei de Licitações e Contratos.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccmro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pagg. www.cmpcdreiras.ma.gov.br- E-mail:
Cíimar.imunicipalpedreiras2Ü 17@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Foi anexado aos aulos cópia do ato de designação da comissão de licitação.

A minuta do ato convocatório da licitação (Tomada de Preços n® 001/2023) foi
devidamente aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme estabelece o art.
38, parágrafo único, da Lei n° 8,666/93.

Consta dos aulos o original do Editai da Tomada de Preços n® 001/2023, com
regime de empreitada por preço global, assinado pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

Foram juntadas nos autos cópias das publicações do edital resumido em Diário
Oficial do Mimicipio, Jornal, Diário Oficial do Estado e Quadro de Avisos desta Câmara
Municipal. As publicações exigidas na lei foram feitas com a antecedência mínima de 15 dias
do recebimento das propostas, em atenção ao disposto no arl. 21, § 2®, inciso 111 da Lei
8.666/93.

Em 03 de março de 2023 às 14:00 (catorze horas), foi realizada a abertura da
sessão para recebimento dos envelopes de documentação e propostas de Preços, ocorrendo
com a presença apenas da empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n" 48.910.146/0001-
09, sediada na Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos
Rodrigues/MA.

Do julgamento dos Documentos de Habilitação, a Comissão de Licitação decidiu
declarar a empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n® 48.910.146/0001-
09, HABILITADA, conforme consta em ata, como não houve interposição de recursos
referente a fase de habilitação, ocorreu em ato seguinte a fase de análise e julgamento da
proposta de preços.

Após análise, exame e julgamento a Comissão de Licitação decidiu pela
classificação da proposta de preços da empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n®
48.910.146/0001-09, com proposta classificada no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

Em momento posterior à Comissão de Licitação, decidiu declarar a empresa M B
D REIS, inscrita no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, sediada na Rua São Francisco, n® 342,
Centro. CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA, vencedora do certame no valor total de
R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais), por apresentar os documentos de habilitação de acordo com
o edital e por apresentar a proposta de preços vantajosa, conforme critério de julgamento do
edital.

Em seguida a Comissão de Licitação encaminltou a esta Assessoria Jurídica os
autos para emissão dc parecer, passando doravante a este.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.-vvww.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

DO PARECER

O julgamento atentou ã regra contida na Lei n° 8.666/93, onde a Comissão de
licitação, após análise, e conseqüente julgamento dos documentos de habilitação c propostas
de preços, certificou que a Empresa M B D REIS. inscrita no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-
09, preencheu os requisitos previstos no Edital de Licitação (Tomada dc Preços n" 001/2023),
ocorrendo que o preço ofertado encontra-se em confonriidade com os preços correntes no
mercado, deliberando pela habilitação c conseqüente classificação da proposta apresentada.

A análise acima evidencia que o processo licitatòrio está em ordem, que as
disposições legais que regem a modalidade de licitação foram observadas e que a proposta
apresentada pela Empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, sediada
na Rua São Francisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA, é
vantajosa para esta Câmara Municipal.

CONCLUSÃO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade
da Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação do presente processo
licitatòrio.

Encaminhem-sc os autos à Comissão dc Licitação para conhecimento e adoção
das providências cabíveis, ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta
condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a observância às normas legais de regência.

É o parecer.

Pedreiras - MA, em 07 de março de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE S

Assessor Jurídico

A FILHO
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DESPACHO AO SETOR COMPETENTE PARA HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Ao Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do
julgamento da TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023, objetivando a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria técnica e orientação em controle intemo
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação à
licitante vencedora, confomie vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como
vantajosa para esta Câmara.

RESULTADO DA LICITAÇÃO

SITUAÇÃO: ADJUDICADO em 03/03/2023.

ADJUDICADO PARA: M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, sediada
na Rua São Frajicisco, n® 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que
os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no mercado, o que satisfaz as
exigências legais.

Pedreiras - MA, cm 08 de março de 2023.

Evaldo^CTÍ^Magalhães
Presidiílte da CPL
Portaria 004/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ru3 Maneco Rego, 906-Centro-Pedreiras - MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: {099) 3642-2046 - Home Pooe.-www.cmpedreiras.ma.Rov.br- E-mail:

camarar»unicii)aloedreiras20l7gigmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Òbjelo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica
e orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

A autoridade competente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa M
B D REIS, CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, sediada na Rua São Francisco, n® 342, Centro,
CEP n° 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA, vencedora do certame no valor total de RS
80.000,00 (oitenta mil reais), conforme abaixo resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

SITUAÇÃO: HOMOLOGADO em 09/03/2023.

HOMOLOGADO PARA: M B D REIS, CNPJ sob n° 48.910.146/0001-09, sediada na

Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n® 65712-000 - Lago dos Rodrigues/MA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).

Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo.

Pedreiras - MA, em 09 de março de 2023.

Marcio^àndartLFu^ e Silva
—Prêsí^nte da CâmariMunicipal.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços 001/2023, do tipo menor
preço global, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica e orientação em controle interno para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA. em favor da empresa M B D REIS, inscrita no CNPJ sob n°

48.910.146/0001-09, sediada na Rua São Francisco, n° 342, Centro, CEP n" 65712-000 -

Lago dos Rodrigues/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse

público e administrativo.

Pedreiras - MA, 09 de março de 2023.

e Silva

--Pf^idente da Camara Municipal.


